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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

EDITAL - Licitação 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230130PE00001 
LICITAÇÃO Nº. 00001/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM 
  
Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS 
RUA VALDECI SALES, 579 - CENTRO - AREIA DE BARAUNAS - PB. 
CEP: 58732–000 - E-mail: licitacaoareiadebaraunas@gmail.com - Tel.: (83) 000000. 
  
O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 01.612.685/0001–90, doravante 
denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que 
fará realizar através do Pregoeiro Oficial, assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no 
endereço acima, às 08:00 horas do dia 17 de Fevereiro de 2023, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação na modalidade Pregão nº 00001/2023, na forma 
eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item, e o fornecimento realizado na forma 
parcelada; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal nº 10.520, de 17 
de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 
2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, almejando obter a melhor proposta 
para: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA DESTINADO A TODAS AS UNIDADES ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO, 
ALÉM DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE E DE AÇAO SOCIAL. 
  
Data de abertura da sessão pública: 17/02/2023. Horário: 08:00 - horário de Brasília. 
Data para início da fase de lances: 17/02/2023. Horário: 08:01 - horário de Brasília. 
Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da presente licitação: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA DESTINADO A TODAS 
AS UNIDADES ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO, ALÉM DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE E DE AÇAO SOCIAL. 
1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se 
devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento. 
1.3.A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.4.O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário do item, observadas as 
exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica – 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA DESTINADO A TODAS AS UNIDADES ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO, ALÉM 
DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE E DE AÇAO SOCIAL – considerada oportuna e imprescindível, bem 
como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de 
ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos 
em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas 
de planejamento aprovadas.  
1.6.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06. Todavia, serão 
afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, isolada ou 
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, todos do mesmo diploma 
legal. 
  
2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais 
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas. 
2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá impugnar os termos do Edital deste certame, 
se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis à data fixada para 
abertura da sessão pública. 
2.3.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma: 
2.3.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no 
seguinte endereço: Rua Valdeci Sales, 579 - Centro – Areia de Baraunas - PB. 
2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data de 
recebimento da impugnação. 
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2.5.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
2.6.Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma: 
2.6.1.No endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br; e 
2.6.2.Pelo e-mail: licitacaoareiadebaraunas@gmail.com. 
2.7.O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) dias úteis, 
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração deste Edital e dos seus anexos. 
2.8.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
2.9.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
2.10.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
  
3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para 
todos os fins e efeitos: 
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 
3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO – não possuir no quadro societário servidor do ORC; 
3.1.3.ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO. 
3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma: 
3.2.1.Junto ao Pregoeiro: gratuitamente; e 
3.2.2.Pelos sites: 
http://areiadebaraunas.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br. 
  
4.0.DO SUPORTE LEGAL 
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 
de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo 
partes integrantes deste Edital, independente de transcrição. 
  
5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo 
indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra: 
  Entrega: 2 (dois) dias. 
5.2.O fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente 
Termo de Referência - Anexo I. Na hipótese do referido termo não estabelecer o local para a 
entrega, observada a demanda e oportunidade, essa será feita na sede do ORC ou em uma das 
unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional. 
5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício 
financeiro de 2023, considerado da data de sua assinatura. 
5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 
04.122.2001.2006 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
20.30 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
12.361.1002.2012 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO 
12.361.1002.2013 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.1002.2014 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.1002.2014 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.365.1003.2078 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 30% 
12.361.1003.2069 MANTER PROGRAMAS DO FNDE 
12.361.1002.2029 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES SALARIO EDUCACAO 
12.365.1004.2027 MANUTENCAO DA CRECHE MUNICIPAL 
12.365.1004.2022 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL 
13.813.1005.2031 PROMOCAO DE FESTIVIDADES E EVENTOS CULTURAIS 
18.541.2001.2033 MANUTENCAO DA SEC. DO MEIO AMBIENTE E TURISMO 
20.122.1024.2040 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
10.301.1009.2050 MANUTENCAO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
10.301.1009.2057 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DO SUS 
10.302.1009.2056 MANUTENCAO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
10.305.1010.2052 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS 
08.244.1014.2049 MANUTENCAO SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.1014.2073 MANUTENÇÃO DO CSFV 
08.243.1014.2074 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
542 Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAT 
569 Outras Transferências de Recursos do FNDE  
540 Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  
602 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 
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700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União  
716 Transferências Destinadas ao Setor cultural – LC nº 195/2022 – Art. 8º – Demais Setores da 
Cultura 
Recursos Próprios do Município de Areia de Baraunas: 
  
6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1.Poderão participar os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com credenciamento regular junto ao ORC, condição para obter, mediante 
procedimento regular definido pelo referido órgão, uma "senha de acesso" específica. O 
procedimento necessário para a realização do referido credenciamento, também está disponível no 
endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
6.2.O licitante deverá utilizar essa "senha" para acesso ao sistema eletrônico, sendo que a 
simples validade no prazo de vigência, não significa sua habilitação automática em qualquer 
Pregão, na forma eletrônica, que venha a participar; etapa a ser cumprida a cada certame. 
6.3.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 
6.4.Não poderão participar os interessados: 
6.4.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
6.4.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
6.4.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
6.4.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
6.4.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 
6.4.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9º, da Lei 8.666/93. 
6.5.É vedada a participação de entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 
6.6.Como condição para participação no Pregão, o licitante deverá proceder, preliminarmente, à 
devida "qualificação" mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos 
necessários e obrigatórios, tais como: 
6.6.1.Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei 123/06, estando, portanto, apto 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos seus Arts. 42 a 49, sendo que: 
6.6.1.1.Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, o 
não cumprimento dos requisitos do referido artigo impedirá a participação do licitante nos 
respectivos itens; e 
6.6.1.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, o não cumprimento desses requisitos apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que ME ou EPP. 
6.6.2.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 
6.6.3.Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 
6.6.4.Que inexiste fato impeditivo para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 
6.6.5.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 
6.6.6.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregado executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1º e no Inciso III, do Art. 5º, da 
Constituição Federal. 
6.6.7.Que os bens são produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme 
disposto no Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação. 
6.7.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções aplicáveis previstas em Lei e neste Edital. 
6.8.O Pregoeiro poderá promover diligência, na forma do Art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, destinada 
a esclarecer as informações declaradas, inclusive, se o licitante é, de fato e de direito, 
considerado microempresa ou empresa de pequeno porte. 
  
7.0.DO CREDENCIAMENTO 
7.1.O credenciamento é o nível básico de cadastro no ORC, que permite aos interessados 
regularmente cadastrados, acesso ao sistema eletrônico utilizado e a participação em qualquer 
Pregão, na sua forma eletrônica, promovido pelo órgão, e ocorrerá pela atribuição de "senha" 
pessoal. Todo o procedimento necessário para realizar o credenciamento, também está disponível 
no endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
7.2.O credenciamento junto ao ORC para participação deste Pregão, implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao certame. 
7.3.O licitante responsabiliza–se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido da referida "senha" 
de acesso, ainda que por terceiros. 
  
8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico utilizado, 
concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos neste Edital, PROPOSTA com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente essa etapa de envio da referida 
documentação. 
8.2.O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de "senha" de acesso ao sistema eletrônico. 
8.3.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do Art. 43, § 1º, da Lei 123/06. 
8.4.Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
8.5.Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
8.6.Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
8.7.Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
8.8.O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
8.9.Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública obedecerão 
o horário de Brasília - DF. 
  
9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
9.1.O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de 
todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação 
e exequibilidade, tais como: 
9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 
9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 
9.1.3.Marca: se for da própria empresa deverá ser informado "própria". 
9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 
9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I. 
9.5.A indicação de "própria" em campo especifico, como por exemplo "marca", para o caso de bens 
produzidos pela própria empresa, é condição para a não identificação do licitante. 
9.6.O envio eletrônico da proposta corresponde à declaração, por parte do licitante, que cumpre 
plenamente os requisitos definidos para Habilitação, bem como de que está ciente e concorda com 
todas as condições contidas neste Edital e seus anexos. 
9.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
9.8.O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
9.9.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa 
identificar o licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das 
sanções previstas nesse Edital. 
  
10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
10.2.O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência: 
10.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes; 
10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
10.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
10.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
10.5.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro: 
10.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
10.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 
10.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
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10.8.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta não deverá ser 
inferior a R$ 0,05 (cinco centavos). 
10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
10.11.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
10.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
10.13.Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa 
de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
10.14.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
10.15.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
10.16.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
10.17.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 
10.18.O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
10.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
10.20.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se 
o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06. 
10.21.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
10.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
cinco minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
10.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.25.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. 
10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no Art. 3º, § 2º, da Lei 8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens: 
10.26.1.Produzidos no País; 
10.26.2.Produzidos por empresas brasileiras; 
10.26.3.Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
10.26.4.Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação. 
10.27.Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas ou os lances empatados. 
10.28.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital: 
10.28.1.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes; 
10.28.2.O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
10.29.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
10.30.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
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11.0.DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
11.1.Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste certame. 
11.2.Havendo proposta ou lance vencedor com valor final para o respectivo item relacionado no 
Anexo I - Termo de Referência - Especificações, na coluna código: 
11.2.1.Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou 
11.2.2.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério 
definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata 
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, 
sendo-lhe facultado o prazo de 72 (setenta e duas) horas para comprovar a viabilidade dos preços, 
conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item. 
11.3.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for 
o caso, apenas o item correspondente. 
11.4.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita.  
11.5.Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata.  
11.6.O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio do sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta: 
11.6.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo. 
11.6.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam os que contenham 
as características do produto ofertado, tais como marca, modelo, fabricante e procedência, 
encaminhados por meio do sistema eletrônico, ou, quando indicado pelo Pregoeiro, por outro meio 
eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
11.7.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
11.8.O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, para que seja obtido melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital: 
11.8.1.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o respectivo licitante para que seja obtido preço melhor; 
11.8.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
11.9.Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45, 
da Lei 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
11.10.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
11.11.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 
  
12.0.DA HABILITAÇÃO 
12.1.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 
  
12.2.PESSOA JURÍDICA: 
12.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
12.2.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
12.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa 
ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. Registro 
comercial, no caso de empresa individual. Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual, em se tratando de MEI. Os referidos documentos deverão estar acompanhados de todas 
as alterações ou da consolidação respectiva. 
12.2.4.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que 
o mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento, 
assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Tratando–se de empresa 
constituída há menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha realizado o fechamento do seu 
primeiro ano de existência no prazo legal, poderá apresentar o Balaço de Abertura assinado por 
profissional habilitado e devidamente registrado na junta comercial competente. 
12.2.5.Regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 
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12.2.6.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro 
equivalente, na forma da lei. 
12.2.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal. 
12.2.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
12.2.9.Declaração atestando que o licitante não possui em seu quadro societário, servidor público 
da ativa do ORC ou de qualquer entidade a ele vinculada, conforme modelo – Anexo II. 
12.2.10.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 
12.2.11.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no 
máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: 
www.tcu.gov.br. 
12.2.12.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou 
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado. 
12.2.13.Alvara de Saude expedido pela Secretaria Municipal do Municipio sede do Licitante 
  
12.3.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
o licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências deste Edital: 
12.3.1.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação.  
12.4.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, observando-se o seguinte 
procedimento: 
12.4.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de habilitação, mesmo 
que esta apresente alguma restrição; 
12.4.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o licitante for declarado vencedor, prorrogável por igual período, a critério do ORC, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
12.4.3.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo 
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação; 
12.4.4.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
12.5.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena 
de inabilitação: 
12.5.1.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante 
apresentação dos documentos originais "não digitais", quando houver alguma dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
12.6.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos: 
12.6.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
12.7.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
qualquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
12.8.No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
12.9.Os documentos necessários à habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste 
instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou publicação 
em órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, 
emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de validade. Por ser apenas uma formalidade que visa 
facilitar os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante: 
12.9.1.Quando o documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada no endereço 
eletrônico nele indicado; 
12.9.2.Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de fornecedor, 
constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo 
licitante. 
12.10.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
12.11.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 
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13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser 
encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no 
sistema eletrônico, e deverá: 
13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, 
redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for 
o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; suas folhas rubricadas e a última datada 
e assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicação: do valor global da proposta; 
do prazo de entrega; das condições de pagamento; e da sua validade; 
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento; 
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos 
documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
13.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo 
que, nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos 
seguintes critérios: 
13.2.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso 
será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais 
itens excedentes suprimidos. 
13.3.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em 
algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso: 
13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do 
preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 
13.3.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o 
valor expresso por extenso; 
13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto, 
prevalecerá o de menor valor. 
13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 
13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado. 
13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 
13.7.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
13.8.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
13.9.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de seu encaminhamento. 
  
14.0.DOS RECURSOS 
14.1.Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
14.2.Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente: 
14.2.1.Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso; 
14.2.2.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito; 
14.2.3.Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 
três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
14.3.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
14.4.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
  
15.0.DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
15.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 
15.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
15.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, §1º, da Lei 123/06. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
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15.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta: 
15.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat) ou e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório; 
15.2.2.A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro Digital 
do ORC, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
  
16.0.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
16.1.O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade superior do ORC, após a regular decisão 
dos recursos apresentados. 
16.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior 
do ORC homologará o procedimento licitatório. 
  
17.0.DO CONTRATO 
17.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o adjudicatário será convocado para, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar 
o respectivo contrato, elaborado em conformidade com as modalidades permitidas pela Lei 8.666/93, 
podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela referida norma: 
17.1.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração; 
17.1.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de 
validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como 
vencedor da licitação; 
17.1.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do referido 
contrato; 
17.1.4.Caso o licitante primeiro colocado, após convocação, não comparecer, não comprovar as 
condições de habilitação consignadas neste Edital ou se recusar a assinar o contrato, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste instrumento e das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, é facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
respeitada a ordem de classificação e sucessivamente, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato. 
17.2.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto 
nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada. 
17.3.O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
18.0.DO REAJUSTAMENTO 
18.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
18.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
18.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
18.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer. 
18.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
18.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
18.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
18.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
  
19.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
19.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o 
caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 
19.2.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo 
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 
  
20.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
20.1.Obrigações do Contratante: 
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20.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com 
as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis; 
20.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 
20.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 
20.1.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo III. 
  
20.2.Obrigações do Contratado: 
20.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado; 
20.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento; 
20.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 
prévia e expressa autorização do Contratante; 
20.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos 
necessários, sempre que solicitado; 
20.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou 
do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação; 
20.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes; 
20.2.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo III. 
  
21.0.DO PAGAMENTO 
21.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 
contados do período de adimplemento. 
21.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 
21.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
21.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = 
(TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 
sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
  
22.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito 
Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e das demais cominações legais. 
22.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará 
o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, 
da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução 
total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
22.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
22.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita 
ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa 
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de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 
será registrado e publicado no cadastro correspondente. 
  
23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1.Da sessão pública do Pregão divulgar–se–á Ata no sistema eletrônico. 
23.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
23.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus Anexos, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília – DF. 
23.4.No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em Ata e acessível a todos, atribuindo–lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 
23.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.6.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
23.7.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
ORC não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 
23.8.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir–se–á o dia do início e incluir–se–á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente no ORC. 
23.9.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
23.10.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus Anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as do Edital. 
23.11.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele 
que, tendo–o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou 
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso. 
23.12.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento, 
ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo facultada ao mesmo 
ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência, na 
forma do Art. 43, §3º, da Lei 8.666/93, destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 
23.13.O Edital e seus Anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br; e poderão ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante 
processo regular e observados os procedimentos definidos pelo ORC, no endereço: Rua Valdeci 
Sales, 579 – Centro – Areia de Baraunas – PB, nos horários normais de expediente: das 08:00 as 
12:00 horas; mesmo endereço e horário nos quais os autos do processo administrativo permanecerão 
com vista franqueada aos interessados. 
23.14.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, 
o foro competente é o da Comarca de Patos, Estado da Paraíba. 
  

Areia de Baraunas - PB, 30 de Janeiro de 2023. 
  
  
  

____________________________________ 
JOAO DE MELO ARAUJO 
Pregoeiro Oficial 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  
ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001/2023 
  
TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 
  
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto desta licitação: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA DESTINADO A TODAS AS 
UNIDADES ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO, ALÉM DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE E DE AÇAO SOCIAL. 
  
2.0.DA JUSTIFICATIVA 
2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica – 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA DESTINADO A TODAS AS UNIDADES ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO, ALÉM 
DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE E DE AÇAO SOCIAL – considerada oportuna e imprescindível, bem 
como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de 
ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos 
em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas 
de planejamento aprovadas. 
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são: 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
1 ÁGUA SANITÁRIA FRASCO C/ 1 LITRO LITRO 2400 
2 ÁLCOOL EM GEL 70% HIGIENIZADOR, FRASCO COM 1 LITRO LITRO 480 
3 ÁLCOOL ETILICO LIQUIDO 70% FRASCO COM 1 LITRO LITRO 1200 
4 AMACIANTE, AROMA AGRADÁVEL, EMBALAGEM COM 2 LITROS UNID 240 
5 BACIA PLÁSTICA PEQUENA CAPACIDADE 08 LITROS UNID 20 
6 BACIA PLÁSTICA PEQUENA CAPACIDADE 08 LITROS UNID 20 
7 BALDE PLÁSTICO 12 LITROS UNID 50 
8 BALDE PLÁSTICO, DIVERSAS CORES, COM TAMPA, CAPACIDADE DE 100 LITROS UNID 20 
9 BANHEIRA INFANTIL, DIVERSAS CORES UNID 40 
10 BOBINA 25X35 CM SACO PICOTADO, ROLO COM 400 SACOS ROLO 100 
11 BOBINA 30X60 CM SACO PICOTADO, ROLO COM 400 SACOS ROLO 100 
12 BOBINA 40X60 CM SACO PICOTADO, ROLO COM 400 SACOS ROLO 200 
13 CESTO PLASTICO TELADO 11 LITROS UNID 100 
14 CLORO LÍQUIDO EMBALAGEM COM 1 LITRO LITRO 600 
15 COLETOR PLASTICO RESGISTENTE COM DUAS RODAS CAP. 240 LITROS UNID 10 
16 COLHER PARA REFEIÇÃO, DESCARTÁVEL, CAIXA COM 20 PACOTES E CADA PACOTE 

CONTENDO 50 UNID 
CAIXA 5 

17 COLHER PLASTICA ESCOLAR UNID 200 
18 COLONIA INFANTIL 120 ML, DIVERSAS FRAGANCIAS UNID 120 
19 CONDICIONADOR INFANTIL, PARA TODOS TIPOS DE CABELO 480 ML UNID 240 
20 COPO PARA ÁGUA CAPACIDADE DE 150 ML PACOTE COM 100 UND PACOTE 5000 
21 COPO 50 ML – CAIXA C/50 PCT CAIXA 50 
22 COPO PLÁSTICO ESCOLAR 300 ML UNID 200 
23 CREME DENTAL ADULTO 90 GRAMAS UNID 200 
24 CREME DENTAL INFANTIL COM FLUOR 50 GRAMAS UNID 200 
25 DESINFETANTE DIVERSAS FRAGRÂNCIAS,BACTERICIDA, FRASCO COM 2 LITROS UNID 2400 
26 DESODORIZADOR DE AMBIENTE AEROSOL 400 ML UNID 600 
27 DETERGENTE NEUTRO, FRASCO COM 2 LITROS UNID 2400 
28 DISPENSADOR PARA SABONETE OU ÁLCOOL EM GEL CPACIDADE 800 ML UNID 20 
29 ESCOVA DE DENTE INFANTIL UNID 120 
30 ESCOVA DE DENTE ADULTO UNID 120 
31 ESCOVA DE ROUPA, MODELO OVAL COM CERDAS EM NYLON UNID 240 
32 ESPONJA DUPLA FACE UNID 2000 
33 FACA PARA REFEIÇÃO, DESCARTÁVEL, CAIXA COM 20 PACOTES E CADA PACOTE 

CONTENDO 50 UNID 
CAIXA 3 

34 FILME PVC, DOMÉSTICO ROLO 7 MT ROLO 100 
35 FLANELA PARA LIMPEZA 40X70 CM UNID 480 
36 FRALDA DE TECIDO MEDIDAS 17X40X26 CM, PACT C/ 05 UNID UNID 100 
37 FRALDA INFANTIL TAMANHO M UNID 2500 
38 FRALDA INFANTIL TAMANHO XXG UNID 2500 
39 FRALDA INFANTIL TAMANHO XG UNID 2500 
40 FRALDA INFANTIL TAMANHO G UNID 2500 
41 FRALDA INFANTIL TAMANHO P UNID 2000 
42 FRALDA GERIÁTRICA ADULTO TAM M UNID 2000 
43 FRALDA GERIÁTRICA ADULTO TAM G UNID 1500 
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44 FRALDA GERIÁTRICA ADULTO TAM XG UNID 1500 
45 GARFO PARA REFEIÇÃO, DESCARTÁVEL, CAIXA COM 20 PACOTES E CADA PACOTE 

CONTENDO 50 UNID 
CAIXA 3 

46 GUARDANAPO PACOTE C/50 FOLHAS PACOTE 1000 
47 INSETICIDA SPRAY AEROSOL, FRASCO COM 300ML UNID 360 
48 LIMPA VIDRO 500 ML UNID 600 
49 MULTIUSO DESENGORDURANTE INSTANTANEO, EMBALAGEM DE 500ML UNID 1200 
50 LÃ DE AÇO, PACOTE COM 08 UNIDS PACOTE 400 
51 LIXEIRA COLETA SELETIVA, 4 CORES, 40 LITROS COM SUPORTE, MATERIAL EM POLIETILENO KIT 10 
52 LIXEIRA COM PEDAL 100 LITROS, MATERIAL EM POLIETILENO UNID 10 
53 LIXEIRA COM PEDAL 15 LITROS, MATERIAL EM POLIETILENO UNID 50 
54 LIXEIRA COM PEDAL 40 LITROS, MATERIAL EM POLIETILENO UNID 50 
55 LENÇO UMEDECIDO POTE C/75 UND POTE 100 
56 LUSTRA MÓVEIS, EMBALAGEM COM 200ML UNID 120 
57 LUVA DE BORRACHA, COR AMARELA OU AZUL, PARA LIMPEZA GERAL, CANO MÉDIO (G) PAR 200 
58 LUVA DE BORRACHA, COR AMARELA OU AZUL, PARA LIMPEZA GERAL, CANO MÉDIO (M) PAR 200 
59 LUVA DE BORRACHA, COR AMARELA OU AZUL, PARA LIMPEZA GERAL, CANO MÉDIO (P) PAR 150 
60 LUVA DESCARTAVEL PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRURGICO CX COM 100 UNIDS CAIXA 50 
61 MÁSCARA DE PROTEÇÃO EM TNT CX COM 50 UNID UNID 100 
62 PÁ DE LIXO DE PLASTICO C/ CABO LONGO UNID 240 
63 PANO DE CHÃO ALGODÃO 50X70 CM UNID 1200 
64 PANO DE PRATO 50X70CM UNID 600 
65 PAPEL ALUMÍNIO, TAMANHO: 4MT 1X4MT ROLO 200 
66 PAPEL HIGIÊNICO 30 METROS, BRANCO, FARDO COM 16 PACOTES C/4 ROLOS, MATERIAL 

CELULOSE 
FARDO 500 

67 PAPEL TOALHA PACOTE C/2 ROLOS, FOLHAS PICOTADAS, MEDIDAS 22X20 CM PACOTE 2400 
68 PAPEL TOALHA INTERFOLHADO 100% CELULOSE, 20X21CM EMBALAGEM COM 1000 FOLHAS PACOTE 500 
69 PEDRA SANITÁRIA 25 GRAMAS UNID 2000 
70 POLIDOR DE ALUMÍNIO 500 ML UNID 240 
71 PRATO REFORÇADO PLÁSTICO ESCOLAR UNID 200 
72 PRATO RASO DE 15 CM, DESCARTÁVEL, PCT COM 10 UNIDS PACOTE 250 
73 PRATO FUNDO DE 15 CM, DESCARTÁVEL, PCT COM 10 UNIDS PACOTE 250 
74 PRATO FUNDO DE 21 CM, DESCARTÁVEL, PCT COM 10 UNIDS PACOTE 200 
75 RODO 40CM, BORRACHA DUPLA, COM CABO DE MADEIRA UNID 240 
76 SABÃO EM BARRA, ACONDICIONADO EM TABLETE COM 05 UND DE 200 GRAMAS CADA PACOTE 1000 
77 SABÃO EM PÓ, TIPO GRANULADO, AROMA SUAVE, PACOTE COM 500G PACOTE 2000 
78 SABONETE LIQUIDO BACTERICIDA, GALÃO COM 5 LITROS, REGISTRO NA ANVISA. GALÃO 120 
79 SABONETE LÍQUIDO INFANTIL , EMBALAGEM COM 240 ML UNID 240 
80 SACO DE LIXO, 100 LTS, PRETO, PACOTE C/100 UNIDS PACOTE 300 
81 SACO DE LIXO, 200 LTS, PRETO, PACOTE C/100 UNIDS PACOTE 200 
82 SACO DE LIXO, 60 LTS, PRETO, PACOTE C/100 UNIDS PACOTE 300 
83 SACO DE LIXO, 100 LTS, HOSPITALAR PCT COM 100 UND PACOTE 200 
84 SACO DE LIXO, 60 LTS, HOSPITALAR PCT COM 100 UND PACOTE 150 
85 SACO P/ LIXO 200 LTS PRETO, REFORÇADO, 10 MICRAS KG 500 
86 SACOLA PLÁSTICA COM ALÇA MEDIDAS 25X35 CM KG 100 
87 SACOLA PLÁSTICA COM ALÇA MEDIDAS 40X50 CM KG 100 
88 SACOLA PLÁSTICA COM ALÇA MEDIDAS 50X60 CM KG 100 
89 SACOLA PLÁSTICA COM ALÇA MEDIDAS 80X100 CM KG 100 
90 SHAMPOO INFANTIL, VÁRIOS TIPOS DE CABELO EMBALAGEM COM 480ML UNID 240 
91 SUPORTE PLASTICO P/ PAPEL HIGIÊNICO, TIPO TOLÃO DE ATÉ 500 METROS UNID 10 
92 SUPORTE PLÁSTICO PARA PAPEL TOALHA INTERFOLHADO UNID 10 
93 TALCO INFANTIL 100 GRAMAS UNID 50 
94 VASSOURA DE NYLON COM CABO DE MADEIRA 30CM UNID 360 
95 VASSOURA DE PELO 40 CM COM CABO DE MADEIRA UNID 180 
96 VASSOURÃO PARA GARI 40CM COM CABO DE MADEIRA UNID 120 

  
3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
3.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo III. 
  
4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
4.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia 
e expressa autorização do Contratante. 
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4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos 
necessários, sempre que solicitado. 
4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou 
do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 
4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
4.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo III. 
  
5.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
5.1.O prazo máximo de entrega do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado 
da emissão do Pedido de Compra: 
  Entrega: 2 (dois) dias. 
5.2.A vigência do respectivo contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 
2023, considerado da data de sua assinatura. 
  
6.0.DO REAJUSTAMENTO 
6.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
6.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer. 
6.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
6.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
  
7.0.DO PAGAMENTO 
7.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 
contados do período de adimplemento. 
7.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
  
8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o 
caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 
  
9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de pertinentes 
a essas atribuições. 
  
10.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito 
Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e das demais cominações legais. 
10.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará 
o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, 
da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
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objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução 
total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
10.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
10.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita 
ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa 
de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 
será registrado e publicado no cadastro correspondente. 
  
11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = 
(TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 
sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
  
12.0.DO MODELO DE PROPOSTA 
12.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo 
o licitante utiliza-lo como referência - Anexo 01.  
  
  
__________________________________ 
JOAO DE MELO ARAUJO 
Pregoeiro Oficial 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  
ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 
  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001/2023 
  
  

PROPOSTA 
  
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS - PB. 
  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA DESTINADO A TODAS AS UNIDADES ADMINISTRATIVA DO 
MUNICIPIO, ALÉM DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE E DE AÇAO SOCIAL. 
  
PROPONENTE: 
CNPJ: 
  
Prezados Senhores, 
  
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

1 ÁGUA SANITÁRIA FRASCO C/ 1 LITRO   LITRO 2400   
2 ÁLCOOL EM GEL 70% HIGIENIZADOR, FRASCO 

COM 1 LITRO 
  LITRO 480   

3 ÁLCOOL ETILICO LIQUIDO 70% FRASCO COM 1 
LITRO 

  LITRO 1200   

4 AMACIANTE, AROMA AGRADÁVEL, EMBALAGEM 
COM 2 LITROS 

  UNID 240   

5 BACIA PLÁSTICA PEQUENA CAPACIDADE 08 
LITROS 

  UNID 20   

6 BACIA PLÁSTICA PEQUENA CAPACIDADE 08 
LITROS 

  UNID 20   

7 BALDE PLÁSTICO 12 LITROS   UNID 50   
8 BALDE PLÁSTICO, DIVERSAS CORES, COM 

TAMPA, CAPACIDADE DE 100 LITROS 
  UNID 20   

9 BANHEIRA INFANTIL, DIVERSAS CORES   UNID 40   
10 BOBINA 25X35 CM SACO PICOTADO, ROLO COM 

400 SACOS 
  ROLO 100   

11 BOBINA 30X60 CM SACO PICOTADO, ROLO COM 
400 SACOS 

  ROLO 100   

12 BOBINA 40X60 CM SACO PICOTADO, ROLO COM 
400 SACOS 

  ROLO 200   

13 CESTO PLASTICO TELADO 11 LITROS   UNID 100   
14 CLORO LÍQUIDO EMBALAGEM COM 1 LITRO   LITRO 600   
15 COLETOR PLASTICO RESGISTENTE COM DUAS 

RODAS CAP. 240 LITROS 
  UNID 10   

16 COLHER PARA REFEIÇÃO, DESCARTÁVEL, CAIXA 
COM 20 PACOTES E CADA PACOTE CONTENDO 50 
UNID 

  CAIXA 5   

17 COLHER PLASTICA ESCOLAR   UNID 200   
18 COLONIA INFANTIL 120 ML, DIVERSAS 

FRAGANCIAS 
  UNID 120   

19 CONDICIONADOR INFANTIL, PARA TODOS TIPOS 
DE CABELO 480 ML 

  UNID 240   

20 COPO PARA ÁGUA CAPACIDADE DE 150 ML 
PACOTE COM 100 UND 

  PACOTE 5000   

21 COPO 50 ML – CAIXA C/50 PCT   CAIXA 50   
22 COPO PLÁSTICO ESCOLAR 300 ML   UNID 200   
23 CREME DENTAL ADULTO 90 GRAMAS   UNID 200   
24 CREME DENTAL INFANTIL COM FLUOR 50 

GRAMAS 
  UNID 200   

25 DESINFETANTE DIVERSAS 
FRAGRÂNCIAS,BACTERICIDA, FRASCO COM 2 
LITROS 

  UNID 2400   

26 DESODORIZADOR DE AMBIENTE AEROSOL 400 
ML 

  UNID 600   

27 DETERGENTE NEUTRO, FRASCO COM 2 LITROS   UNID 2400   

Impresso por convidado em 28/06/2023 20:10. Validação: 5CD8.20B2.A161.B0B4.E4FD.4D9D.E582.2344. 
[PDF] Edital da Licitação. Doc. 38502/23. Data: 07/04/2023 21:41. Responsável: Iberica E. de L. Nobrega.

17

17



28 DISPENSADOR PARA SABONETE OU ÁLCOOL EM 
GEL CPACIDADE 800 ML 

  UNID 20   

29 ESCOVA DE DENTE INFANTIL   UNID 120   
30 ESCOVA DE DENTE ADULTO   UNID 120   
31 ESCOVA DE ROUPA, MODELO OVAL COM CERDAS 

EM NYLON 
  UNID 240   

32 ESPONJA DUPLA FACE   UNID 2000   
33 FACA PARA REFEIÇÃO, DESCARTÁVEL, CAIXA 

COM 20 PACOTES E CADA PACOTE CONTENDO 50 
UNID 

  CAIXA 3   

34 FILME PVC, DOMÉSTICO ROLO 7 MT   ROLO 100   
35 FLANELA PARA LIMPEZA 40X70 CM   UNID 480   
36 FRALDA DE TECIDO MEDIDAS 17X40X26 CM, PACT 

C/ 05 UNID 
  UNID 100   

37 FRALDA INFANTIL TAMANHO M   UNID 2500   
38 FRALDA INFANTIL TAMANHO XXG   UNID 2500   
39 FRALDA INFANTIL TAMANHO XG   UNID 2500   
40 FRALDA INFANTIL TAMANHO G   UNID 2500   
41 FRALDA INFANTIL TAMANHO P   UNID 2000   
42 FRALDA GERIÁTRICA ADULTO TAM M   UNID 2000   
43 FRALDA GERIÁTRICA ADULTO TAM G   UNID 1500   
44 FRALDA GERIÁTRICA ADULTO TAM XG   UNID 1500   
45 GARFO PARA REFEIÇÃO, DESCARTÁVEL, CAIXA 

COM 20 PACOTES E CADA PACOTE CONTENDO 50 
UNID 

  CAIXA 3   

46 GUARDANAPO PACOTE C/50 FOLHAS   PACOTE 1000   
47 INSETICIDA SPRAY AEROSOL, FRASCO COM 

300ML 
  UNID 360   

48 LIMPA VIDRO 500 ML   UNID 600   
49 MULTIUSO DESENGORDURANTE INSTANTANEO, 

EMBALAGEM DE 500ML 
  UNID 1200   

50 LÃ DE AÇO, PACOTE COM 08 UNIDS   PACOTE 400   
51 LIXEIRA COLETA SELETIVA, 4 CORES, 40 LITROS 

COM SUPORTE, MATERIAL EM POLIETILENO 
  KIT 10   

52 LIXEIRA COM PEDAL 100 LITROS, MATERIAL EM 
POLIETILENO 

  UNID 10   

53 LIXEIRA COM PEDAL 15 LITROS, MATERIAL EM 
POLIETILENO 

  UNID 50   

54 LIXEIRA COM PEDAL 40 LITROS, MATERIAL EM 
POLIETILENO 

  UNID 50   

55 LENÇO UMEDECIDO POTE C/75 UND   POTE 100   
56 LUSTRA MÓVEIS, EMBALAGEM COM 200ML   UNID 120   
57 LUVA DE BORRACHA, COR AMARELA OU AZUL, 

PARA LIMPEZA GERAL, CANO MÉDIO (G) 
  PAR 200   

58 LUVA DE BORRACHA, COR AMARELA OU AZUL, 
PARA LIMPEZA GERAL, CANO MÉDIO (M) 

  PAR 200   

59 LUVA DE BORRACHA, COR AMARELA OU AZUL, 
PARA LIMPEZA GERAL, CANO MÉDIO (P) 

  PAR 150   

60 LUVA DESCARTAVEL PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRURGICO CX COM 100 UNIDS 

  CAIXA 50   

61 MÁSCARA DE PROTEÇÃO EM TNT CX COM 50 
UNID 

  UNID 100   

62 PÁ DE LIXO DE PLASTICO C/ CABO LONGO   UNID 240   
63 PANO DE CHÃO ALGODÃO 50X70 CM   UNID 1200   
64 PANO DE PRATO 50X70CM   UNID 600   
65 PAPEL ALUMÍNIO, TAMANHO: 4MT 1X4MT   ROLO 200   
66 PAPEL HIGIÊNICO 30 METROS, BRANCO, FARDO 

COM 16 PACOTES C/4 ROLOS, MATERIAL 
CELULOSE 

  FARDO 500   

67 PAPEL TOALHA PACOTE C/2 ROLOS, FOLHAS 
PICOTADAS, MEDIDAS 22X20 CM 

  PACOTE 2400   

68 PAPEL TOALHA INTERFOLHADO 100% CELULOSE, 
20X21CM EMBALAGEM COM 1000 FOLHAS 

  PACOTE 500   

69 PEDRA SANITÁRIA 25 GRAMAS   UNID 2000   
70 POLIDOR DE ALUMÍNIO 500 ML   UNID 240   
71 PRATO REFORÇADO PLÁSTICO ESCOLAR   UNID 200   
72 PRATO RASO DE 15 CM, DESCARTÁVEL, PCT COM 

10 UNIDS 
  PACOTE 250   

73 PRATO FUNDO DE 15 CM, DESCARTÁVEL, PCT 
COM 10 UNIDS 

  PACOTE 250   

74 PRATO FUNDO DE 21 CM, DESCARTÁVEL, PCT 
COM 10 UNIDS 

  PACOTE 200   

75 RODO 40CM, BORRACHA DUPLA, COM CABO DE 
MADEIRA 

  UNID 240   

76 SABÃO EM BARRA, ACONDICIONADO EM TABLETE 
COM 05 UND DE 200 GRAMAS CADA 

  PACOTE 1000   

77 SABÃO EM PÓ, TIPO GRANULADO, AROMA SUAVE, 
PACOTE COM 500G 

  PACOTE 2000   

Impresso por convidado em 28/06/2023 20:10. Validação: 5CD8.20B2.A161.B0B4.E4FD.4D9D.E582.2344. 
[PDF] Edital da Licitação. Doc. 38502/23. Data: 07/04/2023 21:41. Responsável: Iberica E. de L. Nobrega.

18

18



78 SABONETE LIQUIDO BACTERICIDA, GALÃO COM 5 
LITROS, REGISTRO NA ANVISA. 

  GALÃO 120   

79 SABONETE LÍQUIDO INFANTIL , EMBALAGEM COM 
240 ML 

  UNID 240   

80 SACO DE LIXO, 100 LTS, PRETO, PACOTE C/100 
UNIDS 

  PACOTE 300   

81 SACO DE LIXO, 200 LTS, PRETO, PACOTE C/100 
UNIDS 

  PACOTE 200   

82 SACO DE LIXO, 60 LTS, PRETO, PACOTE C/100 
UNIDS 

  PACOTE 300   

83 SACO DE LIXO, 100 LTS, HOSPITALAR PCT COM 
100 UND 

  PACOTE 200   

84 SACO DE LIXO, 60 LTS, HOSPITALAR PCT COM 100 
UND 

  PACOTE 150   

85 SACO P/ LIXO 200 LTS PRETO, REFORÇADO, 10 
MICRAS 

  KG 500   

86 SACOLA PLÁSTICA COM ALÇA MEDIDAS 25X35 CM  KG 100   
87 SACOLA PLÁSTICA COM ALÇA MEDIDAS 40X50 CM  KG 100   
88 SACOLA PLÁSTICA COM ALÇA MEDIDAS 50X60 CM  KG 100   
89 SACOLA PLÁSTICA COM ALÇA MEDIDAS 80X100 

CM 
  KG 100   

90 SHAMPOO INFANTIL, VÁRIOS TIPOS DE CABELO 
EMBALAGEM COM 480ML 

  UNID 240   

91 SUPORTE PLASTICO P/ PAPEL HIGIÊNICO, TIPO 
TOLÃO DE ATÉ 500 METROS 

  UNID 10   

92 SUPORTE PLÁSTICO PARA PAPEL TOALHA 
INTERFOLHADO 

  UNID 10   

93 TALCO INFANTIL 100 GRAMAS   UNID 50   
94 VASSOURA DE NYLON COM CABO DE MADEIRA 

30CM 
  UNID 360   

95 VASSOURA DE PELO 40 CM COM CABO DE 
MADEIRA 

  UNID 180   

96 VASSOURÃO PARA GARI 40CM COM CABO DE 
MADEIRA 

  UNID 120   

  
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  
  
PRAZO DE ENTREGA: 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 
  
Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 
Banco: 
Conta: 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  
ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001/2023 
  
MODELO DE DECLARAÇÃO - não possuir no quadro societário servidor do ORC 
  
  
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS - PB. 
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
1.0 - DECLARAÇÃO de que não possui no quadro societário, servidor público da ativa do órgão 
realizador do certame ou de qualquer entidade a ele vinculada. 
  
O proponente acima qualificado declara não possuir em seu quadro societário e de funcionários, 
qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado desta Prefeitura Municipal de Areia de 
Baraúnas, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções 
técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.  
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 

Impresso por convidado em 28/06/2023 20:10. Validação: 5CD8.20B2.A161.B0B4.E4FD.4D9D.E582.2344. 
[PDF] Edital da Licitação. Doc. 38502/23. Data: 07/04/2023 21:41. Responsável: Iberica E. de L. Nobrega.

20

20



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  
ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001/2023 
  
MINUTA DO CONTRATO 
  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230130PE00001 
  
CONTRATO Nº: ..../...-CPL 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AREIA DE BARAÚNAS E ........., PARA FORNECIMENTO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas - 
Rua Valdeci Sales, 579 - Centro - Areia de Baraunas - PB, CNPJ nº 01.612.685/0001-90, neste ato 
representada pelo Prefeito Antônio Gerônimo Duarte Macedo, Brasileira, Casado, Nutricionista, 
residente e domiciliado na Rua Valdeci Sales, . - Centr0 - Areira de Baraunas - PB, CPF nº 
043.399.614-50, Carteira de Identidade nº 2.593.578 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, 
e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste 
ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - 
......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00001/2023, processada nos 
termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA DESTINADO A TODAS AS 
UNIDADES ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO, ALÉM DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE E DE AÇAO SOCIAL. 
  
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00001/2023 e instruções do Contratante, documentos 
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e 
será realizado na forma parcelada. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–
IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
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04.122.2001.2006 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
20.30 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
12.361.1002.2012 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO 
12.361.1002.2013 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.1002.2014 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.1002.2014 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.365.1003.2078 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 30% 
12.361.1003.2069 MANTER PROGRAMAS DO FNDE 
12.361.1002.2029 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES SALARIO EDUCACAO 
12.365.1004.2027 MANUTENCAO DA CRECHE MUNICIPAL 
12.365.1004.2022 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL 
13.813.1005.2031 PROMOCAO DE FESTIVIDADES E EVENTOS CULTURAIS 
18.541.2001.2033 MANUTENCAO DA SEC. DO MEIO AMBIENTE E TURISMO 
20.122.1024.2040 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
10.301.1009.2050 MANUTENCAO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
10.301.1009.2057 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DO SUS 
10.302.1009.2056 MANUTENCAO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
10.305.1010.2052 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS 
08.244.1014.2049 MANUTENCAO SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.1014.2073 MANUTENÇÃO DO CSFV 
08.243.1014.2074 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
542 Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAT 
569 Outras Transferências de Recursos do FNDE  
540 Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  
602 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 
700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União  
716 Transferências Destinadas ao Setor cultural – LC nº 195/2022 – Art. 8º – Demais Setores da 
Cultura 
Recursos Próprios do Município de Areia de Baraunas: 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados 
do período de adimplemento.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado 
da emissão do Pedido de Compra: 
a - Entrega: 2 (dois) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2023, 
considerada da data de sua assinatura. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da 
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
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f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno 
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o 
caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da 
Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 
contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na 
Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a 
ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX 
= percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Patos. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Areia de Baraunas - PB, ... de ............... de ..... 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
........ 
  
  
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
......... 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/04/2023 às 21:41:14 foi protocolizado o documento
sob o Nº 38502/23 do Aviso da Licitação nº 00001/2023 referente ao exercício de , exercício 2023, referente a(o)
Fundo Municipal de Saúde de Areia de Baraúnas, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos
encaminhados por Iberica Edna de Lima Nobrega.

Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Areia de Baraúnas
Número da Licitação: 00001/2023
Modalidade: Pregão Eletrônico
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor Estimado: Não Disponível
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA DESTINADO A TODAS AS UNIDADES ADMINISTRATIVA DO
MUNICIPIO ALÉM DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE E DE AÇAO SOCIAL
Data do Ato: 01/02/2023
Data e Hora do Certame: 17/02/2023 08:00:00
Local do Certame: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
Observações: O PROCESSO FOI DEVIDAMENTE PUBLIUCADO NO PRAZO DIA 07022023 às 013716 foi
protocolizado o documento sob o Nº 1042423 do Aviso da Licitação nº 000012023 referente ao exercício de
exercício 2023 referente A Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas mediante o recebimento de
informaçõesarquivos eletrônicos encaminhados por Antonio Geronimo Duarte Macedo

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 60

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

[PDF] Edital da Licitação Sim 5cd820b2a161b0b4e4fd4d9de5822344

João Pessoa, 07 de Abril de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/04/2023 às 21:48:08 Iberica Edna de Lima
Nobrega alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 38502/23.

Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Areia de Baraúnas
Número da Licitação: 00001/2023
Data de Publicação: 01/02/2023
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 02/03/2023
Responsável pela Homologação: Fundo Municipal de Saúde de Areia de Baraúnas
Modalidade: Pregão Eletrônico
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor Estimado: R$ 285.481,75
Valor: R$ 209.469,07
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos Vinculados à Saúde (659),
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das
Ações e Serviços Públicos de Saúde (600), Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde (601), Transferências Fundo a
Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços
Públicos de Saúde – Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 no bojo da ação 21C0. (602),
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da
Rede de Serviços Públicos de Saúde – Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 no bojo da ação
21C0. (603), Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual (621),
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos Governos Municipais (622), Transferências
do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde (631).
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA DESTINADO A TODAS AS UNIDADES ADMINISTRATIVA DO
MUNICIPIO ALÉM DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE E DE AÇAO SOCIAL
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 8.995,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Viva Distribuidora de Produtos Eireli - Me
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 20.008.831/0001-17
Proposta 1 - Situação: Vencedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 2.690,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA
CAMPINENESE LTDA - ME
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 08.158.664/0001-95
Proposta 2 - Situação: Vencedora
Proposta 3 - Valor da Proposta: R$ 197.284,97
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): MAIOR CLEAN COMÉRCIO VAREJISTA DE INSTRUMENTOS
CIRURGICOS - ME
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 23.708.247/0001-62
Proposta 3 - Situação: Vencedora

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos
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João Pessoa, 07 de Abril de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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do Município de Areia de Baraúnas-PB

Quinta-feira, 02 de março de 2023
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De 25 de abril de 1997.

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Criado pela Lei Municipal n.º 013/97 

Licitações
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS
 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001/2023

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00001/2023, que objetiva: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE LIMPEZA DESTINADO A TODAS AS UNIDADES ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO, ALÉM 
DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE E DE AÇAO SOCIAL; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório em favor de: INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
CAMPINENSE LTDA - R$ 2.690,00; MAIOR CLEAN COMERCIO VAREJISTA DE INSTRUMENTOS 
CIRURGICOS EIRELI - R$ 197.824,07; VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA - R$ 8.955,00.

Areia de Baraunas - PB, 23 de Fevereiro de 2023

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00008/2023

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00008/2023, 
que objetiva: O contrato terá como foco o desenvolvimento de uma auditoria quanto à arrecadação 
municipal no período não prescrito, por meio de procedimento de fiscalização, autuação e posterior 
cobrança de empreendimentos eólicos; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o 
seu objeto a: FERREIRA ADVOCACIA S/C - R$ 40.000,00.

Areia de Baraunas - PB, 28 de Fevereiro de 2023

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00006/2023

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00006/2023, que objetiva: AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
PARA VEICULOS PERTECENTE AO PATRIMONIO PUBLICO MUNICIPAL, QUANTO A VEICULOS 
LOCADOS E OS QUE ESTÃO A DISPOSIÇÃO DESTA PREFEITURA, A FORMA DE APURAÇÃO E 
MAIOR DESCONTO TENDO COMO REFERENCIA A TABELA AUDATEX OU OUTRA QUE VENHA A 
SUBSTITUILA; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: A SERTANEJA 
SERVICOS E DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS LTDA - R$ 173.000,00; GIPAGEL AUTO 
PECAS LTDA - R$ 93.000,00; HB AUTOPECAS COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA - R$ 
232.000,00.

Areia de Baraunas - PB, 01 de Março de 2023

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00007/2023

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00007/2023, que objetiva: SERVIÇOS MECANICOS 
ESPECIALIZADOS NA IDENTIFICAÇÃO, MANUTENÇÃO E CORREÇÃO DE DEFEITOS 
APRESENTADOS NOS MAIS DIVERSOS VEICULOS SOB CUIDADOS DO EXECUTIVO 
MUNICIPAL; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: A SERTANEJA 
SERVICOS E DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS LTDA - R$ 55.820,00; HB AUTOPECAS 
COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA - R$ 102.920,00; RETIFICA DE MOTORES GIPAGEL 
LTDA - R$ 66.200,00.

Areia de Baraunas - PB, 01 de Março de 2023

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00003/2023

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00003/2023, que objetiva: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
E EXPEDIENTE DESTINADO AS DIVERSAS SECRETARIA MUNICIPAIS A AOS FUNDOS 
MUNICIPAIS DE SAUDE E AÇÃO SOCIAL; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório 
em favor de: PAPELARIA ROCHA LTDA - R$ 355.646,25.

Areia de Baraunas - PB, 23 de Fevereiro de 2023

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00003/2023
 

Aos 23 dias do mês de Fevereiro de 2023, na sede da Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas, Estado da Paraíba, localizada na Rua Valdeci Sales - 
Centro - Areia de Baraunas - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000; Decreto Federal nº 
7.892, de 23 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial 
nº 00003/2023 que objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO DE MATERIAL E EXPEDIENTE 
DESTINADO AS DIVERSAS SECRETARIA MUNICIPAIS A AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAUDE 
E AÇÃO SOCIAL; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

 
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AREIA DE BARAÚNAS - CNPJ nº 01.612.685/0001-90.

VENCEDOR: PAPELARIA ROCHA LTDA
CNPJ: 00.412.020/0001-70
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

1 APARELHO P/ ENCADERNA-
ÇÃO 54 FUROS

MENNO UND 1 1.680,00 1.680,00

2 ALFINETE P/ MAPA C/50 BACCHI CX 20 10,80 216,00
3 ALMOFADA P/ CARIMBO N° 03 RADEX UND 50 6,85 342,50
4 APAGADOR P/ QUADRO 

BRANCO
RADEX UND 100 12,50 1.250,00

5 APONTADOR PLÁSTICO SIM-
PLES

LEO E LEO UND 800 0,60 480,00

6 ARQUIVO MORTO POLIONDA ALAPLAST UND 250 10,00 2.500,00
7 BALÃO DE SOPRO 6.5 C/50 

VÁRIAS CORES
RIBERBALL PCTE 250 7,90 1.975,00

8 BALÃO DE SOPRO 7.0 C/50 
VÁRIAS CORES

RIBERBALL PCTE 250 13,30 3.325,00

9 BLOCO AUTO ADESIVO 38X50 JOCAR UND 100 10,50 1.050,00
10 BLOCO AUTO ADESIVO 

76X102
JOCAR UND 100 7,50 750,00

11 BARBANTE DE ALGODÃO 
100MT

S O B E R A -
NO

RL 15 8,00 120,00

12 BORRACHA BICOLOR C/40 
UND

MERCUR CX 20 52,00 1.040,00

13 BORRACHA BRANCA C/40 
UND

MERCUR CX 25 38,00 950,00

14 BORRACHA PONTEIRA C/100 
UND

MERCUR CX 20 30,00 600,00

15 CADERNO C/D 10X1 C / 200 FL CADERSIL UND 400 29,90 11.960,00
16 CADERNO C/D 12X1 C / 240 FL CADERSIL UND 400 32,00 12.800,00
17 CADERNO C/D 15X1 C / 300 FL CADERSIL UND 400 40,00 16.000,00
18 CADERNO C/D 20X1 C / 400 FL CADERSIL UND 400 51,00 20.400,00
19 CADERNO 8X1 CAPA FLEXÍ-

VEL
ASTRAL UND 300 21,00 6.300,00

20 CADERNO 10X1 CAPA FLEXÍ-
VEL

ASTRAL UND 300 25,00 7.500,00

21 CADERNO 12X1 CAPA FLEXÍ-
VEL

ASTRAL UND 300 30,00 9.000,00

22 CADERNO BROCHURA 48 FLS FORONI UND 600 2,40 1.440,00
23 CADERNO BROCHURÃO 60 

FLS
FORONI UND 300 6,30 1.890,00

24 CADERNO C/D LISO GDE 96 
FLS

ASTRAL UND 300 15,70 4.710,00

25 CALCULADORA 8 DG M A S T E R -
PRINT

UND 30 17,00 510,00

26 CALCULADORA 12DG M A S T E R -
PRINT

UND 50 32,50 1.625,00

27 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO 
A4 TRANSPARENTE C/100

LASSANE PCTE 10 83,00 830,00

28 CONTRA CAPA P/ ENCADER-
NAÇÃO A4 PRETA C/100

LASSANE PCTE 10 83,00 830,00

29 CANETA ESFEROGRÁFICA 
PONTA FINA C/50 UND

COMPAC-
TO

CX 40 60,00 2.400,00

30 CANETA ESFEROGRÁFICA 
MÉDIA C/50 UND

COMPAC-
TO

CX 40 50,00 2.000,00
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Jornal Oficial do Município2Areia de Baraúnas-PB, 02 de março de 2023
31 CARBONO 1 FACE C/100 FLS RADEX CX 10 61,00 610,00
32 CARTOLINA COLORSET P R E M I A -

TTA
FL 500 1,60 800,00

33 CARTOLINA COMUM ALO FORM FL 1000 1,00 1.000,00
34 CARTOLINA GUACHE P R E M I A -

TTA
FL 500 2,20 1.100,00

35 CARTOLINA LAMINADA VMP FL 300 2,80 840,00
36 CARTOLINA MICROONDULA-

DA
VMP FL 300 6,00 1.800,00

37 CD–R GRAVÁVEL M U LT I L A -
SER

UND 200 2,90 580,00

38 CLASSIFICADOR DUPLO DELLO UND 120 12,00 1.440,00
39 CLIPS GALVANIZADO N° 2/0 

C/100
BACCHI CX 70 3,20 224,00

40 CLIPS GALVANIZADO N° 3/0 
C/50

BACCHI CX 70 3,20 224,00

41 CLIPS GALVANIZADO N° 4/0 
C/50

BACCHI CX 70 3,20 224,00

42 CLIPS GALVANIZADO N° 6/0 
C/50

BACCHI CX 70 3,95 276,50

43 CLIPS GALVANIZADO N° 8/0 
C/25

BACCHI CX 70 3,80 266,00

44 CLIPS GALVANIZADO N° 2/0 
500G

BACCHI CX 70 17,80 1.246,00

45 CLIPS GALVANIZADO N° 3/0 
500G

BACCHI CX 70 17,80 1.246,00

46 CLIPS GALVANIZADO N° 4/0 
500G

BACCHI CX 70 21,00 1.470,00

47 CLIPS GALVANIZADO N° 6/0 
500G

BACCHI CX 70 21,00 1.470,00

48 CLIPS GALVANIZADO Nº 8/0 
500G

BACCHI CX 70 21,00 1.470,00

49 COLA SILICONE LÍQUIDO 100G JOCAR UND 36 11,50 414,00
50 COLA BRANCA 1 KG GLINORTE UND 40 27,80 1.112,00
51 COLA BRANCA 90 G GLINORTE UND 300 3,60 1.080,00
52 COLA COLORIDA C/4 ACRILEX CX 200 14,00 2.800,00
53 COLA DE ISOPOR 450 G GLINORTE UND 30 38,50 1.155,00
54 COLA DE ISOPOR 90 G GLINORTE UND 120 8,00 960,00
55 COLA EM BASTÃO 9G RADEX UND 200 3,25 650,00
56 COLA GLITER C/6 ACRILEX CX 50 22,00 1.100,00
57 COLA INSTANTÂNEA 25 G T E -

CKBOND
UND 50 16,90 845,00

58 COLA QUENTE BASTÃO FINO NEXEL UND 700 1,50 1.050,00
59 COLA QUENTE BASTÃO 

GROSSO
NEXEL UND 700 3,00 2.100,00

60 CORRETIVO LÍQUIDO 18ML GLINORTE UND 240 3,60 864,00
61 DUREX COLORIDO 12X10 ADELBRAS UND 150 1,60 240,00
62 DVD–R GRAVAVÉL M U LT I L A -

SER
UND 100 2,90 290,00

63 E.V.A (EMBORRACHADO 
40X48)

IBEL FL 1000 3,50 3.500,00

64 E.V.A 90X180 LISO 1,5MM IBEL FL 300 28,90 8.670,00
65 E.V.A ATOALHADO 40X48 IBEL FL 200 8,50 1.700,00
66 E.V.A C/ GLITER 40X48 NEXEL FL 500 7,50 3.750,00
67 E.V.A ESTAMPADO 40X48 IBEL FL 200 5,90 1.180,00
68 ENVELOPE BRANCO 11X22 S/ 

CEP
R2M UND 1000 0,20 200,00

69 ENVELOPE OURO 200X280 R2M UND 1000 0,45 450,00
70 ENVELOPE OURO 229X324 R2M UND 1000 0,65 650,00
71 ENVELOPE OURO 240X340 R2M UND 4000 0,70 2.800,00
72 ESPIRAL 09MM C/100 LASSANE PCTE 5 54,60 273,00
73 ESPIRAL 14MM C/100 LASSANE PCTE 5 98,25 491,25
74 ESPIRAL 20MM C/70 LASSANE PCTE 5 119,00 595,00
75 ESTILETE ESTREITO M A S T E R -

PRINT
UND 80 1,30 104,00

76 ESTILETE LARGO M A S T E R -
PRINT

UND 120 2,30 276,00

77 ETIQUETA A4 Nº 1 297X210 
C/25FLS

C O L A -
CRILL

CX 30 19,00 570,00

78 EXTRATOR DE GRAMPOS BACCHI UND 50 4,40 220,00
79 FITA DE CETIM Nº 2 C/10MT PROGRES-

SO
UND 50 7,20 360,00

80 FITA ADESIVA TRANSPAREN-
TE 12X30

ADELBRAS UND 60 1,80 108,00

81 FITA ADESIVA TRANSPAREN-
TE 48x40

ADELBRAS UND 300 7,00 2.100,00

82 FITA ADESIVA CREPE 18X50 ADELBRAS UND 150 6,80 1.020,00
83 FITA ADESIVA CREPE 48X50 ADELBRAS UND 50 19,70 985,00
84 FITA DECORATIVA 15MMX30M EMFESTA RL 50 6,50 325,00
85 FITA DECORATIVA 20MMX30M EMFESTA RL 50 8,50 425,00

86 FITA ADESIVA DUPLA FACE 
12X30

ADELBRAS UND 70 6,90 483,00

87 FITA ADESIVA DUPLA FACE 
18X30

ADELBRAS UND 70 9,70 679,00

88 FITA ADESIVA DUPLA FACE 
24X30

ADELBRAS UND 150 14,00 2.100,00

90 GUILHOTINA PARA PAPEL 297 MENNO UND 2 400,00 800,00
91 GIZ DE CERA C/12 UND SERELEPE CX 600 4,80 2.880,00
92 GIZÃO DE CERA C/12 UND SERELEPE CX 600 9,00 5.400,00
93 GLITER ESCOLAR 100G LANTECO-

RES
UND 50 13,00 650,00

94 GLITER ESCOLAR 500G LANTECO-
RES

UND 20 64,00 1.280,00

95 GRAMPEADOR P/25FLS JOCAR UND 30 38,00 1.140,00
96 GRAMPEADOR P/50FLS JOCAR UND 30 62,80 1.884,00
97 GRAMPEADOR P/100 FLS M A S T E R -

PRINT
UND 12 62,00 744,00

98 GRAMPEADOR IND.ROCAMA M A S T E R -
PRINT

UND 15 136,00 2.040,00

99 GRAMPO ROCAMA 106/8 
C/2500 UND

BACCHI CX 40 17,90 716,00

100 GRAMPO 23/13 C/1000 UND BACCHI CX 40 11,00 440,00
101 GRAMPO 26/6 C/5000 UND JOCAR CX 60 11,00 660,00
102 GRAMPO TRILHO PLASTICO 

C/50 UND
WALLEU CX 60 25,80 1.548,00

103 ISOPOR 10MM DISPOR FL 100 5,00 500,00
104 ISOPOR 15MM DISPOR FL 100 7,90 790,00
105 ISOPOR 20MM DISPOR FL 100 10,60 1.060,00
106 LÁPIS P/TECIDO ACRILEX UND 25 8,50 212,50
107 LÁPIS HIDROCOR C/12 UND TRIS CX 500 6,50 3.250,00
108 LÁPIS DE COR C/12 UND 

GRANDE
LEO E LEO CX 600 6,50 3.900,00

109 LÁPIS GRAFITE N° 02 C/144 LEO E LEO CX 50 72,00 3.600,00
110 LÁPIS HIDROCOR GROSSO 

C/12
LEO E LEO CONJ 300 18,50 5.550,00

111 LÁPIS P/ RETROPROJETOR 
2.0

PILOT UND 100 6,80 680,00

112 LIGA 500G PREMIER PCTE 20 17,50 350,00
113 LIMPADOR P/QUADRO BRAN-

CO 60 ML
RADEX UND 30 28,40 852,00

114 LIVRO ATA C/100 FLS CADERSIL UND 50 16,00 800,00
115 LIVRO ATA C/200 FLS CADERSIL UND 30 29,00 870,00
116 LIVRO DE PONTO C/100 FLS CADERSIL UND 30 15,80 474,00
117 LIVRO DE PROTOCOLO C/100 

FLS
CADERSIL UND 30 14,00 420,00

118 MARCA TEXTO JOCAR UND 150 2,90 435,00
119 MARCADOR QUADRO BRAN-

CO RECARREGÁVEL
JOCAR UND 150 5,40 810,00

120 MASSA P/ MODELAR C/12 UND KOALA CX 500 9,30 4.650,00
121 PALITO DE PICOLÉ C/ 100 THEOTO PCT 50 2,50 125,00
122 PALITO DE CHURRASCO C/50 THEOTO PCT 50 6,50 325,00
123 MOLHA DEDO EM GEL WALLEU UND 30 6,00 180,00
124 PAPEL 40KG 66X96 ABC DIS-

TRIBUIDO-
RA

FL 300 2,00 600,00

125 PAPEL 60KG A4 C/50 FLS ABC DIS-
TRIBUIDO-
RA

PCTE 60 16,90 1.014,00

126 PAPEL A4 COLORIDO C/100 
FLS

CHAMEX PCTE 100 9,80 980,00

127 PAPEL A4 210X297 RESMA 
C/500 FLS

CHAMEX RES-
MA

1500 33,60 50.400,00

128 PAPEL CAMURÇA 40X60 VMP FL 300 2,00 600,00
129 PAPEL CARTÃO 180G A4 C/50 

FLS
USAPEL CX 100 20,90 2.090,00

130 PAPEL CELOFANE 80X80 VMP FL 100 2,00 200,00
131 PAPEL CONTACTO ADESIVO 

COLOR
C O L A -
CRILL

MT 50 8,00 400,00

132 PAPEL CONTACTO ADESIVO 
TRANSPARENTE

C O L A -
CRILL

MT 200 5,30 1.060,00

133 PAPEL CREPON COMUM 
48X2,00

ART FLOC FL 300 2,00 600,00

134 PAPEL LAMINADO 48X60 VMP FL 300 1,80 540,00
135 PAPEL MADEIRA 66X96 ALO FORM FL 500 1,35 675,00
136 PAPEL P/ PRESENTE 50X60 VMP FL 300 1,00 300,00
137 PAPEL PAUTADO C/400 FLS SÃO DO-

MINGOS
PCTE 15 160,00 2.400,00

138 PAPEL FOTOGRÁFICO A4 C/20 
FLS

M A S T E R -
PRINT

CX 150 10,80 1.620,00

139 PAPEL FOTOGRÁFICO AU-
TOADESIVO C/20 FLS

M A S T E R -
PRINT

CX 150 16,50 2.475,00
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140 PAPEL SEDA 48X60 VMP FL 300 0,40 120,00
141 PASTA A–Z LOMBO LARGO CHIES UND 300 21,00 6.300,00
142 PASTA C/ ABA E ELÁSTICO 

FINA
PLASCONY UND 200 4,00 800,00

143 PASTA C/ ABA E ELÁSTICO 
17MM

PLASCONY UND 300 5,50 1.650,00

144 PASTA C/ ABA E ELÁSTICO 
30MM

PLASCONY UND 300 6,50 1.950,00

145 PASTA C/ ABA E ELÁSTICO 
40MM

PLASCONY UND 300 7,40 2.220,00

146 PASTA C/ ABA E ELÁSTICO 
55MM

PLASCONY UND 500 8,60 4.300,00

147 PASTA CATÁLAGO C/50 SA-
COS

ACP UND 20 22,00 440,00

148 PASTA SUSPENSA MARMORI-
ZADA PAPELÃO

FRAMA UND 600 5,00 3.000,00

149 PASTA TRILHO PLÁSTICA PLASCONY UND 100 3,60 360,00
150 PERCEVEJO C/100 UND BACCHI CX 20 7,20 144,00
151 PERFURADOR DE PAPEL P/

ATÉ 20FLS
M A S T E R -
PRINT

UND 20 27,50 550,00

152 PERFURADOR DE PAPEL P/ 
ATÉ 60FLS

M A S T E R -
PRINT

UND 10 135,00 1.350,00

153 PINCEL ATÔMICO PILOT UND 240 7,20 1.728,00
154 PINCEL ESCOLAR CHATO N° 

02
C A S T R O 
CASTRO

UND 30 2,50 75,00

155 PINCEL ESCOLAR CHATO N° 
08

C A S T R O 
CASTRO

UND 30 3,95 118,50

156 PINCEL ESCOLAR CHATO N° 
12

C A S T R O 
CASTRO

UND 30 4,60 138,00

157 PINCEL ESCOLAR CHATO N° 
16

C A S T R O 
CASTRO

UND 30 5,95 178,50

158 PINCEL ESCOLAR CHATO N° 
18

C A S T R O 
CASTRO

UND 30 6,85 205,50

159 PINTURA A DEDO C/6 UND KOALA CX 300 8,00 2.400,00
160 PISTOLA DE COLA QUENTE 

PEQUENA
GRAMPLI-
NE

UND 50 41,50 2.075,00

161 PISTOLA DE COLA QUENTE 
GRANDE

GRAMPLI-
NE

UND 50 62,80 3.140,00

162 PORTA DUREX GRANDE WALLEU UND 30 41,90 1.257,00
163 PORTA LÁPIS TRIO EM ACRÍ-

LICO
WALLEU UND 10 20,95 209,50

164 PRANCHETA EUCATEX OFÍCIO BACCHI UND 50 9,80 490,00
165 QUADRO BRANCO 120X200 MADEMAS-

TER
UND 10 274,50 2.745,00

166 QUADRO DE AVISO 50X70 MADEMAS-
TER

UND 10 57,00 570,00

167 REABASTECEDOR P/ MARC. 
QUADRO BRANCO 20ML

RADEX UND 50 9,00 450,00

168 REABASTECEDOR P/ MARC. 
QUADRO BRANCO 500ML

RADEX UND 10 149,00 1.490,00

169 REABASTECEDOR P/ MARC. 
QUADRO BRANCO 1L

RADEX UND 10 310,00 3.100,00

170 REABASTECEDOR P/ PINCEL 
ATÔMICO 40ML

RADEX UND 10 7,50 75,00

171 REABASTECEDOR TINTA P/ 
CARIMBO 40ML

RADEX UND 40 5,80 232,00

172 RÉGUA 30CM TRANSPAREN-
TE

WALLEU UND 500 2,00 1.000,00

173 REFILADORA DE PAPEL 297 MENNO UND 3 414,50 1.243,50
174 TESOURA ESCOLAR 13CM S/ 

PONTA
M A S T E R -
PRINT

UND 500 4,00 2.000,00

175 TESOURA MULTIUSO 21CM M A S T E R -
PRINT

UND 30 11,00 330,00

176 TESOURA DE PICOTAR PRO-
FISSIONAL

M A S T E R -
PRINT

UND 10 74,00 740,00

177 TESOURA DE PICOTAR ES-
COLAR

TRIS UND 10 13,00 130,00

178 TINTA AUTO RELEVO BRI-
LHANTE CORES

ACRILEX UND 40 8,20 328,00

179 TINTA GUACHE 250 ML ACRILEX UND 100 13,00 1.300,00
180 TINTA GUACHE C/06 UND ACRILEX CX 100 9,00 900,00
181 TINTA PARA TECIDO 250 ML ACRILEX UND 60 35,00 2.100,00
182 TINTA P/ TECIDO 37ML ACRILEX UND 200 6,55 1.310,00
183 TNT DIVERSAS CORES SANTA FÉ MT 1000 3,00 3.000,00

TOTAL 355.646,25

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de 
publicação de seu extrato na imprensa oficial.
 
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-
se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização.
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada 
através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do 
Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 00003/2023, parte integrante do 
presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência 
poderá ser utilizada:
 
Pela Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa.
 
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Presencial nº 
00003/2023, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão;
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes;
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de 
preços;
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de 
solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro 
de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada 
por intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da 
data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de 
Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha 
obtido como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar 
o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas 
aos faltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo 
de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado 
com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos 
previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos 
da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada.
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, 
considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 8.666/93.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar 
o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito 
Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no 
respectivo Edital e das demais cominações legais.
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada 
pela Administração.
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 
8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre 
o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; 
c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; 
d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 
10.520/02.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento 
a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita ao 
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de 
mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será 
registrado e publicado no cadastro correspondente.
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00003/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta 
vencedora do referido certame:
 
- PAPELARIA ROCHA LTDA.
CNPJ: 00.412.020/0001-70.
Item(s): 1 - 2 - 3 - 4 - 5 - 6 - 7 - 8 - 9 - 10 - 11 - 12 - 13 - 14 - 15 - 16 - 17 - 18 - 19 - 20 - 21 - 22 - 23 - 24 
- 25 - 26 - 27 - 28 - 29 - 30 - 31 - 32 - 33 - 34 - 35 - 36 - 37 - 38 - 39 - 40 - 41 - 42 - 43 - 44 - 45 - 46 - 
47 - 48 - 49 - 50 - 51 - 52 - 53 - 54 - 55 - 56 - 57 - 58 - 59 - 60 - 61 - 62 - 63 - 64 - 65 - 66 - 67 - 68 - 69 
- 70 - 71 - 72 - 73 - 74 - 75 - 76 - 77 - 78 - 79 - 80 - 81 - 82 - 83 - 84 - 85 - 86 - 87 - 88 - 90 - 91 - 92 - 93 
- 94 - 95 - 96 - 97 - 98 - 99 - 100 - 101 - 102 - 103 - 104 - 105 - 106 - 107 - 108 - 109 - 110 - 111 - 112 
- 113 - 114 - 115 - 116 - 117 - 118 - 119 - 120 - 121 - 122 - 123 - 124 - 125 - 126 - 127 - 128 - 129 - 130 
- 131 - 132 - 133 - 134 - 135 - 136 - 137 - 138 - 139 - 140 - 141 - 142 - 143 - 144 - 145 - 146 - 147 - 148 
- 149 - 150 - 151 - 152 - 153 - 154 - 155 - 156 - 157 - 158 - 159 - 160 - 161 - 162 - 163 - 164 - 165 - 
166 - 167 - 168 - 169 - 170 - 171 - 172 - 173 - 174 - 175 - 176 - 177 - 178 - 179 - 180 - 181 - 182 - 183.
Valor: R$ 355.646,25.
 
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de 
Patos.

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO
PREFEITO

PAPELARIA ROCHA LTDA

 

Impresso por convidado em 28/06/2023 20:10. Validação: 654F.850A.0A89.F075.BBCC.D12D.80BD.4CC3. 
[PDF] Designação do gestor do contrato. Doc. 38502/23. Data: 07/04/2023 21:51. Responsável: Iberica E. de L. Nobrega.
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Jornal Oficial do Município4Areia de Baraúnas-PB, 02 de março de 2023

Contratos e Convênios
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS
 

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: O contrato terá como foco o desenvolvimento de uma auditoria quanto à arrecadação 
municipal no período não prescrito, por meio de procedimento de fiscalização, autuação e posterior 
cobrança de empreendimentos eólicos. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00008/2023. DOTAÇÃO: 04.123.2001.2007 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE FINANCAS 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 500 
Recursos não Vinculados de Impostos Recursos Próprios do Município de Areia de Baraunas:. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Areia de Baraúnas e: CT Nº 00052/2023 - 01.03.23 - FERREIRA ADVOCACIA S/C - R$ 
40.000,00, DESIGNO os servidores Kelma Duarte de Macedo, Secretaria, como Gestora; e Marcio 
Gomes Pereira, Secretario Municipal de Controle Interno, para Fiscal,

Areia de Baraunas - PB, 28 de Fevereiro de 2023

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VEICULOS PERTECENTE AO PATRIMONIO PUBLICO 
MUNICIPAL, QUANTO A VEICULOS LOCADOS E OS QUE ESTÃO A DISPOSIÇÃO DESTA 
PREFEITURA, A FORMA DE APURAÇÃO E MAIOR DESCONTO TENDO COMO REFERENCIA 
A TABELA AUDATEX OU OUTRA QUE VENHA A SUBSTITUILA. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Presencial nº 00006/2023. DOTAÇÃO: 04.122.2001.2002 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO 
GABINETE DO PREFEITO 04.122.2001.2006 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRACAO 20.30 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 12.361.1002.2012 
MANUTENCAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO 12.361.1002.2013 MANUTENCAO DAS 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 12.361.1002.2014 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES 
DO ENSINO FUNDAMENTAL 12.361.1002.2014 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 12.365.1003.2078 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 30% 
12.361.1003.2069 MANTER PROGRAMAS DO FNDE 12.361.1002.2029 MANUTENCAO DAS 
ATIVIDADES SALARIO EDUCACAO 12.365.1004.2027 MANUTENCAO DA CRECHE MUNICIPAL 
12.365.1004.2022 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL 13.813.1005.2031 
PROMOCAO DE FESTIVIDADES E EVENTOS CULTURAIS 18.541.2001.2033 MANUTENCAO 
DA SEC. DO MEIO AMBIENTE E TURISMO 20.122.1024.2040 MANUTENCAO DA SECRETARIA 
DE AGRICULTURA 10.301.1009.2050 MANUTENCAO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 10.301.1009.2057 
MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DO SUS 10.302.1009.2056 MANUTENCAO DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 10.305.1010.2052 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE EPIDEMIOLOGIA E 
CONTROLE DE DOENÇAS 08.244.1014.2049 MANUTENCAO SECRETARIA DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 08.244.1014.2073 MANUTENÇÃO DO CSFV 08.243.1014.2074 MANUTENÇÃO DO 
PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURIDICA 500 Recursos não Vinculados de Impostos 542 Transferências do FUNDEB – 
Complementação da União – VAAT 569 Outras Transferências de Recursos do FNDE 540 
Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos 600 Transferências Fundo a 
Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde 602 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 660 Transferência 
de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 700 Outras Transferências de 
Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 716 Transferências Destinadas ao Setor cultural – 
LC nº 195/2022 – Art. 8º – Demais Setores da Cultura. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro 
de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas e: CT Nº 00046/2023 
- 01.03.23 - A SERTANEJA SERVICOS E DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS LTDA - R$ 
173.000,00; CT Nº 00047/2023 - 01.03.23 - GIPAGEL AUTO PECAS LTDA - R$ 93.000,00; CT 
Nº 00048/2023 - 01.03.23 - HB AUTOPECAS COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA - R$ 
232.000,00. DESIGNO os servidores Gilson da Costa Oliveira, Secretario, como Gestor; e Marcio 
Gomes Pereira, Secretario de Controle Interno, para Fiscal.

Areia de Baraunas - PB, 28 de Fevereiro de 2023

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito
 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: SERVIÇOS MECANICOS ESPECIALIZADOS NA IDENTIFICAÇÃO, MANUTENÇÃO 
E CORREÇÃO DE DEFEITOS APRESENTADOS NOS MAIS DIVERSOS VEICULOS SOB 
CUIDADOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 
00007/2023. DOTAÇÃO: 04.122.2001.2002 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 
DO PREFEITO 04.122.2001.2006 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRACAO 20.30 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 12.361.1002.2012 
MANUTENCAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO 12.361.1002.2013 MANUTENCAO DAS 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 12.361.1002.2014 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES 
DO ENSINO FUNDAMENTAL 12.361.1002.2014 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 12.365.1003.2078 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 30% 
12.361.1003.2069 MANTER PROGRAMAS DO FNDE 12.361.1002.2029 MANUTENCAO DAS 
ATIVIDADES SALARIO EDUCACAO 12.365.1004.2027 MANUTENCAO DA CRECHE MUNICIPAL 
12.365.1004.2022 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL 13.813.1005.2031 
PROMOCAO DE FESTIVIDADES E EVENTOS CULTURAIS 18.541.2001.2033 MANUTENCAO 
DA SEC. DO MEIO AMBIENTE E TURISMO 20.122.1024.2040 MANUTENCAO DA SECRETARIA 
DE AGRICULTURA 10.301.1009.2050 MANUTENCAO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 10.301.1009.2057 
MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DO SUS 10.302.1009.2056 MANUTENCAO DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 10.305.1010.2052 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE EPIDEMIOLOGIA E 
CONTROLE DE DOENÇAS 08.244.1014.2049 MANUTENCAO SECRETARIA DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 08.244.1014.2073 MANUTENÇÃO DO CSFV 08.243.1014.2074 MANUTENÇÃO DO 
PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 500 Recursos não Vinculados 
de Impostos 542 Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAT 569 Outras 
Transferências de Recursos do FNDE 540 Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências 
de Impostos 600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 602 Transferências Fundo 
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações 
e Serviços Públicos de Saúde 660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 
Social – FNAS 700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 716 
Transferências Destinadas ao Setor cultural – LC nº 195/2022 – Art. 8º – Demais Setores da Cultura 
Recursos Próprios do Município de Areia de Baraunas:. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro 
de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas e: CT Nº 00049/2023 
- 01.03.23 - A SERTANEJA SERVICOS E DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS LTDA - R$ 
55.820,00; CT Nº 00050/2023 - 01.03.23 - RETIFICA DE MOTORES GIPAGEL LTDA - R$ 66.200,00; 
CT Nº 00051/2023 - 01.03.23 - HB AUTOPECAS COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA - R$ 
102.920,00, DESIGNO os servidores Gilson da Costa Oliveira, Secretario, como Gestor; e Marcio 
Gomes Pereira, Secretario de Controle Interno, para Fiscal

Areia de Baraunas - PB, 01 de março de 2023

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL E EXPEDIENTE DESTINADO AS DIVERSAS SECRETARIA 
MUNICIPAIS A AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAUDE E AÇÃO SOCIAL. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Presencial nº 00003/2023. DOTAÇÃO: 04.122.2001.2002 MANUTENCAO DAS 
ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 04.122.2001.2006 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES 
DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 20.30 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
12.361.1002.2012 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO 12.361.1002.2013 
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 12.361.1002.2014 MANUTENCAO 
DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 12.361.1002.2014 MANUTENCAO DAS 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 12.365.1003.2078 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL 30% 12.361.1003.2069 MANTER PROGRAMAS DO FNDE 12.361.1002.2029 
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES SALARIO EDUCACAO 12.365.1004.2027 MANUTENCAO DA 
CRECHE MUNICIPAL 12.365.1004.2022 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL 
13.813.1005.2031 PROMOCAO DE FESTIVIDADES E EVENTOS CULTURAIS 18.541.2001.2033 
MANUTENCAO DA SEC. DO MEIO AMBIENTE E TURISMO 20.122.1024.2040 MANUTENCAO 
DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 10.301.1009.2050 MANUTENCAO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
10.301.1009.2057 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DO SUS 10.302.1009.2056 MANUTENCAO 
DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 10.305.1010.2052 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE 
EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS 08.244.1014.2049 MANUTENCAO SECRETARIA 
DE ASSISTENCIA SOCIAL 08.244.1014.2073 MANUTENÇÃO DO CSFV 08.243.1014.2074 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 500 
Recursos não Vinculados de Impostos 542 Transferências do FUNDEB – Complementação da 
União – VAAT 569 Outras Transferências de Recursos do FNDE 540 Transferências do FUNDEB 
– Impostos e Transferências de Impostos 600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
602 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco 
de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 660 Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS 700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 
Congêneres da União 716 Transferências Destinadas ao Setor cultural – LC nº 195/2022 – Art. 8º – 
Demais Setores da Cultura Recursos Próprios do Município de Areia de Baraunas:. VIGÊNCIA: até 
o final do exercício financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Areia de 
Baraúnas e: CT Nº 00039/2023 - 23.02.23 - PAPELARIA ROCHA LTDA - R$ 355.646,25.DESIGNO 
os servidores Gilson da Costa Oliveira, Secretario, como Gestor; e Marcio Gomes Pereira, Secretario 
de Controle Interno, para Fiscal

Areia de Baraunas - PB, 01 de março de 2023

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA DESTINADO A TODAS AS UNIDADES 
ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO, ALÉM DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE E DE AÇAO 
SOCIAL. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00001/2023. DOTAÇÃO: 04.122.2001.2006 
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 20.30 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANCAS 12.361.1002.2012 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO 
12.361.1002.2013 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 12.361.1002.2014 
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 12.361.1002.2014 MANUTENCAO 
DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 12.365.1003.2078 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL 30% 12.361.1003.2069 MANTER PROGRAMAS DO FNDE 12.361.1002.2029 
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES SALARIO EDUCACAO 12.365.1004.2027 MANUTENCAO DA 
CRECHE MUNICIPAL 12.365.1004.2022 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL 
13.813.1005.2031 PROMOCAO DE FESTIVIDADES E EVENTOS CULTURAIS 18.541.2001.2033 
MANUTENCAO DA SEC. DO MEIO AMBIENTE E TURISMO 20.122.1024.2040 MANUTENCAO 
DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 10.301.1009.2050 MANUTENCAO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
10.301.1009.2057 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DO SUS 10.302.1009.2056 MANUTENCAO 
DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 10.305.1010.2052 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE 
EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS 08.244.1014.2049 MANUTENCAO SECRETARIA 
DE ASSISTENCIA SOCIAL 08.244.1014.2073 MANUTENÇÃO DO CSFV 08.243.1014.2074 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 500 
Recursos não Vinculados de Impostos 542 Transferências do FUNDEB – Complementação da 
União – VAAT 569 Outras Transferências de Recursos do FNDE 540 Transferências do FUNDEB 
– Impostos e Transferências de Impostos 600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
602 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco 
de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 660 Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS 700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 
Congêneres da União 716 Transferências Destinadas ao Setor cultural – LC nº 195/2022 – Art. 8º 
– Demais Setores da Cultura Recursos Próprios do Município de Areia de Baraunas:. VIGÊNCIA: 
até o final do exercício financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Areia de Baraúnas e: CT Nº 00038/2023 - 23.02.23 - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA CAMPINENSE LTDA - R$ 2.690,00. DESIGNO os servidores Iberica Edna de Lima 
Nobréga, Secretaria, como Gestora; e Marcio Gomes Pereira, para Fiscal.

Areia de Baraunas - PB, 23 de Fevereiro de 2023

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito

Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas-PB
Rua Valdeci Sales, 578 - Centro - CEP: 58.732-000

Areia de Baraúnas - Paraíba  -  
Site: areiadebaraunas.pb.gov.br - Email: pmab@areiadebaraunas.pb.gov.br

Impresso por convidado em 28/06/2023 20:10. Validação: 654F.850A.0A89.F075.BBCC.D12D.80BD.4CC3. 
[PDF] Designação do gestor do contrato. Doc. 38502/23. Data: 07/04/2023 21:51. Responsável: Iberica E. de L. Nobrega.
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De 25 de abril de 1997.

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Criado pela Lei Municipal n.º 013/97 

Licitações
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS
 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001/2023

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00001/2023, que objetiva: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE LIMPEZA DESTINADO A TODAS AS UNIDADES ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO, ALÉM 
DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE E DE AÇAO SOCIAL; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório em favor de: INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
CAMPINENSE LTDA - R$ 2.690,00; MAIOR CLEAN COMERCIO VAREJISTA DE INSTRUMENTOS 
CIRURGICOS EIRELI - R$ 197.824,07; VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA - R$ 8.955,00.

Areia de Baraunas - PB, 23 de Fevereiro de 2023

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00008/2023

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00008/2023, 
que objetiva: O contrato terá como foco o desenvolvimento de uma auditoria quanto à arrecadação 
municipal no período não prescrito, por meio de procedimento de fiscalização, autuação e posterior 
cobrança de empreendimentos eólicos; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o 
seu objeto a: FERREIRA ADVOCACIA S/C - R$ 40.000,00.

Areia de Baraunas - PB, 28 de Fevereiro de 2023

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00006/2023

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00006/2023, que objetiva: AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
PARA VEICULOS PERTECENTE AO PATRIMONIO PUBLICO MUNICIPAL, QUANTO A VEICULOS 
LOCADOS E OS QUE ESTÃO A DISPOSIÇÃO DESTA PREFEITURA, A FORMA DE APURAÇÃO E 
MAIOR DESCONTO TENDO COMO REFERENCIA A TABELA AUDATEX OU OUTRA QUE VENHA A 
SUBSTITUILA; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: A SERTANEJA 
SERVICOS E DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS LTDA - R$ 173.000,00; GIPAGEL AUTO 
PECAS LTDA - R$ 93.000,00; HB AUTOPECAS COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA - R$ 
232.000,00.

Areia de Baraunas - PB, 01 de Março de 2023

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00007/2023

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00007/2023, que objetiva: SERVIÇOS MECANICOS 
ESPECIALIZADOS NA IDENTIFICAÇÃO, MANUTENÇÃO E CORREÇÃO DE DEFEITOS 
APRESENTADOS NOS MAIS DIVERSOS VEICULOS SOB CUIDADOS DO EXECUTIVO 
MUNICIPAL; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: A SERTANEJA 
SERVICOS E DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS LTDA - R$ 55.820,00; HB AUTOPECAS 
COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA - R$ 102.920,00; RETIFICA DE MOTORES GIPAGEL 
LTDA - R$ 66.200,00.

Areia de Baraunas - PB, 01 de Março de 2023

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00003/2023

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00003/2023, que objetiva: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
E EXPEDIENTE DESTINADO AS DIVERSAS SECRETARIA MUNICIPAIS A AOS FUNDOS 
MUNICIPAIS DE SAUDE E AÇÃO SOCIAL; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório 
em favor de: PAPELARIA ROCHA LTDA - R$ 355.646,25.

Areia de Baraunas - PB, 23 de Fevereiro de 2023

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00003/2023
 

Aos 23 dias do mês de Fevereiro de 2023, na sede da Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas, Estado da Paraíba, localizada na Rua Valdeci Sales - 
Centro - Areia de Baraunas - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000; Decreto Federal nº 
7.892, de 23 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial 
nº 00003/2023 que objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO DE MATERIAL E EXPEDIENTE 
DESTINADO AS DIVERSAS SECRETARIA MUNICIPAIS A AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAUDE 
E AÇÃO SOCIAL; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

 
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AREIA DE BARAÚNAS - CNPJ nº 01.612.685/0001-90.

VENCEDOR: PAPELARIA ROCHA LTDA
CNPJ: 00.412.020/0001-70
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

1 APARELHO P/ ENCADERNA-
ÇÃO 54 FUROS

MENNO UND 1 1.680,00 1.680,00

2 ALFINETE P/ MAPA C/50 BACCHI CX 20 10,80 216,00
3 ALMOFADA P/ CARIMBO N° 03 RADEX UND 50 6,85 342,50
4 APAGADOR P/ QUADRO 

BRANCO
RADEX UND 100 12,50 1.250,00

5 APONTADOR PLÁSTICO SIM-
PLES

LEO E LEO UND 800 0,60 480,00

6 ARQUIVO MORTO POLIONDA ALAPLAST UND 250 10,00 2.500,00
7 BALÃO DE SOPRO 6.5 C/50 

VÁRIAS CORES
RIBERBALL PCTE 250 7,90 1.975,00

8 BALÃO DE SOPRO 7.0 C/50 
VÁRIAS CORES

RIBERBALL PCTE 250 13,30 3.325,00

9 BLOCO AUTO ADESIVO 38X50 JOCAR UND 100 10,50 1.050,00
10 BLOCO AUTO ADESIVO 

76X102
JOCAR UND 100 7,50 750,00

11 BARBANTE DE ALGODÃO 
100MT

S O B E R A -
NO

RL 15 8,00 120,00

12 BORRACHA BICOLOR C/40 
UND

MERCUR CX 20 52,00 1.040,00

13 BORRACHA BRANCA C/40 
UND

MERCUR CX 25 38,00 950,00

14 BORRACHA PONTEIRA C/100 
UND

MERCUR CX 20 30,00 600,00

15 CADERNO C/D 10X1 C / 200 FL CADERSIL UND 400 29,90 11.960,00
16 CADERNO C/D 12X1 C / 240 FL CADERSIL UND 400 32,00 12.800,00
17 CADERNO C/D 15X1 C / 300 FL CADERSIL UND 400 40,00 16.000,00
18 CADERNO C/D 20X1 C / 400 FL CADERSIL UND 400 51,00 20.400,00
19 CADERNO 8X1 CAPA FLEXÍ-

VEL
ASTRAL UND 300 21,00 6.300,00

20 CADERNO 10X1 CAPA FLEXÍ-
VEL

ASTRAL UND 300 25,00 7.500,00

21 CADERNO 12X1 CAPA FLEXÍ-
VEL

ASTRAL UND 300 30,00 9.000,00

22 CADERNO BROCHURA 48 FLS FORONI UND 600 2,40 1.440,00
23 CADERNO BROCHURÃO 60 

FLS
FORONI UND 300 6,30 1.890,00

24 CADERNO C/D LISO GDE 96 
FLS

ASTRAL UND 300 15,70 4.710,00

25 CALCULADORA 8 DG M A S T E R -
PRINT

UND 30 17,00 510,00

26 CALCULADORA 12DG M A S T E R -
PRINT

UND 50 32,50 1.625,00

27 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO 
A4 TRANSPARENTE C/100

LASSANE PCTE 10 83,00 830,00

28 CONTRA CAPA P/ ENCADER-
NAÇÃO A4 PRETA C/100

LASSANE PCTE 10 83,00 830,00

29 CANETA ESFEROGRÁFICA 
PONTA FINA C/50 UND

COMPAC-
TO

CX 40 60,00 2.400,00

30 CANETA ESFEROGRÁFICA 
MÉDIA C/50 UND

COMPAC-
TO

CX 40 50,00 2.000,00

Impresso por convidado em 28/06/2023 20:10. Validação: 654F.850A.0A89.F075.BBCC.D12D.80BD.4CC3. 
[PDF] Publicidade do(s) contrato (s). Doc. 38502/23. Data: 07/04/2023 21:51. Responsável: Iberica E. de L. Nobrega.
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31 CARBONO 1 FACE C/100 FLS RADEX CX 10 61,00 610,00
32 CARTOLINA COLORSET P R E M I A -

TTA
FL 500 1,60 800,00

33 CARTOLINA COMUM ALO FORM FL 1000 1,00 1.000,00
34 CARTOLINA GUACHE P R E M I A -

TTA
FL 500 2,20 1.100,00

35 CARTOLINA LAMINADA VMP FL 300 2,80 840,00
36 CARTOLINA MICROONDULA-

DA
VMP FL 300 6,00 1.800,00

37 CD–R GRAVÁVEL M U LT I L A -
SER

UND 200 2,90 580,00

38 CLASSIFICADOR DUPLO DELLO UND 120 12,00 1.440,00
39 CLIPS GALVANIZADO N° 2/0 

C/100
BACCHI CX 70 3,20 224,00

40 CLIPS GALVANIZADO N° 3/0 
C/50

BACCHI CX 70 3,20 224,00

41 CLIPS GALVANIZADO N° 4/0 
C/50

BACCHI CX 70 3,20 224,00

42 CLIPS GALVANIZADO N° 6/0 
C/50

BACCHI CX 70 3,95 276,50

43 CLIPS GALVANIZADO N° 8/0 
C/25

BACCHI CX 70 3,80 266,00

44 CLIPS GALVANIZADO N° 2/0 
500G

BACCHI CX 70 17,80 1.246,00

45 CLIPS GALVANIZADO N° 3/0 
500G

BACCHI CX 70 17,80 1.246,00

46 CLIPS GALVANIZADO N° 4/0 
500G

BACCHI CX 70 21,00 1.470,00

47 CLIPS GALVANIZADO N° 6/0 
500G

BACCHI CX 70 21,00 1.470,00

48 CLIPS GALVANIZADO Nº 8/0 
500G

BACCHI CX 70 21,00 1.470,00

49 COLA SILICONE LÍQUIDO 100G JOCAR UND 36 11,50 414,00
50 COLA BRANCA 1 KG GLINORTE UND 40 27,80 1.112,00
51 COLA BRANCA 90 G GLINORTE UND 300 3,60 1.080,00
52 COLA COLORIDA C/4 ACRILEX CX 200 14,00 2.800,00
53 COLA DE ISOPOR 450 G GLINORTE UND 30 38,50 1.155,00
54 COLA DE ISOPOR 90 G GLINORTE UND 120 8,00 960,00
55 COLA EM BASTÃO 9G RADEX UND 200 3,25 650,00
56 COLA GLITER C/6 ACRILEX CX 50 22,00 1.100,00
57 COLA INSTANTÂNEA 25 G T E -

CKBOND
UND 50 16,90 845,00

58 COLA QUENTE BASTÃO FINO NEXEL UND 700 1,50 1.050,00
59 COLA QUENTE BASTÃO 

GROSSO
NEXEL UND 700 3,00 2.100,00

60 CORRETIVO LÍQUIDO 18ML GLINORTE UND 240 3,60 864,00
61 DUREX COLORIDO 12X10 ADELBRAS UND 150 1,60 240,00
62 DVD–R GRAVAVÉL M U LT I L A -

SER
UND 100 2,90 290,00

63 E.V.A (EMBORRACHADO 
40X48)

IBEL FL 1000 3,50 3.500,00

64 E.V.A 90X180 LISO 1,5MM IBEL FL 300 28,90 8.670,00
65 E.V.A ATOALHADO 40X48 IBEL FL 200 8,50 1.700,00
66 E.V.A C/ GLITER 40X48 NEXEL FL 500 7,50 3.750,00
67 E.V.A ESTAMPADO 40X48 IBEL FL 200 5,90 1.180,00
68 ENVELOPE BRANCO 11X22 S/ 

CEP
R2M UND 1000 0,20 200,00

69 ENVELOPE OURO 200X280 R2M UND 1000 0,45 450,00
70 ENVELOPE OURO 229X324 R2M UND 1000 0,65 650,00
71 ENVELOPE OURO 240X340 R2M UND 4000 0,70 2.800,00
72 ESPIRAL 09MM C/100 LASSANE PCTE 5 54,60 273,00
73 ESPIRAL 14MM C/100 LASSANE PCTE 5 98,25 491,25
74 ESPIRAL 20MM C/70 LASSANE PCTE 5 119,00 595,00
75 ESTILETE ESTREITO M A S T E R -

PRINT
UND 80 1,30 104,00

76 ESTILETE LARGO M A S T E R -
PRINT

UND 120 2,30 276,00

77 ETIQUETA A4 Nº 1 297X210 
C/25FLS

C O L A -
CRILL

CX 30 19,00 570,00

78 EXTRATOR DE GRAMPOS BACCHI UND 50 4,40 220,00
79 FITA DE CETIM Nº 2 C/10MT PROGRES-

SO
UND 50 7,20 360,00

80 FITA ADESIVA TRANSPAREN-
TE 12X30

ADELBRAS UND 60 1,80 108,00

81 FITA ADESIVA TRANSPAREN-
TE 48x40

ADELBRAS UND 300 7,00 2.100,00

82 FITA ADESIVA CREPE 18X50 ADELBRAS UND 150 6,80 1.020,00
83 FITA ADESIVA CREPE 48X50 ADELBRAS UND 50 19,70 985,00
84 FITA DECORATIVA 15MMX30M EMFESTA RL 50 6,50 325,00
85 FITA DECORATIVA 20MMX30M EMFESTA RL 50 8,50 425,00

86 FITA ADESIVA DUPLA FACE 
12X30

ADELBRAS UND 70 6,90 483,00

87 FITA ADESIVA DUPLA FACE 
18X30

ADELBRAS UND 70 9,70 679,00

88 FITA ADESIVA DUPLA FACE 
24X30

ADELBRAS UND 150 14,00 2.100,00

90 GUILHOTINA PARA PAPEL 297 MENNO UND 2 400,00 800,00
91 GIZ DE CERA C/12 UND SERELEPE CX 600 4,80 2.880,00
92 GIZÃO DE CERA C/12 UND SERELEPE CX 600 9,00 5.400,00
93 GLITER ESCOLAR 100G LANTECO-

RES
UND 50 13,00 650,00

94 GLITER ESCOLAR 500G LANTECO-
RES

UND 20 64,00 1.280,00

95 GRAMPEADOR P/25FLS JOCAR UND 30 38,00 1.140,00
96 GRAMPEADOR P/50FLS JOCAR UND 30 62,80 1.884,00
97 GRAMPEADOR P/100 FLS M A S T E R -

PRINT
UND 12 62,00 744,00

98 GRAMPEADOR IND.ROCAMA M A S T E R -
PRINT

UND 15 136,00 2.040,00

99 GRAMPO ROCAMA 106/8 
C/2500 UND

BACCHI CX 40 17,90 716,00

100 GRAMPO 23/13 C/1000 UND BACCHI CX 40 11,00 440,00
101 GRAMPO 26/6 C/5000 UND JOCAR CX 60 11,00 660,00
102 GRAMPO TRILHO PLASTICO 

C/50 UND
WALLEU CX 60 25,80 1.548,00

103 ISOPOR 10MM DISPOR FL 100 5,00 500,00
104 ISOPOR 15MM DISPOR FL 100 7,90 790,00
105 ISOPOR 20MM DISPOR FL 100 10,60 1.060,00
106 LÁPIS P/TECIDO ACRILEX UND 25 8,50 212,50
107 LÁPIS HIDROCOR C/12 UND TRIS CX 500 6,50 3.250,00
108 LÁPIS DE COR C/12 UND 

GRANDE
LEO E LEO CX 600 6,50 3.900,00

109 LÁPIS GRAFITE N° 02 C/144 LEO E LEO CX 50 72,00 3.600,00
110 LÁPIS HIDROCOR GROSSO 

C/12
LEO E LEO CONJ 300 18,50 5.550,00

111 LÁPIS P/ RETROPROJETOR 
2.0

PILOT UND 100 6,80 680,00

112 LIGA 500G PREMIER PCTE 20 17,50 350,00
113 LIMPADOR P/QUADRO BRAN-

CO 60 ML
RADEX UND 30 28,40 852,00

114 LIVRO ATA C/100 FLS CADERSIL UND 50 16,00 800,00
115 LIVRO ATA C/200 FLS CADERSIL UND 30 29,00 870,00
116 LIVRO DE PONTO C/100 FLS CADERSIL UND 30 15,80 474,00
117 LIVRO DE PROTOCOLO C/100 

FLS
CADERSIL UND 30 14,00 420,00

118 MARCA TEXTO JOCAR UND 150 2,90 435,00
119 MARCADOR QUADRO BRAN-

CO RECARREGÁVEL
JOCAR UND 150 5,40 810,00

120 MASSA P/ MODELAR C/12 UND KOALA CX 500 9,30 4.650,00
121 PALITO DE PICOLÉ C/ 100 THEOTO PCT 50 2,50 125,00
122 PALITO DE CHURRASCO C/50 THEOTO PCT 50 6,50 325,00
123 MOLHA DEDO EM GEL WALLEU UND 30 6,00 180,00
124 PAPEL 40KG 66X96 ABC DIS-

TRIBUIDO-
RA

FL 300 2,00 600,00

125 PAPEL 60KG A4 C/50 FLS ABC DIS-
TRIBUIDO-
RA

PCTE 60 16,90 1.014,00

126 PAPEL A4 COLORIDO C/100 
FLS

CHAMEX PCTE 100 9,80 980,00

127 PAPEL A4 210X297 RESMA 
C/500 FLS

CHAMEX RES-
MA

1500 33,60 50.400,00

128 PAPEL CAMURÇA 40X60 VMP FL 300 2,00 600,00
129 PAPEL CARTÃO 180G A4 C/50 

FLS
USAPEL CX 100 20,90 2.090,00

130 PAPEL CELOFANE 80X80 VMP FL 100 2,00 200,00
131 PAPEL CONTACTO ADESIVO 

COLOR
C O L A -
CRILL

MT 50 8,00 400,00

132 PAPEL CONTACTO ADESIVO 
TRANSPARENTE

C O L A -
CRILL

MT 200 5,30 1.060,00

133 PAPEL CREPON COMUM 
48X2,00

ART FLOC FL 300 2,00 600,00

134 PAPEL LAMINADO 48X60 VMP FL 300 1,80 540,00
135 PAPEL MADEIRA 66X96 ALO FORM FL 500 1,35 675,00
136 PAPEL P/ PRESENTE 50X60 VMP FL 300 1,00 300,00
137 PAPEL PAUTADO C/400 FLS SÃO DO-

MINGOS
PCTE 15 160,00 2.400,00

138 PAPEL FOTOGRÁFICO A4 C/20 
FLS

M A S T E R -
PRINT

CX 150 10,80 1.620,00

139 PAPEL FOTOGRÁFICO AU-
TOADESIVO C/20 FLS

M A S T E R -
PRINT

CX 150 16,50 2.475,00
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140 PAPEL SEDA 48X60 VMP FL 300 0,40 120,00
141 PASTA A–Z LOMBO LARGO CHIES UND 300 21,00 6.300,00
142 PASTA C/ ABA E ELÁSTICO 

FINA
PLASCONY UND 200 4,00 800,00

143 PASTA C/ ABA E ELÁSTICO 
17MM

PLASCONY UND 300 5,50 1.650,00

144 PASTA C/ ABA E ELÁSTICO 
30MM

PLASCONY UND 300 6,50 1.950,00

145 PASTA C/ ABA E ELÁSTICO 
40MM

PLASCONY UND 300 7,40 2.220,00

146 PASTA C/ ABA E ELÁSTICO 
55MM

PLASCONY UND 500 8,60 4.300,00

147 PASTA CATÁLAGO C/50 SA-
COS

ACP UND 20 22,00 440,00

148 PASTA SUSPENSA MARMORI-
ZADA PAPELÃO

FRAMA UND 600 5,00 3.000,00

149 PASTA TRILHO PLÁSTICA PLASCONY UND 100 3,60 360,00
150 PERCEVEJO C/100 UND BACCHI CX 20 7,20 144,00
151 PERFURADOR DE PAPEL P/

ATÉ 20FLS
M A S T E R -
PRINT

UND 20 27,50 550,00

152 PERFURADOR DE PAPEL P/ 
ATÉ 60FLS

M A S T E R -
PRINT

UND 10 135,00 1.350,00

153 PINCEL ATÔMICO PILOT UND 240 7,20 1.728,00
154 PINCEL ESCOLAR CHATO N° 

02
C A S T R O 
CASTRO

UND 30 2,50 75,00

155 PINCEL ESCOLAR CHATO N° 
08

C A S T R O 
CASTRO

UND 30 3,95 118,50

156 PINCEL ESCOLAR CHATO N° 
12

C A S T R O 
CASTRO

UND 30 4,60 138,00

157 PINCEL ESCOLAR CHATO N° 
16

C A S T R O 
CASTRO

UND 30 5,95 178,50

158 PINCEL ESCOLAR CHATO N° 
18

C A S T R O 
CASTRO

UND 30 6,85 205,50

159 PINTURA A DEDO C/6 UND KOALA CX 300 8,00 2.400,00
160 PISTOLA DE COLA QUENTE 

PEQUENA
GRAMPLI-
NE

UND 50 41,50 2.075,00

161 PISTOLA DE COLA QUENTE 
GRANDE

GRAMPLI-
NE

UND 50 62,80 3.140,00

162 PORTA DUREX GRANDE WALLEU UND 30 41,90 1.257,00
163 PORTA LÁPIS TRIO EM ACRÍ-

LICO
WALLEU UND 10 20,95 209,50

164 PRANCHETA EUCATEX OFÍCIO BACCHI UND 50 9,80 490,00
165 QUADRO BRANCO 120X200 MADEMAS-

TER
UND 10 274,50 2.745,00

166 QUADRO DE AVISO 50X70 MADEMAS-
TER

UND 10 57,00 570,00

167 REABASTECEDOR P/ MARC. 
QUADRO BRANCO 20ML

RADEX UND 50 9,00 450,00

168 REABASTECEDOR P/ MARC. 
QUADRO BRANCO 500ML

RADEX UND 10 149,00 1.490,00

169 REABASTECEDOR P/ MARC. 
QUADRO BRANCO 1L

RADEX UND 10 310,00 3.100,00

170 REABASTECEDOR P/ PINCEL 
ATÔMICO 40ML

RADEX UND 10 7,50 75,00

171 REABASTECEDOR TINTA P/ 
CARIMBO 40ML

RADEX UND 40 5,80 232,00

172 RÉGUA 30CM TRANSPAREN-
TE

WALLEU UND 500 2,00 1.000,00

173 REFILADORA DE PAPEL 297 MENNO UND 3 414,50 1.243,50
174 TESOURA ESCOLAR 13CM S/ 

PONTA
M A S T E R -
PRINT

UND 500 4,00 2.000,00

175 TESOURA MULTIUSO 21CM M A S T E R -
PRINT

UND 30 11,00 330,00

176 TESOURA DE PICOTAR PRO-
FISSIONAL

M A S T E R -
PRINT

UND 10 74,00 740,00

177 TESOURA DE PICOTAR ES-
COLAR

TRIS UND 10 13,00 130,00

178 TINTA AUTO RELEVO BRI-
LHANTE CORES

ACRILEX UND 40 8,20 328,00

179 TINTA GUACHE 250 ML ACRILEX UND 100 13,00 1.300,00
180 TINTA GUACHE C/06 UND ACRILEX CX 100 9,00 900,00
181 TINTA PARA TECIDO 250 ML ACRILEX UND 60 35,00 2.100,00
182 TINTA P/ TECIDO 37ML ACRILEX UND 200 6,55 1.310,00
183 TNT DIVERSAS CORES SANTA FÉ MT 1000 3,00 3.000,00

TOTAL 355.646,25

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de 
publicação de seu extrato na imprensa oficial.
 
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-
se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização.
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada 
através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do 
Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 00003/2023, parte integrante do 
presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência 
poderá ser utilizada:
 
Pela Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa.
 
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Presencial nº 
00003/2023, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão;
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes;
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de 
preços;
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de 
solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro 
de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada 
por intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da 
data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de 
Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha 
obtido como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar 
o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas 
aos faltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo 
de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado 
com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos 
previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos 
da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada.
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, 
considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 8.666/93.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar 
o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito 
Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no 
respectivo Edital e das demais cominações legais.
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada 
pela Administração.
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 
8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre 
o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; 
c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; 
d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 
10.520/02.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento 
a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita ao 
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de 
mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será 
registrado e publicado no cadastro correspondente.
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00003/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta 
vencedora do referido certame:
 
- PAPELARIA ROCHA LTDA.
CNPJ: 00.412.020/0001-70.
Item(s): 1 - 2 - 3 - 4 - 5 - 6 - 7 - 8 - 9 - 10 - 11 - 12 - 13 - 14 - 15 - 16 - 17 - 18 - 19 - 20 - 21 - 22 - 23 - 24 
- 25 - 26 - 27 - 28 - 29 - 30 - 31 - 32 - 33 - 34 - 35 - 36 - 37 - 38 - 39 - 40 - 41 - 42 - 43 - 44 - 45 - 46 - 
47 - 48 - 49 - 50 - 51 - 52 - 53 - 54 - 55 - 56 - 57 - 58 - 59 - 60 - 61 - 62 - 63 - 64 - 65 - 66 - 67 - 68 - 69 
- 70 - 71 - 72 - 73 - 74 - 75 - 76 - 77 - 78 - 79 - 80 - 81 - 82 - 83 - 84 - 85 - 86 - 87 - 88 - 90 - 91 - 92 - 93 
- 94 - 95 - 96 - 97 - 98 - 99 - 100 - 101 - 102 - 103 - 104 - 105 - 106 - 107 - 108 - 109 - 110 - 111 - 112 
- 113 - 114 - 115 - 116 - 117 - 118 - 119 - 120 - 121 - 122 - 123 - 124 - 125 - 126 - 127 - 128 - 129 - 130 
- 131 - 132 - 133 - 134 - 135 - 136 - 137 - 138 - 139 - 140 - 141 - 142 - 143 - 144 - 145 - 146 - 147 - 148 
- 149 - 150 - 151 - 152 - 153 - 154 - 155 - 156 - 157 - 158 - 159 - 160 - 161 - 162 - 163 - 164 - 165 - 
166 - 167 - 168 - 169 - 170 - 171 - 172 - 173 - 174 - 175 - 176 - 177 - 178 - 179 - 180 - 181 - 182 - 183.
Valor: R$ 355.646,25.
 
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de 
Patos.

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO
PREFEITO

PAPELARIA ROCHA LTDA
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Contratos e Convênios
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS
 

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: O contrato terá como foco o desenvolvimento de uma auditoria quanto à arrecadação 
municipal no período não prescrito, por meio de procedimento de fiscalização, autuação e posterior 
cobrança de empreendimentos eólicos. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00008/2023. DOTAÇÃO: 04.123.2001.2007 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE FINANCAS 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 500 
Recursos não Vinculados de Impostos Recursos Próprios do Município de Areia de Baraunas:. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Areia de Baraúnas e: CT Nº 00052/2023 - 01.03.23 - FERREIRA ADVOCACIA S/C - R$ 
40.000,00, DESIGNO os servidores Kelma Duarte de Macedo, Secretaria, como Gestora; e Marcio 
Gomes Pereira, Secretario Municipal de Controle Interno, para Fiscal,

Areia de Baraunas - PB, 28 de Fevereiro de 2023

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VEICULOS PERTECENTE AO PATRIMONIO PUBLICO 
MUNICIPAL, QUANTO A VEICULOS LOCADOS E OS QUE ESTÃO A DISPOSIÇÃO DESTA 
PREFEITURA, A FORMA DE APURAÇÃO E MAIOR DESCONTO TENDO COMO REFERENCIA 
A TABELA AUDATEX OU OUTRA QUE VENHA A SUBSTITUILA. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Presencial nº 00006/2023. DOTAÇÃO: 04.122.2001.2002 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO 
GABINETE DO PREFEITO 04.122.2001.2006 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRACAO 20.30 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 12.361.1002.2012 
MANUTENCAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO 12.361.1002.2013 MANUTENCAO DAS 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 12.361.1002.2014 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES 
DO ENSINO FUNDAMENTAL 12.361.1002.2014 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 12.365.1003.2078 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 30% 
12.361.1003.2069 MANTER PROGRAMAS DO FNDE 12.361.1002.2029 MANUTENCAO DAS 
ATIVIDADES SALARIO EDUCACAO 12.365.1004.2027 MANUTENCAO DA CRECHE MUNICIPAL 
12.365.1004.2022 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL 13.813.1005.2031 
PROMOCAO DE FESTIVIDADES E EVENTOS CULTURAIS 18.541.2001.2033 MANUTENCAO 
DA SEC. DO MEIO AMBIENTE E TURISMO 20.122.1024.2040 MANUTENCAO DA SECRETARIA 
DE AGRICULTURA 10.301.1009.2050 MANUTENCAO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 10.301.1009.2057 
MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DO SUS 10.302.1009.2056 MANUTENCAO DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 10.305.1010.2052 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE EPIDEMIOLOGIA E 
CONTROLE DE DOENÇAS 08.244.1014.2049 MANUTENCAO SECRETARIA DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 08.244.1014.2073 MANUTENÇÃO DO CSFV 08.243.1014.2074 MANUTENÇÃO DO 
PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURIDICA 500 Recursos não Vinculados de Impostos 542 Transferências do FUNDEB – 
Complementação da União – VAAT 569 Outras Transferências de Recursos do FNDE 540 
Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos 600 Transferências Fundo a 
Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde 602 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 660 Transferência 
de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 700 Outras Transferências de 
Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 716 Transferências Destinadas ao Setor cultural – 
LC nº 195/2022 – Art. 8º – Demais Setores da Cultura. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro 
de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas e: CT Nº 00046/2023 
- 01.03.23 - A SERTANEJA SERVICOS E DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS LTDA - R$ 
173.000,00; CT Nº 00047/2023 - 01.03.23 - GIPAGEL AUTO PECAS LTDA - R$ 93.000,00; CT 
Nº 00048/2023 - 01.03.23 - HB AUTOPECAS COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA - R$ 
232.000,00. DESIGNO os servidores Gilson da Costa Oliveira, Secretario, como Gestor; e Marcio 
Gomes Pereira, Secretario de Controle Interno, para Fiscal.

Areia de Baraunas - PB, 28 de Fevereiro de 2023

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito
 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: SERVIÇOS MECANICOS ESPECIALIZADOS NA IDENTIFICAÇÃO, MANUTENÇÃO 
E CORREÇÃO DE DEFEITOS APRESENTADOS NOS MAIS DIVERSOS VEICULOS SOB 
CUIDADOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 
00007/2023. DOTAÇÃO: 04.122.2001.2002 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 
DO PREFEITO 04.122.2001.2006 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRACAO 20.30 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 12.361.1002.2012 
MANUTENCAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO 12.361.1002.2013 MANUTENCAO DAS 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 12.361.1002.2014 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES 
DO ENSINO FUNDAMENTAL 12.361.1002.2014 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 12.365.1003.2078 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 30% 
12.361.1003.2069 MANTER PROGRAMAS DO FNDE 12.361.1002.2029 MANUTENCAO DAS 
ATIVIDADES SALARIO EDUCACAO 12.365.1004.2027 MANUTENCAO DA CRECHE MUNICIPAL 
12.365.1004.2022 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL 13.813.1005.2031 
PROMOCAO DE FESTIVIDADES E EVENTOS CULTURAIS 18.541.2001.2033 MANUTENCAO 
DA SEC. DO MEIO AMBIENTE E TURISMO 20.122.1024.2040 MANUTENCAO DA SECRETARIA 
DE AGRICULTURA 10.301.1009.2050 MANUTENCAO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 10.301.1009.2057 
MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DO SUS 10.302.1009.2056 MANUTENCAO DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 10.305.1010.2052 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE EPIDEMIOLOGIA E 
CONTROLE DE DOENÇAS 08.244.1014.2049 MANUTENCAO SECRETARIA DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 08.244.1014.2073 MANUTENÇÃO DO CSFV 08.243.1014.2074 MANUTENÇÃO DO 
PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 500 Recursos não Vinculados 
de Impostos 542 Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAT 569 Outras 
Transferências de Recursos do FNDE 540 Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências 
de Impostos 600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 602 Transferências Fundo 
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações 
e Serviços Públicos de Saúde 660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 
Social – FNAS 700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 716 
Transferências Destinadas ao Setor cultural – LC nº 195/2022 – Art. 8º – Demais Setores da Cultura 
Recursos Próprios do Município de Areia de Baraunas:. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro 
de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas e: CT Nº 00049/2023 
- 01.03.23 - A SERTANEJA SERVICOS E DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS LTDA - R$ 
55.820,00; CT Nº 00050/2023 - 01.03.23 - RETIFICA DE MOTORES GIPAGEL LTDA - R$ 66.200,00; 
CT Nº 00051/2023 - 01.03.23 - HB AUTOPECAS COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA - R$ 
102.920,00, DESIGNO os servidores Gilson da Costa Oliveira, Secretario, como Gestor; e Marcio 
Gomes Pereira, Secretario de Controle Interno, para Fiscal

Areia de Baraunas - PB, 01 de março de 2023

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL E EXPEDIENTE DESTINADO AS DIVERSAS SECRETARIA 
MUNICIPAIS A AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAUDE E AÇÃO SOCIAL. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Presencial nº 00003/2023. DOTAÇÃO: 04.122.2001.2002 MANUTENCAO DAS 
ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 04.122.2001.2006 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES 
DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 20.30 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
12.361.1002.2012 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO 12.361.1002.2013 
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 12.361.1002.2014 MANUTENCAO 
DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 12.361.1002.2014 MANUTENCAO DAS 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 12.365.1003.2078 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL 30% 12.361.1003.2069 MANTER PROGRAMAS DO FNDE 12.361.1002.2029 
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES SALARIO EDUCACAO 12.365.1004.2027 MANUTENCAO DA 
CRECHE MUNICIPAL 12.365.1004.2022 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL 
13.813.1005.2031 PROMOCAO DE FESTIVIDADES E EVENTOS CULTURAIS 18.541.2001.2033 
MANUTENCAO DA SEC. DO MEIO AMBIENTE E TURISMO 20.122.1024.2040 MANUTENCAO 
DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 10.301.1009.2050 MANUTENCAO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
10.301.1009.2057 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DO SUS 10.302.1009.2056 MANUTENCAO 
DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 10.305.1010.2052 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE 
EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS 08.244.1014.2049 MANUTENCAO SECRETARIA 
DE ASSISTENCIA SOCIAL 08.244.1014.2073 MANUTENÇÃO DO CSFV 08.243.1014.2074 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 500 
Recursos não Vinculados de Impostos 542 Transferências do FUNDEB – Complementação da 
União – VAAT 569 Outras Transferências de Recursos do FNDE 540 Transferências do FUNDEB 
– Impostos e Transferências de Impostos 600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
602 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco 
de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 660 Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS 700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 
Congêneres da União 716 Transferências Destinadas ao Setor cultural – LC nº 195/2022 – Art. 8º – 
Demais Setores da Cultura Recursos Próprios do Município de Areia de Baraunas:. VIGÊNCIA: até 
o final do exercício financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Areia de 
Baraúnas e: CT Nº 00039/2023 - 23.02.23 - PAPELARIA ROCHA LTDA - R$ 355.646,25.DESIGNO 
os servidores Gilson da Costa Oliveira, Secretario, como Gestor; e Marcio Gomes Pereira, Secretario 
de Controle Interno, para Fiscal

Areia de Baraunas - PB, 01 de março de 2023

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA DESTINADO A TODAS AS UNIDADES 
ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO, ALÉM DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE E DE AÇAO 
SOCIAL. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00001/2023. DOTAÇÃO: 04.122.2001.2006 
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 20.30 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANCAS 12.361.1002.2012 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO 
12.361.1002.2013 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 12.361.1002.2014 
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 12.361.1002.2014 MANUTENCAO 
DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 12.365.1003.2078 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL 30% 12.361.1003.2069 MANTER PROGRAMAS DO FNDE 12.361.1002.2029 
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES SALARIO EDUCACAO 12.365.1004.2027 MANUTENCAO DA 
CRECHE MUNICIPAL 12.365.1004.2022 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL 
13.813.1005.2031 PROMOCAO DE FESTIVIDADES E EVENTOS CULTURAIS 18.541.2001.2033 
MANUTENCAO DA SEC. DO MEIO AMBIENTE E TURISMO 20.122.1024.2040 MANUTENCAO 
DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 10.301.1009.2050 MANUTENCAO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
10.301.1009.2057 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DO SUS 10.302.1009.2056 MANUTENCAO 
DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 10.305.1010.2052 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE 
EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS 08.244.1014.2049 MANUTENCAO SECRETARIA 
DE ASSISTENCIA SOCIAL 08.244.1014.2073 MANUTENÇÃO DO CSFV 08.243.1014.2074 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 500 
Recursos não Vinculados de Impostos 542 Transferências do FUNDEB – Complementação da 
União – VAAT 569 Outras Transferências de Recursos do FNDE 540 Transferências do FUNDEB 
– Impostos e Transferências de Impostos 600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
602 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco 
de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 660 Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS 700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 
Congêneres da União 716 Transferências Destinadas ao Setor cultural – LC nº 195/2022 – Art. 8º 
– Demais Setores da Cultura Recursos Próprios do Município de Areia de Baraunas:. VIGÊNCIA: 
até o final do exercício financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Areia de Baraúnas e: CT Nº 00038/2023 - 23.02.23 - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA CAMPINENSE LTDA - R$ 2.690,00. DESIGNO os servidores Iberica Edna de Lima 
Nobréga, Secretaria, como Gestora; e Marcio Gomes Pereira, para Fiscal.

Areia de Baraunas - PB, 23 de Fevereiro de 2023

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito

Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas-PB
Rua Valdeci Sales, 578 - Centro - CEP: 58.732-000

Areia de Baraúnas - Paraíba  -  
Site: areiadebaraunas.pb.gov.br - Email: pmab@areiadebaraunas.pb.gov.br

Impresso por convidado em 28/06/2023 20:10. Validação: 654F.850A.0A89.F075.BBCC.D12D.80BD.4CC3. 
[PDF] Publicidade do(s) contrato (s). Doc. 38502/23. Data: 07/04/2023 21:51. Responsável: Iberica E. de L. Nobrega.
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ESITDO DÀ PÀRAÍBÀ
PREÍEÍ!'RA I'f,TcÍPII., DE lfgl,l DÊ ÉTA úN.S

cqrss,Io PERlqxEllE DB LtctrrçÂo

PRtclo EtItRfuICO r. 00001,/2023
PRaCgSSrr AIll.{, IJ - S - lrÁ- - V,l rl " 2 30- 30::00001

corrRÀ?o N": 000{r /2023-CPL

Pe-[o presente r.strJrneEto de cêÍrtta--c, dê rfi lado Prefeitula l{ux:c:gal de À!êia ie Baraúnas -
Ruô Valdecr SaLes, 5 i I - Centrc - Àrerà de Baraunas - PB, ;n-PJ n' ú:.6i2.6úJ,/üúú---9ú, neste arc
:ePlesentada pelo Pre:e:to Àntônio G€rôn1Íno Duatte ilaceco, 3ras:feita. Casadf, Nutricioiista.
:esj.dentê e dcniciliadJ na Rua Va-qec: Sa.Les, . - Centro - Àreirà le Baragaas - PB, CPa n"
043.J99.614-50, Cartei!a de idêntidade n" 2.593.5?8 SSP/PB. dcravante simplesrÉnte CONTRÀTÀNTE.
ê d3 outTo ladc I'{À:OR CLE.ÀN COi,ERCÍO VÀREJISTÀ DÉ IIiSTi.UTT,ENTOS CIRURGIC.JS EIRE]I - RÚA À§NÀLDO
DE ÀI3'iQrERQJi, 5CC - LÀJFIT:iN - CÀMPINÀ GRÀNDE - PB, CIIPJ n" 23.108.241/O001-62, :est. õi:o
LePresentado por Àna Eliezzia de Scus, Costa, Empresà!ià, res:ierte e domiciliado na Rue Felix
Cá:o1rno Êarbosa, 1ii, ÀpL 6i2, - La'Jrir.ezen - Carl.oi:1a Gr.an<ie - PB, CPF t' ú1s.i44.6n4-69,
Ca.te1.à de Íde::tiiadê n" 3119095 SS?/?3, dcr-avànte sii{,leshente CoNTPâTÀDO, iec-c'-ren as pàr-_es
cont.atantes assinàr o piesente aorltrêto, r qual se regerá pef!s cláusllIàs ê ccndiçóes seg)ir,_,:s:

CúUSULA PR]EIRA. Í,oS FUIIMf,ENTGI:
Este ccn:ralc dêcorre da Iicitaçãa noda-idà<ie n!êqão Eletiônico nó 00001/2023, plocessada :los
te:mos d. Lei Federal n' lC,52C, Cê 1- de Julho de 2002 e s j:si.diariàhentê à Le: aêderêI n'
8.666, de 2I de j.:::i-o de i99J, Lei eorpj.erneôtàr n' l2j, de j4 de Dezemb:o de 2iC6, Decrelc
Federal n" 10.C24, de 20 de Seterb:o dc 2019i e l-egisLêçào per--irrer-:e, consiie!adas às alteraÇôês
posterroaes das refelidâ. nornlas -

cúUsULA SEGU,IDA - Do oB,,ETo:
O prese:te conrratc ter por objeto: ÀQUISIÇÀ3 DE HÀTE!ÍÀL DE LÍMpEzÀ :ESTÍNÀ:f À TODÀS l.S
iJNr0ÀDES ÀDU]N:SfFàT:\'À DO i€N:C:::O, ÀLÉr.r DOS EJ\DOS MWÍ!-rpÀIS DE SÀútlE E tâ ÀÇÀO SICÍÀL.

TER!,IO DE CSNTRÀTC OUE ENTRE SI CELEBFI!4 A PRETÊITURÀ UUNICIPÀL D!
À8EIÀ DE BÀRÀÚNÀS 

' 
MÀIOR CLÊÀN COMERCIO VÀTtrJISTÀ DE ÍNS?RU}4i§TOS

CIRURGICOS !:R:L:, PÀRÀ FORNECIUENTO Cf,NF,f,RI'IE DISCRIMIIÀDÔ NEST'
I§STRU!'ENTO \À FORIJIÀ ÀBÀIXO:

P. ÍOTAL
2..100,00
2.9(x.00
5.7m,m

873,60

cóo.
1

2
3
1

5
6
7
8

s
10

11

12
13
t5

16

DrlicRrlrli^çao rAnca uirlr. Qua{Í. p.lnrARp
ÁcuA sANtÍARtA FR Sco c/ 1 LtÍRo s??o MARcos LtrRo 21oo 1.00
ÁLcool EM GEL z0% HrcrENrzADoR. FRAsco coM Í LrTRo aELLoBELLA LrrRo .{ao 6.05
ÁLcool ETrLtco LrourDo 70% FRÂsco coir Í LrrRo BELLoB€r.tA LtTRo t2oo 4.7s
AII,{ACIÂNTE. AROMA AGRÂDÁVEL. EIGALAGEM COIú 2 OLIMPA UNID 21O 3,64
LITROS
BÂCIA PúSTICA P€OUENA CÁPACIDADÊ 06 LITROS POLYUTIL UNID
BACIA PL,ASTrcA PEOUENA CAPACIDAD€ 08 LTTROS POI\ruÍL UNID
BÂLDE PLÁSTICO 12 LITROS POi.YUTIL UNID
BALD€ PLASTICO, DI\ERSAS CORÊS, COII{ TNúPA. POf nJÍlL UNID
CAPACIOAD€ DE 1OO UTROS
BANHEIRÂ INFANTIL, DIVERSAS CORES MAMITA UNIO
BOBINA 25X35 CM SACO PICOÍADO. ROLO COM,'{X} SACOS PLASTFORÍ ROI.O
BOBINA 3OX6O CM SÂCO PICOIADO. ROLO COM,'OO SACOS PLÂSTFORT ROTO
BOBINA 40X60 CM SACO PICOÍADO, RO{-O COÍrr ,í0O SACOS PLASÍFORÍ ROI-O
CESTO PLASTICO TELADO 1I LIÍROS PüYUTL UNID
COLETOR PI-ASTICO RESGISÍENTE COI4 OUAS RODAS CAP. ÁROPTAST UNID
240 LITROS
COLHER PARA REFEçÃO, OESCARTÁVEL. CADú COM 20 STRAWPLAST CAIXA
PACOTES E CAOA PACOTE CO.ITENM í) UNID
COLHER PLASTICA ESCOLAR POLYI-íTIL UNID
COLONIA INFANTIL 120 ML. DIVERSAS FRAGANCIAS FLORA T{ENE UNIO
COTIDICIOI{ADOR INFANÍIL, PARÀ TOOOS TIPOS DE IRAI.^LÁ UND
c EELO 480 ML
COPO PAR'\ AGUA CAPACIDADE T)E 1í) ML PACOTE COM TOTALPT}SÍ PACOTE
IM UND
COPO í) ML _CAIXA C/50 PCT MINAPLAST CAIXA
COPO PúSÍEO ESCOLAR 3OO ML POLYTJTIL UNID
CRÉME DENTAT ADULTO 90 GRÂMAS EVEN UNIO
CREME DÉNTAL INFANTIL COM FLUOR í} GRAÀ{ÂS COÊ{OOR UNID
DESINFETANTE DIVERSAS FRAGRT,{CNS,&{CTERICIDAS??OMÂRCOS UNID
FRÂSCO COM 2 LITROS
DESOOORIZADOR DE AIIBIENIE AERO§OL4M ML SECAR UNID
OETERGENTE NÉUÍRO, FFÂSCO COM 2 LITROS S??O MARCOS UNID

39.00

20
20
50
20

3,30
8.85
7.95

35,E5

26,96
15,95
18,95
18,95
4,06

í 9E.46

1,q0
9.30

10.35

s6,53
2,25
1,Ezl

4,1ô
3,í0

66,00
17?.OO

397,50
717.ú

1.078,40
1.595,m
1.895.m
3.7S,m

406,00
r.984.60
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t0

5
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r95,00

20

17
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19
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200
120
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50
2AO

200
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24ú
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?100

3.21 16.050,00

260.00
1.116,m
?.1U,ú

4.E26,50
4í).00
368,m
E32,OO/

?.440,ú

26
2f

a.57
3.05

5.1/í2.00
73a).00

I
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OISPENSADoR PARA SABONETE G,., ALCOOL EM GEL BEÍTANIN UNID
CPACIDADE EOO ML
ESCOVA DE OENTE INFANTIL H)ENTAL UNIO
ESCOVA DE OENTE ÂOULTO C-OENTAL UNID
ESCOVA D€ ROUPA. MODELO OVAL COM CERDAS EM MUNDIAL UNIO
NYLON
ESPONJA DUPLA FACE WISH UNIO
FACA PARA REFETçÂO, OESCARTAVEL. CATXA CO 1 20 STRAWPLAST CA|XÂ
PACOTES E CADA PACOÍE CONTÉNOO 50 UNID
FILME PVC, OOTTÉSTICO ROIO 7 MÍ GUARUFILME ROTO
FLÂNELA PARÂ LIMPEZA 4OX7O CM MPTEX UNID
FRÂLOA OE IECDO MÉDIOAS 17Xi()X26 CU, PACÍ CJ 05 PAPI UNID
UNID
FRÁIDA INFANTIL TAMANHO M EVOI-UTION UNID
FRADA INFANÍIL ÍAMANHO XXG ÉVOLUTION UNIO
FRADA INFANTIL TÀMANHO XG EVOLUT|oN UNIO
FRADA INFANÍIL ?AMANHO G EVOI-UTION UNID
FRÂI.DA INFANTIL TAMANHO P EVO(UÍION UNID
FRÁI.OA GER!ÀTRICA ADULÍO ÍAI' M SLIU UNID
FRADA CERÁTRICA ADULTO ÍAM G SLIM UNIO
FRÁI.DA GERúTRICA ADULÍO TAI! XG SLIM UNIO
GARFO PARÂ REFETçÃO, DESCARTAVEL. CÂ|XA COM 20 STRÂWPLA.ST CAIX
PACOTES E CADA PACOTE COT'ITENDo 50 UNIO
INSEÍICIDA SPRAY AEROSOL, FRASCO COiI3OOÀllL T/|oRTEIN UNID
LIMPAVIDRO 5OO ML S??O MARCOS IJNID
MULTIUSO OESENGORDURANTE INSÍA}.ITANEO, ESPUMIL UNID
EMBALAGEM OÊ SOOML

LÃ OE AçO, PACOTE COM 08 UNTOS ASSOLAT PACOTE
LI)GIFIA COLETA SEIETIVA. 4 CORES, 40 LÍTRGS COiI SOS KIT
SUPORTE, MATERIAL EM POLIETILENO PIASTICOS
LI)GIFIA COM PÊOAL lOO LITROS. MAIERIAL EM PERFECI UNID
POLI€TILENO
LI)GIRA COM PEDAI. 15 LIIROS, MATERI,AI. EM POTIETILENO PLASIIONT UNID
LI)(EIRA COM PEDAI.40 LITROS, MATERIAL EM POLIETILENO PI,ÂSUONT UNID
LENÇO UMEDECDO POTE C,75 UND COTTON POTE
LUSTRÂ M()tr'EIS, EMBALAGEM COM 2M L PEROBA UNID
LUVA D€ BORRACHÀ COR ÀUÂRELA OU AZUL. PARA BEÍTANIN PAR
LTMPEZA GER L, CÂNO MÊDIO (G)
LUVA D€ EORRACHÀ COR AÀ4AREI,Â OU AZUL, PARA BETTAT{IN PAR
LIMPEZA GERAL, CANO MÉOIO (M)

LUVA DÉ BORRACHÀ COR AIIARELA O{J ÂZUL. PARA BEÍÍANIN PAR
LIMPEZA GERÂL, CANO MÉDIO (P)
LUVA DESCÂRTAVEL PARÂ PROCEDIMENTO MO MEDIX CAIXÂ
CIRURGICO CX COM 1OO UNIDS
MÂscARÂ DE pRoTEÇÃo EM Í}fi cx cotú 50 uNto MEDlx uNtD
PÁOE UXO DE PLASTICO C/ CAAO LOI.ICO ATISFLAST UNID
PANO DE CTiÁO AIGOOÁO $r/O CM MPTEX UNID
PANO DE PRAÍO sOr/OCM MPTEX UNID
PAPEL ALUMINIO, TAMANHOJ 4MT IX]íUT LUMINESTE ROI.O
PAPEL TOALHA PACOTE C/2 ROLOS, FOLHAS PICOTADAS, DOT.INÂ PACOTE
MEDIDAS 22X2O CM
PAPEL TOAIHA INTERFOLHADO 1OO7Ú CELULOSE. rcX21CM SOFT PACOTE
EMBÂLAGET COÀT ICKN FOLHAS
PEORÂ SANÍTARIA 25 GRAMAS DESODOR UNID
POLIDOR D€ ALI.JMINIO 5OO ML S??O MÀRCGS UNID
PRÁTO REFORÇN)O PLÁSTICO ESCO{.AR POLYTJTI. UNID
PFÂTO RASO DE 15 CM, OESCARIÁ\€T. PCT COII 1O UNIDS FONPLÂST PACOTE
PBAÍO FUNDO DÉ 15 CM. DESCARÍAVEL PCT COÀ,í 10 FONPI.ÁST PACOTE
UNIDS
PRATO FUNDO DE 21 CM, DESCARTÁVEI. PCT COIT,I 10 FONPIÁST PACOTE
UNIOS
RODO,IoCM, BORRACIiA DUPLA, COü CABO DE MADEIRA ATtSptlST UNID
SABÁO EM BÂRRA, ACONDICIONÀ)O EM TABLETE COM 05 S??O MARCOS PACOTE
UND DE 2@ GRÂMAS CADA
SABÁO EM PO, IIPO ffiAI{T,LADO. ARO A SUA\G. PACOTE S??O MARCOS PACOTE
coi, 50oG
SABONEÍE LIOUIDO BACTERICIOA, GÂtÁO CÔ,I 5 LITROS, OUIMIIIB GALÃO
REGISTRO NA ANVISÀ
SÂAONEÍÊ ÚOiJIOO INFANI1L, EMBALÂGETú COM 240 MI TMLAú UNID
SACO DE LXO, íOO LÍS, PRETO, PACOTE C,/1OO UNIDS DONAPAO( PACOTE
SACO DE LIXO, 2OO LTS, PRETO, PACOTE C/.IOO UNIDS OOi'IAPAO( PACOTE
SACO DE LIXO, 60 LTS, PRETO, PACOTE C/TOO UNIDS DONAPAO( PACOTE
SACO tlE LXO. 1m LTS, HOSPIÍAI-AR PCT Coli.t 100 UND DON^PAO( PACOTE
SACO OÉ LIXO, 60 LTS, HOSPITALÂR PCT COII 1OO UND OONAPACI( PACOTE
sAco P/ Lrxo 200 LTS PRETO, REFC'Rçirl)O, í0 MTCRAS PLÂSTFORT KG

sAcoLÀ PúslcA coM Al-ÇA MEDTOAS 25X35 CM PLÁSTFORT KG

sAcoLA PúST|CA COM ALÇA MEDTDAS ,(OXsO CM PLÂSÍFORT KG
SACOI.A PúSÍEA COM ALÇA MEDIOAS 5OX6O CM PLASIFORÍ KG
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232,W
777.ú
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2,00
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3,21

3,58
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19,85
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1.21
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9,,§
3.86

1.90
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1,56
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0,6í
U.21

1.220,m
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358.00
753,60

r.399.m

í.150,m
2.375.m
2.125,OO
2-0(m.00
1.1m.00
3.32Í),m
2.625.m
3.135,m

245.85

9.04
2,15

3251.10
1.290.00
2.700,00
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1.46
620,57

584.00
6.205.70

0,46
0.95
0.85
0.80
0.55
1,66
1,75
2.{)9

6'1,96

10 164.95
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,t5

360
m0
200

17
48
49

52

53

54
55
56
57

58

59

m

61

62
63
64
65
67

68

78

79
EO

8r
82
83
u
E5
86
E7

66

í00
210

1200

600
200

210ô

ím

2000
210
200
250
2fi

4,15 830.00

1.15 622.fi

20,71 1.035.50

s92.50
2.670,00

,421 00
496,00
830,00

945,00
926.40

2.7m,m
í-1á0-00

792.ú
6.112.m

2.7m.00
352.60
51E,m
310.00
3SO.00

10.53 5.265.00

69
70
71

72
73

200

210
r@0

ã100

120

210

2,55 510,00

4.65
5,80

1. r 16.00

5.800,00

114

13.E5

45

28

200

't 50

50

2.280.00

1.662,00

t.7í6,m
6.3{}3,m
,a-s6,q)
3.345.m
6.7EE,m
2.5{1,ÍX}
5.585.m

\ r35.m
\\ í3.5.m
\ Nr.sas.0o
N',t

7,15
21.O1

21.í3
11 15

:x},9.
16,94
11.',17

,3,,{5
13,.t5
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E9 SACOLA PúSÍ|CA COM ALçA |JEDTO SEOXImC
90 STIAMPOO INFANTIL, VARIOS TIPOS OE CAAELO

EMMLAGEM Cold {8OIIL
91 SUPORTE PLÂSTICO P/ PAPEL HIGIÊN|GO, TIPO TOLÀO DE

AIÉ 5OO METROS
92 SUPORTE PúSTEO PARA PAPEL TOALHA INTERFOIHADO
93 ÍALCO INFANTIL 1m GRAÀ,IAS
9,1 VASSOURA D€ NYLON COM CAAO OE MADÊIR^ 30CM
95 VASSOURÂ O€ P€LO 40CM CO'T CAAO DÉ MADEIRÂ
96 VASSOURÀO PARA 6ARI ,IOCM COIú CAEO DE MADEIRA

.|00

240
13,45
8.05

í.345.00
1.932.00

PLÂSTFORT
rRÂLAú

KG
UNID

BETTANIN UNIO 23.95 239,50

23S.í)
z)9,00

2_112.ú
1.07í,m
2.034.m

,|97.E2,1.07

BETTANIN
BARLA

ATISPLASI
AÍISPLAST
ATISPLAST

UNIO
UNID
UNID
UNID
UNID

23,95
4,18
5,95
5,95

r6,95
Tdâl:

10

10
50

360
íE0
120

O fornecrreDco ceverá ser execuEêdo rigcrcsameate de acotdo con ãs condrçÕês êxplessas nês!e
inst:unênto, proposta apresentadar especificaçÕes técnieas côrrêspondentes, processo iê
licitaÇão modaliSeCe Pregão Eletrônico D" 00001/2023 e iDsttuções do Contratante, documentcs
êsses que fÍ.am f3zend, pàrtes in:êgrantes do presentê contrato, independenEe de transcriÇàoi ,r
será .ealizado na forma parce-:.ada.

cUusuL rERcEn . Do vALoR E PREç0§:
o vaicr tota- deste ccntratr. a base dc preÇo proposcc, ê qê R§ I9r.8:4107 (c'Elfr; E t{oV:I\TÁ E
SETE M1:, OITOCEN:OS E VIN?E E O;ÀTRO AEÀ:S E SETÊ CSNIÀVOS).

CúU§ULA qJARTA . DO REÀ,USIAIETÍTo EI s€iÍTEo EsTRtTo
Os p:'eços cont:atados sáo flxos e itreàlustá.re:s ro prizo de um anc.
Dent.o do prazo de vlgência dô ccntràtc e median!e soliciLàçào do Ccntratad§, os preçcs poderáo
soÍrêa reajus',e após o ihtetrêghr de ur aoo, na iresma propor?ào da valiação vetificada nD IPCÀ_
ÍBGE ãcunuiáda, toná::áo-se pcr báse c tnés de ãprcse:ltaÇào da :espêctrvá prf,pcsrá, exaljsi?emertê
paya as ob!:igàçÕes inic_làdas e conc-u1das após a ocorrêncla da anualldade.
Nos rêalus:ês srbs3{uentes ao prineirr. o interregrro mlnimo Cê uin anc sêrá cohtôdo a paatir 3os
ê:eitos financêir.os do últrmo reajustê,
No casc de àtraso cu não divulgação dc indice dê reajrstanerto, o CoitiatantÊ pagrrá ào Contratàd,:
a importánc1a càIculada peIà última vdriàçâc cohhêÊidà, liquidando ê difetença cortespcndente
tão logo seja divulgado o lndlce de:lDltivo. Fj.ca f, Contrataio obr:gaio a ôprêsentar nencr'Ía Ca
cáLcuio !Êíerêa!e ào reajústàtlleÍlEo de preços do vô-or remaBescente, se pre SÍue este ccot!er.
lias afeÍ'iÇóes frhàis, o lndice ut-::rzódo psrà resj'lste se!á, )brigatclianente, c definitivc.
Caso o indice estàbe1ec:co pâ:à rêÀjustàmento venha a se! êxtint-o 3u de Tjel{.:êr fcrrnã nã.) pcssâ
tnÀis ser utilizaCo, será adotado, etE subst-it-uiçàc, c que vier a ser dêtênhinàdc pela legisla;ào
entàô em vigo:.
Nê ausência de p!êvisào legaL guantc aô indií:ê sribs:i:r::o, as partês eleEerào nôvô it:Cice
ojicial, parà leajustàmênto do Freço do và-crr rerràrescêntê, pô! mei.) cle têÍÍo aditivl'.
O :eàJuste poder.r ser te4--zado pôr aposl:'-anê:1tô.

crlusrJl QuraÍA - DA rroT^çÀo:
Às despesas coarerào por conta da segu:nte dotaçào, cgnstante dc r!çánentc vigente:
04.I22.204'-.2006 IdANLAENCÀO DÀS À::ViDÀDqS DÀ S:CRETÀRIÀ DE ÀDMIIIISTRÀCÀO
20.30 SECRiiTÀR:À MJN:C].PA]. Di !'INÀNCAs
7 2. 3 6'- . L0 A 2. 20 12 UÀIJ'i?ENCÀO DÀ SfCiETLi:À Da sDl.:CÀCÀO
Í 2. 36: . i. 0ü2. 2ú : 3 llÁÁ--:ENCÃú úÁS Á::V:DÁDSS üi EtíS;lõ mFX'Ã,{LÍrfÀl
12. 36'.. iOO2. 20i4 MÀN'JIENCÀO DÀS ÀT:V:DÀDÊS DC !!iS:§O FI'NDÀMENTÀL
12.J6:.1002.20:.4 MÀNü?ENCÀO DÀ,S À?ÍV:DADSS DO ENS]§O FUNDÀEENIÀL
1:.365.i00J.2C78 MÀNUTENçÃO DÀ SD:;CÀÇÃO :liEÀNf:L 30i
1 2 . 3 61 . : O O 3 . 2 O 6 9 MÀNTER PROGiÀMÀS DO PND!
1 2. 36'_. i002. 20 29 UÀN;IENCÀO DÀS ÀTIV:DÀ-oES SÀLL1IO :DUCÀCÀO
12 .3É.5. i004 .2021 MÀNüTENCÀo DÀ CÃ-ecflf, !.rJÀ.-ICI?ÀI
i2.365.:001.20:2 MÀIü?ENCÀú DÀS À::-V:DÀDES Dú :liS:\O IrãÀilÍTi
1f,.8i3.:005.?03: PROMOCÀO D' F=ST:V:DÀD5S E EV:NTOS CULTURÀIS
18.54:-.-2001.2033 MÀN'.i5NcÂO DÀ SEC. DO UE:O ÀHS]E\TE E TUR]SIZO
20. 722. 

"02 
4. 20 40 MÀNT.JTENCÀO DÀ S'CRE?ÀR:À DE ÀGR:C'JLTUFÀ

1 0 . 30-_. : 00 9. 2 050 UAN'j1ENCÀO DÀ À:ENÇÀO pÀ.:M.Li:À
10.30:.:009.205? !dCN'--TENÇÃO DOS ri.OGiÀHAS DO S'-S
10.302.i009.2056 UÀNli:ENCÀr) DÀ t{ÊD:À S Àt:A COüPL'XiDÀ.DE
10..i05.:új.ü.2í152 MÀHJIENC?rú DÀS À?-ViDÀDES D! !?:irE!{IúLOúIÀ E CúNTiüiE ôr IúENÇÃS
0I . .2 4 4 . : 0 i 4 . .? 0 { 9 UÀN-i:ENCÀO S3C-?Ai:À DE ÀSS:STa\C:-r- SOCIÀL
08.2,t4.:0i4.2073 HÀN:jTENÇÂO DO CSFV
08.24J,:014.2074 MÀN3TENçÁO DO ?ROG-{qUÀ CRIÀNÇÀ F:LIZ
3.3 - 90.30.0: MÀ1ERiÀL DE CONSiJIIO
500 Ãêcursos nào vincu-ados de :npostos
542 T:aDsfe:ênc1as do FJNDEB - CqmF-etnentação qa jnià, - !-ÀÀT
569 Õut.as ::anslerências aie iecutsos do i'IiD;
540 T-aôsferências do !LNDE3 inFostos e fraisfêrê.cias dê lnpestos
600 IraÍrsferências !-l:rCc a fundc de Recutsús do SUS Frovêniehtes dr coverno Eederal
Manutençáo das ÀçÕes e Serv:ços ?úb-:cos de Saúce
602 TransÍerências firxlo a Fundo de Rêcutsos ilo SUS paovenientes oo Governo l-ederai
MtanutenÇào das Àçôes e Sêrv:ços irúb:icos de Saúce
660 T:arsfe:ênclà de Recursos do Fund., Nacloia: ie Àssigtêocia S.Jci.al - atlÀS_i00 ,Jutaas ?lansÍerênciàs de Conuên-oi ou :itsf!J[.eíf?s CJngêaetes da úr.ie]

Bloco de

Eloco de

Impresso por convidado em 28/06/2023 20:10. Validação: 3176.3307.C293.627C.97F2.1B83.2A04.47AB. 
[PDF] Contrato. Doc. 38502/23. Data: 07/04/2023 21:51. Responsável: Iberica E. de L. Nobrega.

37

37



'716 TrAnsÍerências DestiraCas ao Se!cr cultural - LC
Cuifurá
trecursos Próp:ios do MuniciFro de Àre:a ie gaÉaiiaas:

CLAUSULA SETÍA. BO PAGAXEIíTO:
ô pagamento será efetuado nedrante prccessc rê:Iu.Lar
àdotados pel.r Contràtante, ,la sequinte Ínaneira: Pal:a
do Fêr:iodo de adimf:enento,

1.95/2022 Àrt. g" Dema 1- s Setcres dê

e em obserl'áncia às nolnas e procedimgn--ôs
ocorrer nc prazo de trinta Cia:j, conLados

cúusuL sÊÍ A - Do PR zo E DA u€ÊxclÀ
,l pràzc mát<imo de êntreEa do obleto gra con!:àtàdo,
hipólêses previstàs'ro Àrl- 5?, .i I", dà Lei S.666j93,
da emissào do PÊdido de ComFra:
a - Entr_egà: 2 (dolsl dias.
À vigénc13 do presente contrato será deterhinêda: até
.ónside..rdà dã dôtô de sua asslnatura-

qú! àdlnlte prorrogêção
astá abái >ao indicado e

nas
será

Eor-Ciçôes e
aorside:ado

o finà1 do exe:cÍcio financeirc Ce 2023,

cúust ll orTAv - oAs o6frc çÕES Do coNrRAÍAl{IE:
a - EÍetuar o paqar.entc rela--ivc ac fclneci.nento efe:ivangnre rea::zaCo, de a:or:o com as
.espêctivas cláusu:às dO Eresente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado Lodos os meios :lecessárics pà!a c fiel fornecimento ccntratadc;
c - Notificar o Crntratacio sJbre qualquer irrequ:aridade enccntrada quanto à guêlidade de proCu--o
:olnecido, etercendc a rôaas rrpla e ccftpieta :iscalização. o que :ràJ eaine o Ccntratâdc de sEás
:esFoniabilrdddes conLratua:a e lega:s;
d - Designar representantes aon etrib:iÇÕes de Gestor e Flgcal deste cant!ât3, nos tennos Ce
no:na vigente, êsgêcralÍênte pÀ!3 acompanha! e fisaatizar a suà execuÇão, respect ivamente,
perritida a contratação cê tercei!cs para assistência ê subsidio de infglnações Feitinentes à
essas atribuiÇôes.

cr.Ausul^ itot{A - oAs oBRtGÂçôEs oo corTnATADo:
á - Executar iÉvr5aneate o lbvnecrmento descrito ra Clausula co:.respohdeite do p:esentê con:rat-o,
dêht:o drs :nelhores parâlnettcs de {.iãlidade estabetecidos pàra o 

"amo 
de ativiCêCr ralacionada

ao objeto conL:ütuà1, co,t observâhc:a aos prôzgs estipuladcsi
b - Fesponsabiljzar-se pcr todos os ônus e obrigaÇôes concernêntes à legislaÇào fis.êl, civiL,
tributáliÀ ê ttaball'.:.sta, bêtn como por tcdás às desFesás ê aoltFromissos agsumidos, a qualquer
!1tu10, pêrànle seus fornecedores ou teEce:ros elll ra?ãc dà execuÇã3 dr cb:etc êcntratadc;
c - Manter prepcsto capaÇitadc e idôneo, acelto pelo Con:rataDte, quandc da execuçao do contrato,
que U '.ep:esente inte.rEa:mer,te em todos os séUs àtosi
d - Pctnitir e façilrtar a É:scar:zação do Contratante de?endo p:esta: os inforhes e
9sc1a:ecihenr-us so- L c ltados,'
e _ Será responsáve: gelos danos causados diretd e[te ao Coatla!,r]te ou a te!aeiros. decorrêntes
d€ sua culpa cu dcl.Lo na eraectÇão do contrato, nào excluj.ndo ou reduzindo essa responsablliJaCe
ô :iscàJ,ização ou o ãcompanhiüneôto Fe:.o órgào titeressado;
: - Não ceder, traa.sfellr ou subcontratar, nc todo cu em garte, o objeEo desr-e instruÍt.enlc, sem
\, cúnhêcilnentú ê à d.:vida ásEor:zaÇão erqlressa dô Coítratantê;
g - Mànte!, ,lulante a v:gêncla do c)ntrato, êt ccmpa:ibilidade coin as obrigaÇôes assurujas,
tôdas as condiçÕes Je Labil!tôçào e guaiif:caçâo exigidês nu respecr-ivo processo Iisi:a:ó!io,
apre.sentândo ao Conttatante os docuhentos necessár:os, seÍrple que sclicrtado,

cr^Jsuu DÊc A . DA ALTERAçÀo E REs'ct§Ão:
Este crnt!àtr podê!á ser à.Iterado :oo a devida :usti.ficativà, unilàtelalhentê pêl. aont-rã'-ân'..r
ôu po:: e(:ôida, éntr:ê es oáriÉs, ios .âsos p.revisto-{ do À.-t- 55 ê será res.:ia.d!co, dê Fleli<'
direirô, confô:mê o di-<posto nos Àrt-s. 1'7, 'lB ê 79, t3dcs da Lei 8.666l91,
O Contràt-Àdr fj-:â oh:j.gado à àcêit-â!, nas ,rêsr-às côrdtÇóps conaaa_-lrêis, os acresc]-r-os or:
sup:essàes que sê fizerern Ítas ccmprâs, até o respe..-ivo lir.ite fixadc iô Àat. 55, ! 1" da Lêi
8.666/93. Nenhum acréscimo o-l supressã. poderá excedej o li:rite estabe:ec:cor salvo as suplessôes
:esultalàtes de aco!do ce-êbrâdo entre os co:rtratá:ltes.

CL^U§ULA OÊCilA PRf,EIRA . Do RECEBIEI{To:
Er<ecutadu c ptesentê .ortrãto e ubse:vadàs as jocdiÇÔes de adhplenento das ub:igaç(les pêc:r:adas,
os procedi.nentos e pra"os para !eceber o seu objeto pel.o Contratante obedecerAo, c.nforrBe o
cêsú, às dispos].Ções dos Àlts- 13 a 16, ca L€i 8.666,93.

cúusutr oÊcll^ sEoutlo^ - DAs pENALtoAoEs:
À recusa :irj3sta em deixar de cumFri! às obrigaç5es assutr.idas e pleceitos legais, sujeitara o
Contràtàdo, gàran:ida à prêvia dêfesa, às segsintes penàLidàdes previstas nôs Àrts. 96 e E7, dà
:ei 8.666,/9li: a _ ÀdvêÍtênciâi L - n:rlta dê íúra de 0,5! (rêro v1!g!lá cinco pôr céntô) .,pii.eCâ
sob.re o velrr io cônt!ài.o pcr cl:a de atraso nà enttêgà, no :-:tj-cio ou nâ êxêcüçÃô do :bjeto ora
cont-retadoi c - n::lta de ioi ldez prr cento) soble o vàIor con:reiado peln inexecuçá. to_-al ôu
pà.ciaL cô côDtrato; cl - s inul, tâne ai:ente, quàlquêr das peraliCaies càhivej,s fundaíentàdas nô

Se o valo! da multà ou indenj-zaÇác dêv1da nâo :o1 recclhidc no pr3zc âe 15 dr.as após a comunicação
ao Con:!3:ado, se!á ôuLaítatica-rente descontaco da prinei!a patce.la so pagamento à que ô
Có[trátédo v-er a fôze! jrs, acrescidc dé julcs ÍÍtó:-ató.ios ée ii (un po! cen:ô) ao mÊs, ou,
quando fo: o caso, cob[ado jud:c]âlmente.
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crlusuL DÉc A TERGEIRA - DO FORO:
Pàra clrimir as questÕes deco::entes deste cont:al'-o, as pâ!:es eiegem o FoÍo da ;omê.ca C=
Tatos.

E, po: estarer de pLenc acordc, foi Lav:ado c
assiDado Fê:âs partee ê Por duas te.temunhaa.

presen:-e con.-ra:c erl 02(cuàs) viàs, o qual \

PB, 2? de !'êwerêir. de 202JÀleia de Baraunas

P:!O CO\IRÀTÀ.\TE

?:LÔ CONTPÀTÀDO

MÀIOR

IMC ]ÀRTE MÀCEDO0§ro'iER
P!e fei. to
0i3.399. 6il-50

Lot
StÀ DE

CIII'EGICdI IIIIII
À\À ELIEZZIÀ DE 5OUSÀ COs?-\
0:-r.riJ.50.1-69
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

 

 
Inscrição: 23.708.247/0001-62 
Razão Social: MAIOR CLEAN COMVARDE INSTCEIRELI ME 
Endereço: RUA ARNALDO DE ALBUQUERQUE 500 / LAURITZEN / CAMPINA 

GRANDE / PB / 58401-390 
 
 

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

 
 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:11/02/2023 a 12/03/2023 
 
Certificação Número: 2023021103183542292954 

Informação obtida em 27/02/2023 21:01:28 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/04/2023 às 21:50:58 foi protocolizado o documento
sob o Nº 38503/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Fundo Municipal de Saúde de Areia
de Baraúnas, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Iberica Edna de
Lima Nobrega.

Número do Contrato: 000000412023
Data da Publicação: 02/03/2023
Data da Assinatura: 02/03/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 197.287,97
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA DESTINADO A TODAS AS UNIDADES ADMINISTRATIVA DO
MUNICIPIO ALÉM DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE E DE AÇAO SOCIAL
Contratado (Nome): MAIOR CLEAN COMÉRCIO VAREJISTA DE INSTRUMENTOS CIRURGICOS - ME
Contratado (CNPJ): 23.708.247/0001-62

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

[PDF] Contrato Sim 31763307c293627c97f21b832a0447ab

[PDF] Designação do fiscal do contrato Não

[PDF] Designação do gestor do contrato Sim 654f850a0a89f075bbccd12d80bd4cc3

[PDF] Documentos comprobatórios da regularidade da contratada Sim e854ff468bd5ba9544e6b814bcc629d3

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s) Sim 654f850a0a89f075bbccd12d80bd4cc3

João Pessoa, 07 de Abril de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/06/2023 20:10. Validação: A67A.AAEE.D41E.E276.D883.CD36.1F04.4998. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 38502/23. Data: 07/04/2023 21:51. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

38502/23
Licitações

Fundo Municipal de Saúde de Areia de Baraúnas
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/04/2023 às 21:51h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 38503/23 ao Documento 38502/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 38502/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

[PDF] Designação do gestor do contrato 27 - 30 654f850a0a89f075bbccd12d80bd4cc3

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s) 31 - 34 654f850a0a89f075bbccd12d80bd4cc3

[PDF] Contrato 35 - 39 31763307c293627c97f21b832a0447ab

[PDF] Documentos comprobatórios da
regularidade da contratada 40 - 45 e854ff468bd5ba9544e6b814bcc629d3

RECIBO PROTOCOLO 46 a67aaaeed41ee276d883cd361f044998

João Pessoa, 07 de Abril de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/06/2023 20:10. Validação: 1849.84B7.2E0F.7FF5.A92B.7AFB.1624.2458. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 38502/23. Data: 07/04/2023 21:51. Responsável: tramita.

47

47



Jornal      Oficial
do Município de Areia de Baraúnas-PB

Quinta-feira, 02 de março de 2023
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De 25 de abril de 1997.

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Criado pela Lei Municipal n.º 013/97 

Licitações
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS
 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001/2023

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00001/2023, que objetiva: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE LIMPEZA DESTINADO A TODAS AS UNIDADES ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO, ALÉM 
DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE E DE AÇAO SOCIAL; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório em favor de: INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
CAMPINENSE LTDA - R$ 2.690,00; MAIOR CLEAN COMERCIO VAREJISTA DE INSTRUMENTOS 
CIRURGICOS EIRELI - R$ 197.824,07; VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA - R$ 8.955,00.

Areia de Baraunas - PB, 23 de Fevereiro de 2023

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00008/2023

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00008/2023, 
que objetiva: O contrato terá como foco o desenvolvimento de uma auditoria quanto à arrecadação 
municipal no período não prescrito, por meio de procedimento de fiscalização, autuação e posterior 
cobrança de empreendimentos eólicos; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o 
seu objeto a: FERREIRA ADVOCACIA S/C - R$ 40.000,00.

Areia de Baraunas - PB, 28 de Fevereiro de 2023

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00006/2023

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00006/2023, que objetiva: AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
PARA VEICULOS PERTECENTE AO PATRIMONIO PUBLICO MUNICIPAL, QUANTO A VEICULOS 
LOCADOS E OS QUE ESTÃO A DISPOSIÇÃO DESTA PREFEITURA, A FORMA DE APURAÇÃO E 
MAIOR DESCONTO TENDO COMO REFERENCIA A TABELA AUDATEX OU OUTRA QUE VENHA A 
SUBSTITUILA; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: A SERTANEJA 
SERVICOS E DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS LTDA - R$ 173.000,00; GIPAGEL AUTO 
PECAS LTDA - R$ 93.000,00; HB AUTOPECAS COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA - R$ 
232.000,00.

Areia de Baraunas - PB, 01 de Março de 2023

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00007/2023

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00007/2023, que objetiva: SERVIÇOS MECANICOS 
ESPECIALIZADOS NA IDENTIFICAÇÃO, MANUTENÇÃO E CORREÇÃO DE DEFEITOS 
APRESENTADOS NOS MAIS DIVERSOS VEICULOS SOB CUIDADOS DO EXECUTIVO 
MUNICIPAL; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: A SERTANEJA 
SERVICOS E DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS LTDA - R$ 55.820,00; HB AUTOPECAS 
COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA - R$ 102.920,00; RETIFICA DE MOTORES GIPAGEL 
LTDA - R$ 66.200,00.

Areia de Baraunas - PB, 01 de Março de 2023

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00003/2023

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00003/2023, que objetiva: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
E EXPEDIENTE DESTINADO AS DIVERSAS SECRETARIA MUNICIPAIS A AOS FUNDOS 
MUNICIPAIS DE SAUDE E AÇÃO SOCIAL; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório 
em favor de: PAPELARIA ROCHA LTDA - R$ 355.646,25.

Areia de Baraunas - PB, 23 de Fevereiro de 2023

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00003/2023
 

Aos 23 dias do mês de Fevereiro de 2023, na sede da Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas, Estado da Paraíba, localizada na Rua Valdeci Sales - 
Centro - Areia de Baraunas - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000; Decreto Federal nº 
7.892, de 23 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial 
nº 00003/2023 que objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO DE MATERIAL E EXPEDIENTE 
DESTINADO AS DIVERSAS SECRETARIA MUNICIPAIS A AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAUDE 
E AÇÃO SOCIAL; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

 
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AREIA DE BARAÚNAS - CNPJ nº 01.612.685/0001-90.

VENCEDOR: PAPELARIA ROCHA LTDA
CNPJ: 00.412.020/0001-70
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

1 APARELHO P/ ENCADERNA-
ÇÃO 54 FUROS

MENNO UND 1 1.680,00 1.680,00

2 ALFINETE P/ MAPA C/50 BACCHI CX 20 10,80 216,00
3 ALMOFADA P/ CARIMBO N° 03 RADEX UND 50 6,85 342,50
4 APAGADOR P/ QUADRO 

BRANCO
RADEX UND 100 12,50 1.250,00

5 APONTADOR PLÁSTICO SIM-
PLES

LEO E LEO UND 800 0,60 480,00

6 ARQUIVO MORTO POLIONDA ALAPLAST UND 250 10,00 2.500,00
7 BALÃO DE SOPRO 6.5 C/50 

VÁRIAS CORES
RIBERBALL PCTE 250 7,90 1.975,00

8 BALÃO DE SOPRO 7.0 C/50 
VÁRIAS CORES

RIBERBALL PCTE 250 13,30 3.325,00

9 BLOCO AUTO ADESIVO 38X50 JOCAR UND 100 10,50 1.050,00
10 BLOCO AUTO ADESIVO 

76X102
JOCAR UND 100 7,50 750,00

11 BARBANTE DE ALGODÃO 
100MT

S O B E R A -
NO

RL 15 8,00 120,00

12 BORRACHA BICOLOR C/40 
UND

MERCUR CX 20 52,00 1.040,00

13 BORRACHA BRANCA C/40 
UND

MERCUR CX 25 38,00 950,00

14 BORRACHA PONTEIRA C/100 
UND

MERCUR CX 20 30,00 600,00

15 CADERNO C/D 10X1 C / 200 FL CADERSIL UND 400 29,90 11.960,00
16 CADERNO C/D 12X1 C / 240 FL CADERSIL UND 400 32,00 12.800,00
17 CADERNO C/D 15X1 C / 300 FL CADERSIL UND 400 40,00 16.000,00
18 CADERNO C/D 20X1 C / 400 FL CADERSIL UND 400 51,00 20.400,00
19 CADERNO 8X1 CAPA FLEXÍ-

VEL
ASTRAL UND 300 21,00 6.300,00

20 CADERNO 10X1 CAPA FLEXÍ-
VEL

ASTRAL UND 300 25,00 7.500,00

21 CADERNO 12X1 CAPA FLEXÍ-
VEL

ASTRAL UND 300 30,00 9.000,00

22 CADERNO BROCHURA 48 FLS FORONI UND 600 2,40 1.440,00
23 CADERNO BROCHURÃO 60 

FLS
FORONI UND 300 6,30 1.890,00

24 CADERNO C/D LISO GDE 96 
FLS

ASTRAL UND 300 15,70 4.710,00

25 CALCULADORA 8 DG M A S T E R -
PRINT

UND 30 17,00 510,00

26 CALCULADORA 12DG M A S T E R -
PRINT

UND 50 32,50 1.625,00

27 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO 
A4 TRANSPARENTE C/100

LASSANE PCTE 10 83,00 830,00

28 CONTRA CAPA P/ ENCADER-
NAÇÃO A4 PRETA C/100

LASSANE PCTE 10 83,00 830,00

29 CANETA ESFEROGRÁFICA 
PONTA FINA C/50 UND

COMPAC-
TO

CX 40 60,00 2.400,00

30 CANETA ESFEROGRÁFICA 
MÉDIA C/50 UND

COMPAC-
TO

CX 40 50,00 2.000,00

Impresso por convidado em 28/06/2023 20:10. Validação: 654F.850A.0A89.F075.BBCC.D12D.80BD.4CC3. 
[PDF] Designação do gestor do contrato. Doc. 38502/23. Data: 07/04/2023 21:54. Responsável: Iberica E. de L. Nobrega.
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Jornal Oficial do Município2Areia de Baraúnas-PB, 02 de março de 2023
31 CARBONO 1 FACE C/100 FLS RADEX CX 10 61,00 610,00
32 CARTOLINA COLORSET P R E M I A -

TTA
FL 500 1,60 800,00

33 CARTOLINA COMUM ALO FORM FL 1000 1,00 1.000,00
34 CARTOLINA GUACHE P R E M I A -

TTA
FL 500 2,20 1.100,00

35 CARTOLINA LAMINADA VMP FL 300 2,80 840,00
36 CARTOLINA MICROONDULA-

DA
VMP FL 300 6,00 1.800,00

37 CD–R GRAVÁVEL M U LT I L A -
SER

UND 200 2,90 580,00

38 CLASSIFICADOR DUPLO DELLO UND 120 12,00 1.440,00
39 CLIPS GALVANIZADO N° 2/0 

C/100
BACCHI CX 70 3,20 224,00

40 CLIPS GALVANIZADO N° 3/0 
C/50

BACCHI CX 70 3,20 224,00

41 CLIPS GALVANIZADO N° 4/0 
C/50

BACCHI CX 70 3,20 224,00

42 CLIPS GALVANIZADO N° 6/0 
C/50

BACCHI CX 70 3,95 276,50

43 CLIPS GALVANIZADO N° 8/0 
C/25

BACCHI CX 70 3,80 266,00

44 CLIPS GALVANIZADO N° 2/0 
500G

BACCHI CX 70 17,80 1.246,00

45 CLIPS GALVANIZADO N° 3/0 
500G

BACCHI CX 70 17,80 1.246,00

46 CLIPS GALVANIZADO N° 4/0 
500G

BACCHI CX 70 21,00 1.470,00

47 CLIPS GALVANIZADO N° 6/0 
500G

BACCHI CX 70 21,00 1.470,00

48 CLIPS GALVANIZADO Nº 8/0 
500G

BACCHI CX 70 21,00 1.470,00

49 COLA SILICONE LÍQUIDO 100G JOCAR UND 36 11,50 414,00
50 COLA BRANCA 1 KG GLINORTE UND 40 27,80 1.112,00
51 COLA BRANCA 90 G GLINORTE UND 300 3,60 1.080,00
52 COLA COLORIDA C/4 ACRILEX CX 200 14,00 2.800,00
53 COLA DE ISOPOR 450 G GLINORTE UND 30 38,50 1.155,00
54 COLA DE ISOPOR 90 G GLINORTE UND 120 8,00 960,00
55 COLA EM BASTÃO 9G RADEX UND 200 3,25 650,00
56 COLA GLITER C/6 ACRILEX CX 50 22,00 1.100,00
57 COLA INSTANTÂNEA 25 G T E -

CKBOND
UND 50 16,90 845,00

58 COLA QUENTE BASTÃO FINO NEXEL UND 700 1,50 1.050,00
59 COLA QUENTE BASTÃO 

GROSSO
NEXEL UND 700 3,00 2.100,00

60 CORRETIVO LÍQUIDO 18ML GLINORTE UND 240 3,60 864,00
61 DUREX COLORIDO 12X10 ADELBRAS UND 150 1,60 240,00
62 DVD–R GRAVAVÉL M U LT I L A -

SER
UND 100 2,90 290,00

63 E.V.A (EMBORRACHADO 
40X48)

IBEL FL 1000 3,50 3.500,00

64 E.V.A 90X180 LISO 1,5MM IBEL FL 300 28,90 8.670,00
65 E.V.A ATOALHADO 40X48 IBEL FL 200 8,50 1.700,00
66 E.V.A C/ GLITER 40X48 NEXEL FL 500 7,50 3.750,00
67 E.V.A ESTAMPADO 40X48 IBEL FL 200 5,90 1.180,00
68 ENVELOPE BRANCO 11X22 S/ 

CEP
R2M UND 1000 0,20 200,00

69 ENVELOPE OURO 200X280 R2M UND 1000 0,45 450,00
70 ENVELOPE OURO 229X324 R2M UND 1000 0,65 650,00
71 ENVELOPE OURO 240X340 R2M UND 4000 0,70 2.800,00
72 ESPIRAL 09MM C/100 LASSANE PCTE 5 54,60 273,00
73 ESPIRAL 14MM C/100 LASSANE PCTE 5 98,25 491,25
74 ESPIRAL 20MM C/70 LASSANE PCTE 5 119,00 595,00
75 ESTILETE ESTREITO M A S T E R -

PRINT
UND 80 1,30 104,00

76 ESTILETE LARGO M A S T E R -
PRINT

UND 120 2,30 276,00

77 ETIQUETA A4 Nº 1 297X210 
C/25FLS

C O L A -
CRILL

CX 30 19,00 570,00

78 EXTRATOR DE GRAMPOS BACCHI UND 50 4,40 220,00
79 FITA DE CETIM Nº 2 C/10MT PROGRES-

SO
UND 50 7,20 360,00

80 FITA ADESIVA TRANSPAREN-
TE 12X30

ADELBRAS UND 60 1,80 108,00

81 FITA ADESIVA TRANSPAREN-
TE 48x40

ADELBRAS UND 300 7,00 2.100,00

82 FITA ADESIVA CREPE 18X50 ADELBRAS UND 150 6,80 1.020,00
83 FITA ADESIVA CREPE 48X50 ADELBRAS UND 50 19,70 985,00
84 FITA DECORATIVA 15MMX30M EMFESTA RL 50 6,50 325,00
85 FITA DECORATIVA 20MMX30M EMFESTA RL 50 8,50 425,00

86 FITA ADESIVA DUPLA FACE 
12X30

ADELBRAS UND 70 6,90 483,00

87 FITA ADESIVA DUPLA FACE 
18X30

ADELBRAS UND 70 9,70 679,00

88 FITA ADESIVA DUPLA FACE 
24X30

ADELBRAS UND 150 14,00 2.100,00

90 GUILHOTINA PARA PAPEL 297 MENNO UND 2 400,00 800,00
91 GIZ DE CERA C/12 UND SERELEPE CX 600 4,80 2.880,00
92 GIZÃO DE CERA C/12 UND SERELEPE CX 600 9,00 5.400,00
93 GLITER ESCOLAR 100G LANTECO-

RES
UND 50 13,00 650,00

94 GLITER ESCOLAR 500G LANTECO-
RES

UND 20 64,00 1.280,00

95 GRAMPEADOR P/25FLS JOCAR UND 30 38,00 1.140,00
96 GRAMPEADOR P/50FLS JOCAR UND 30 62,80 1.884,00
97 GRAMPEADOR P/100 FLS M A S T E R -

PRINT
UND 12 62,00 744,00

98 GRAMPEADOR IND.ROCAMA M A S T E R -
PRINT

UND 15 136,00 2.040,00

99 GRAMPO ROCAMA 106/8 
C/2500 UND

BACCHI CX 40 17,90 716,00

100 GRAMPO 23/13 C/1000 UND BACCHI CX 40 11,00 440,00
101 GRAMPO 26/6 C/5000 UND JOCAR CX 60 11,00 660,00
102 GRAMPO TRILHO PLASTICO 

C/50 UND
WALLEU CX 60 25,80 1.548,00

103 ISOPOR 10MM DISPOR FL 100 5,00 500,00
104 ISOPOR 15MM DISPOR FL 100 7,90 790,00
105 ISOPOR 20MM DISPOR FL 100 10,60 1.060,00
106 LÁPIS P/TECIDO ACRILEX UND 25 8,50 212,50
107 LÁPIS HIDROCOR C/12 UND TRIS CX 500 6,50 3.250,00
108 LÁPIS DE COR C/12 UND 

GRANDE
LEO E LEO CX 600 6,50 3.900,00

109 LÁPIS GRAFITE N° 02 C/144 LEO E LEO CX 50 72,00 3.600,00
110 LÁPIS HIDROCOR GROSSO 

C/12
LEO E LEO CONJ 300 18,50 5.550,00

111 LÁPIS P/ RETROPROJETOR 
2.0

PILOT UND 100 6,80 680,00

112 LIGA 500G PREMIER PCTE 20 17,50 350,00
113 LIMPADOR P/QUADRO BRAN-

CO 60 ML
RADEX UND 30 28,40 852,00

114 LIVRO ATA C/100 FLS CADERSIL UND 50 16,00 800,00
115 LIVRO ATA C/200 FLS CADERSIL UND 30 29,00 870,00
116 LIVRO DE PONTO C/100 FLS CADERSIL UND 30 15,80 474,00
117 LIVRO DE PROTOCOLO C/100 

FLS
CADERSIL UND 30 14,00 420,00

118 MARCA TEXTO JOCAR UND 150 2,90 435,00
119 MARCADOR QUADRO BRAN-

CO RECARREGÁVEL
JOCAR UND 150 5,40 810,00

120 MASSA P/ MODELAR C/12 UND KOALA CX 500 9,30 4.650,00
121 PALITO DE PICOLÉ C/ 100 THEOTO PCT 50 2,50 125,00
122 PALITO DE CHURRASCO C/50 THEOTO PCT 50 6,50 325,00
123 MOLHA DEDO EM GEL WALLEU UND 30 6,00 180,00
124 PAPEL 40KG 66X96 ABC DIS-

TRIBUIDO-
RA

FL 300 2,00 600,00

125 PAPEL 60KG A4 C/50 FLS ABC DIS-
TRIBUIDO-
RA

PCTE 60 16,90 1.014,00

126 PAPEL A4 COLORIDO C/100 
FLS

CHAMEX PCTE 100 9,80 980,00

127 PAPEL A4 210X297 RESMA 
C/500 FLS

CHAMEX RES-
MA

1500 33,60 50.400,00

128 PAPEL CAMURÇA 40X60 VMP FL 300 2,00 600,00
129 PAPEL CARTÃO 180G A4 C/50 

FLS
USAPEL CX 100 20,90 2.090,00

130 PAPEL CELOFANE 80X80 VMP FL 100 2,00 200,00
131 PAPEL CONTACTO ADESIVO 

COLOR
C O L A -
CRILL

MT 50 8,00 400,00

132 PAPEL CONTACTO ADESIVO 
TRANSPARENTE

C O L A -
CRILL

MT 200 5,30 1.060,00

133 PAPEL CREPON COMUM 
48X2,00

ART FLOC FL 300 2,00 600,00

134 PAPEL LAMINADO 48X60 VMP FL 300 1,80 540,00
135 PAPEL MADEIRA 66X96 ALO FORM FL 500 1,35 675,00
136 PAPEL P/ PRESENTE 50X60 VMP FL 300 1,00 300,00
137 PAPEL PAUTADO C/400 FLS SÃO DO-

MINGOS
PCTE 15 160,00 2.400,00

138 PAPEL FOTOGRÁFICO A4 C/20 
FLS

M A S T E R -
PRINT

CX 150 10,80 1.620,00

139 PAPEL FOTOGRÁFICO AU-
TOADESIVO C/20 FLS

M A S T E R -
PRINT

CX 150 16,50 2.475,00

Impresso por convidado em 28/06/2023 20:10. Validação: 654F.850A.0A89.F075.BBCC.D12D.80BD.4CC3. 
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Jornal Oficial do Município 3 Areia de Baraúnas-PB, 02 de março de 2023
140 PAPEL SEDA 48X60 VMP FL 300 0,40 120,00
141 PASTA A–Z LOMBO LARGO CHIES UND 300 21,00 6.300,00
142 PASTA C/ ABA E ELÁSTICO 

FINA
PLASCONY UND 200 4,00 800,00

143 PASTA C/ ABA E ELÁSTICO 
17MM

PLASCONY UND 300 5,50 1.650,00

144 PASTA C/ ABA E ELÁSTICO 
30MM

PLASCONY UND 300 6,50 1.950,00

145 PASTA C/ ABA E ELÁSTICO 
40MM

PLASCONY UND 300 7,40 2.220,00

146 PASTA C/ ABA E ELÁSTICO 
55MM

PLASCONY UND 500 8,60 4.300,00

147 PASTA CATÁLAGO C/50 SA-
COS

ACP UND 20 22,00 440,00

148 PASTA SUSPENSA MARMORI-
ZADA PAPELÃO

FRAMA UND 600 5,00 3.000,00

149 PASTA TRILHO PLÁSTICA PLASCONY UND 100 3,60 360,00
150 PERCEVEJO C/100 UND BACCHI CX 20 7,20 144,00
151 PERFURADOR DE PAPEL P/

ATÉ 20FLS
M A S T E R -
PRINT

UND 20 27,50 550,00

152 PERFURADOR DE PAPEL P/ 
ATÉ 60FLS

M A S T E R -
PRINT

UND 10 135,00 1.350,00

153 PINCEL ATÔMICO PILOT UND 240 7,20 1.728,00
154 PINCEL ESCOLAR CHATO N° 

02
C A S T R O 
CASTRO

UND 30 2,50 75,00

155 PINCEL ESCOLAR CHATO N° 
08

C A S T R O 
CASTRO

UND 30 3,95 118,50

156 PINCEL ESCOLAR CHATO N° 
12

C A S T R O 
CASTRO

UND 30 4,60 138,00

157 PINCEL ESCOLAR CHATO N° 
16

C A S T R O 
CASTRO

UND 30 5,95 178,50

158 PINCEL ESCOLAR CHATO N° 
18

C A S T R O 
CASTRO

UND 30 6,85 205,50

159 PINTURA A DEDO C/6 UND KOALA CX 300 8,00 2.400,00
160 PISTOLA DE COLA QUENTE 

PEQUENA
GRAMPLI-
NE

UND 50 41,50 2.075,00

161 PISTOLA DE COLA QUENTE 
GRANDE

GRAMPLI-
NE

UND 50 62,80 3.140,00

162 PORTA DUREX GRANDE WALLEU UND 30 41,90 1.257,00
163 PORTA LÁPIS TRIO EM ACRÍ-

LICO
WALLEU UND 10 20,95 209,50

164 PRANCHETA EUCATEX OFÍCIO BACCHI UND 50 9,80 490,00
165 QUADRO BRANCO 120X200 MADEMAS-

TER
UND 10 274,50 2.745,00

166 QUADRO DE AVISO 50X70 MADEMAS-
TER

UND 10 57,00 570,00

167 REABASTECEDOR P/ MARC. 
QUADRO BRANCO 20ML

RADEX UND 50 9,00 450,00

168 REABASTECEDOR P/ MARC. 
QUADRO BRANCO 500ML

RADEX UND 10 149,00 1.490,00

169 REABASTECEDOR P/ MARC. 
QUADRO BRANCO 1L

RADEX UND 10 310,00 3.100,00

170 REABASTECEDOR P/ PINCEL 
ATÔMICO 40ML

RADEX UND 10 7,50 75,00

171 REABASTECEDOR TINTA P/ 
CARIMBO 40ML

RADEX UND 40 5,80 232,00

172 RÉGUA 30CM TRANSPAREN-
TE

WALLEU UND 500 2,00 1.000,00

173 REFILADORA DE PAPEL 297 MENNO UND 3 414,50 1.243,50
174 TESOURA ESCOLAR 13CM S/ 

PONTA
M A S T E R -
PRINT

UND 500 4,00 2.000,00

175 TESOURA MULTIUSO 21CM M A S T E R -
PRINT

UND 30 11,00 330,00

176 TESOURA DE PICOTAR PRO-
FISSIONAL

M A S T E R -
PRINT

UND 10 74,00 740,00

177 TESOURA DE PICOTAR ES-
COLAR

TRIS UND 10 13,00 130,00

178 TINTA AUTO RELEVO BRI-
LHANTE CORES

ACRILEX UND 40 8,20 328,00

179 TINTA GUACHE 250 ML ACRILEX UND 100 13,00 1.300,00
180 TINTA GUACHE C/06 UND ACRILEX CX 100 9,00 900,00
181 TINTA PARA TECIDO 250 ML ACRILEX UND 60 35,00 2.100,00
182 TINTA P/ TECIDO 37ML ACRILEX UND 200 6,55 1.310,00
183 TNT DIVERSAS CORES SANTA FÉ MT 1000 3,00 3.000,00

TOTAL 355.646,25

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de 
publicação de seu extrato na imprensa oficial.
 
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-
se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização.
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada 
através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do 
Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 00003/2023, parte integrante do 
presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência 
poderá ser utilizada:
 
Pela Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa.
 
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Presencial nº 
00003/2023, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão;
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes;
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de 
preços;
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de 
solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro 
de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada 
por intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da 
data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de 
Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha 
obtido como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar 
o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas 
aos faltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo 
de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado 
com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos 
previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos 
da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada.
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, 
considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 8.666/93.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar 
o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito 
Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no 
respectivo Edital e das demais cominações legais.
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada 
pela Administração.
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 
8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre 
o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; 
c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; 
d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 
10.520/02.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento 
a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita ao 
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de 
mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será 
registrado e publicado no cadastro correspondente.
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00003/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta 
vencedora do referido certame:
 
- PAPELARIA ROCHA LTDA.
CNPJ: 00.412.020/0001-70.
Item(s): 1 - 2 - 3 - 4 - 5 - 6 - 7 - 8 - 9 - 10 - 11 - 12 - 13 - 14 - 15 - 16 - 17 - 18 - 19 - 20 - 21 - 22 - 23 - 24 
- 25 - 26 - 27 - 28 - 29 - 30 - 31 - 32 - 33 - 34 - 35 - 36 - 37 - 38 - 39 - 40 - 41 - 42 - 43 - 44 - 45 - 46 - 
47 - 48 - 49 - 50 - 51 - 52 - 53 - 54 - 55 - 56 - 57 - 58 - 59 - 60 - 61 - 62 - 63 - 64 - 65 - 66 - 67 - 68 - 69 
- 70 - 71 - 72 - 73 - 74 - 75 - 76 - 77 - 78 - 79 - 80 - 81 - 82 - 83 - 84 - 85 - 86 - 87 - 88 - 90 - 91 - 92 - 93 
- 94 - 95 - 96 - 97 - 98 - 99 - 100 - 101 - 102 - 103 - 104 - 105 - 106 - 107 - 108 - 109 - 110 - 111 - 112 
- 113 - 114 - 115 - 116 - 117 - 118 - 119 - 120 - 121 - 122 - 123 - 124 - 125 - 126 - 127 - 128 - 129 - 130 
- 131 - 132 - 133 - 134 - 135 - 136 - 137 - 138 - 139 - 140 - 141 - 142 - 143 - 144 - 145 - 146 - 147 - 148 
- 149 - 150 - 151 - 152 - 153 - 154 - 155 - 156 - 157 - 158 - 159 - 160 - 161 - 162 - 163 - 164 - 165 - 
166 - 167 - 168 - 169 - 170 - 171 - 172 - 173 - 174 - 175 - 176 - 177 - 178 - 179 - 180 - 181 - 182 - 183.
Valor: R$ 355.646,25.
 
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de 
Patos.

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO
PREFEITO

PAPELARIA ROCHA LTDA

 

Impresso por convidado em 28/06/2023 20:10. Validação: 654F.850A.0A89.F075.BBCC.D12D.80BD.4CC3. 
[PDF] Designação do gestor do contrato. Doc. 38502/23. Data: 07/04/2023 21:54. Responsável: Iberica E. de L. Nobrega.
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Jornal Oficial do Município4Areia de Baraúnas-PB, 02 de março de 2023

Contratos e Convênios
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS
 

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: O contrato terá como foco o desenvolvimento de uma auditoria quanto à arrecadação 
municipal no período não prescrito, por meio de procedimento de fiscalização, autuação e posterior 
cobrança de empreendimentos eólicos. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00008/2023. DOTAÇÃO: 04.123.2001.2007 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE FINANCAS 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 500 
Recursos não Vinculados de Impostos Recursos Próprios do Município de Areia de Baraunas:. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Areia de Baraúnas e: CT Nº 00052/2023 - 01.03.23 - FERREIRA ADVOCACIA S/C - R$ 
40.000,00, DESIGNO os servidores Kelma Duarte de Macedo, Secretaria, como Gestora; e Marcio 
Gomes Pereira, Secretario Municipal de Controle Interno, para Fiscal,

Areia de Baraunas - PB, 28 de Fevereiro de 2023

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VEICULOS PERTECENTE AO PATRIMONIO PUBLICO 
MUNICIPAL, QUANTO A VEICULOS LOCADOS E OS QUE ESTÃO A DISPOSIÇÃO DESTA 
PREFEITURA, A FORMA DE APURAÇÃO E MAIOR DESCONTO TENDO COMO REFERENCIA 
A TABELA AUDATEX OU OUTRA QUE VENHA A SUBSTITUILA. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Presencial nº 00006/2023. DOTAÇÃO: 04.122.2001.2002 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO 
GABINETE DO PREFEITO 04.122.2001.2006 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRACAO 20.30 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 12.361.1002.2012 
MANUTENCAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO 12.361.1002.2013 MANUTENCAO DAS 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 12.361.1002.2014 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES 
DO ENSINO FUNDAMENTAL 12.361.1002.2014 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 12.365.1003.2078 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 30% 
12.361.1003.2069 MANTER PROGRAMAS DO FNDE 12.361.1002.2029 MANUTENCAO DAS 
ATIVIDADES SALARIO EDUCACAO 12.365.1004.2027 MANUTENCAO DA CRECHE MUNICIPAL 
12.365.1004.2022 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL 13.813.1005.2031 
PROMOCAO DE FESTIVIDADES E EVENTOS CULTURAIS 18.541.2001.2033 MANUTENCAO 
DA SEC. DO MEIO AMBIENTE E TURISMO 20.122.1024.2040 MANUTENCAO DA SECRETARIA 
DE AGRICULTURA 10.301.1009.2050 MANUTENCAO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 10.301.1009.2057 
MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DO SUS 10.302.1009.2056 MANUTENCAO DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 10.305.1010.2052 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE EPIDEMIOLOGIA E 
CONTROLE DE DOENÇAS 08.244.1014.2049 MANUTENCAO SECRETARIA DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 08.244.1014.2073 MANUTENÇÃO DO CSFV 08.243.1014.2074 MANUTENÇÃO DO 
PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURIDICA 500 Recursos não Vinculados de Impostos 542 Transferências do FUNDEB – 
Complementação da União – VAAT 569 Outras Transferências de Recursos do FNDE 540 
Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos 600 Transferências Fundo a 
Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde 602 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 660 Transferência 
de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 700 Outras Transferências de 
Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 716 Transferências Destinadas ao Setor cultural – 
LC nº 195/2022 – Art. 8º – Demais Setores da Cultura. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro 
de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas e: CT Nº 00046/2023 
- 01.03.23 - A SERTANEJA SERVICOS E DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS LTDA - R$ 
173.000,00; CT Nº 00047/2023 - 01.03.23 - GIPAGEL AUTO PECAS LTDA - R$ 93.000,00; CT 
Nº 00048/2023 - 01.03.23 - HB AUTOPECAS COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA - R$ 
232.000,00. DESIGNO os servidores Gilson da Costa Oliveira, Secretario, como Gestor; e Marcio 
Gomes Pereira, Secretario de Controle Interno, para Fiscal.

Areia de Baraunas - PB, 28 de Fevereiro de 2023

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito
 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: SERVIÇOS MECANICOS ESPECIALIZADOS NA IDENTIFICAÇÃO, MANUTENÇÃO 
E CORREÇÃO DE DEFEITOS APRESENTADOS NOS MAIS DIVERSOS VEICULOS SOB 
CUIDADOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 
00007/2023. DOTAÇÃO: 04.122.2001.2002 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 
DO PREFEITO 04.122.2001.2006 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRACAO 20.30 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 12.361.1002.2012 
MANUTENCAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO 12.361.1002.2013 MANUTENCAO DAS 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 12.361.1002.2014 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES 
DO ENSINO FUNDAMENTAL 12.361.1002.2014 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 12.365.1003.2078 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 30% 
12.361.1003.2069 MANTER PROGRAMAS DO FNDE 12.361.1002.2029 MANUTENCAO DAS 
ATIVIDADES SALARIO EDUCACAO 12.365.1004.2027 MANUTENCAO DA CRECHE MUNICIPAL 
12.365.1004.2022 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL 13.813.1005.2031 
PROMOCAO DE FESTIVIDADES E EVENTOS CULTURAIS 18.541.2001.2033 MANUTENCAO 
DA SEC. DO MEIO AMBIENTE E TURISMO 20.122.1024.2040 MANUTENCAO DA SECRETARIA 
DE AGRICULTURA 10.301.1009.2050 MANUTENCAO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 10.301.1009.2057 
MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DO SUS 10.302.1009.2056 MANUTENCAO DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 10.305.1010.2052 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE EPIDEMIOLOGIA E 
CONTROLE DE DOENÇAS 08.244.1014.2049 MANUTENCAO SECRETARIA DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 08.244.1014.2073 MANUTENÇÃO DO CSFV 08.243.1014.2074 MANUTENÇÃO DO 
PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 500 Recursos não Vinculados 
de Impostos 542 Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAT 569 Outras 
Transferências de Recursos do FNDE 540 Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências 
de Impostos 600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 602 Transferências Fundo 
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações 
e Serviços Públicos de Saúde 660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 
Social – FNAS 700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 716 
Transferências Destinadas ao Setor cultural – LC nº 195/2022 – Art. 8º – Demais Setores da Cultura 
Recursos Próprios do Município de Areia de Baraunas:. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro 
de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas e: CT Nº 00049/2023 
- 01.03.23 - A SERTANEJA SERVICOS E DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS LTDA - R$ 
55.820,00; CT Nº 00050/2023 - 01.03.23 - RETIFICA DE MOTORES GIPAGEL LTDA - R$ 66.200,00; 
CT Nº 00051/2023 - 01.03.23 - HB AUTOPECAS COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA - R$ 
102.920,00, DESIGNO os servidores Gilson da Costa Oliveira, Secretario, como Gestor; e Marcio 
Gomes Pereira, Secretario de Controle Interno, para Fiscal

Areia de Baraunas - PB, 01 de março de 2023

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL E EXPEDIENTE DESTINADO AS DIVERSAS SECRETARIA 
MUNICIPAIS A AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAUDE E AÇÃO SOCIAL. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Presencial nº 00003/2023. DOTAÇÃO: 04.122.2001.2002 MANUTENCAO DAS 
ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 04.122.2001.2006 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES 
DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 20.30 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
12.361.1002.2012 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO 12.361.1002.2013 
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 12.361.1002.2014 MANUTENCAO 
DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 12.361.1002.2014 MANUTENCAO DAS 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 12.365.1003.2078 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL 30% 12.361.1003.2069 MANTER PROGRAMAS DO FNDE 12.361.1002.2029 
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES SALARIO EDUCACAO 12.365.1004.2027 MANUTENCAO DA 
CRECHE MUNICIPAL 12.365.1004.2022 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL 
13.813.1005.2031 PROMOCAO DE FESTIVIDADES E EVENTOS CULTURAIS 18.541.2001.2033 
MANUTENCAO DA SEC. DO MEIO AMBIENTE E TURISMO 20.122.1024.2040 MANUTENCAO 
DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 10.301.1009.2050 MANUTENCAO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
10.301.1009.2057 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DO SUS 10.302.1009.2056 MANUTENCAO 
DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 10.305.1010.2052 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE 
EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS 08.244.1014.2049 MANUTENCAO SECRETARIA 
DE ASSISTENCIA SOCIAL 08.244.1014.2073 MANUTENÇÃO DO CSFV 08.243.1014.2074 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 500 
Recursos não Vinculados de Impostos 542 Transferências do FUNDEB – Complementação da 
União – VAAT 569 Outras Transferências de Recursos do FNDE 540 Transferências do FUNDEB 
– Impostos e Transferências de Impostos 600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
602 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco 
de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 660 Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS 700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 
Congêneres da União 716 Transferências Destinadas ao Setor cultural – LC nº 195/2022 – Art. 8º – 
Demais Setores da Cultura Recursos Próprios do Município de Areia de Baraunas:. VIGÊNCIA: até 
o final do exercício financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Areia de 
Baraúnas e: CT Nº 00039/2023 - 23.02.23 - PAPELARIA ROCHA LTDA - R$ 355.646,25.DESIGNO 
os servidores Gilson da Costa Oliveira, Secretario, como Gestor; e Marcio Gomes Pereira, Secretario 
de Controle Interno, para Fiscal

Areia de Baraunas - PB, 01 de março de 2023

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA DESTINADO A TODAS AS UNIDADES 
ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO, ALÉM DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE E DE AÇAO 
SOCIAL. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00001/2023. DOTAÇÃO: 04.122.2001.2006 
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 20.30 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANCAS 12.361.1002.2012 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO 
12.361.1002.2013 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 12.361.1002.2014 
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 12.361.1002.2014 MANUTENCAO 
DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 12.365.1003.2078 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL 30% 12.361.1003.2069 MANTER PROGRAMAS DO FNDE 12.361.1002.2029 
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES SALARIO EDUCACAO 12.365.1004.2027 MANUTENCAO DA 
CRECHE MUNICIPAL 12.365.1004.2022 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL 
13.813.1005.2031 PROMOCAO DE FESTIVIDADES E EVENTOS CULTURAIS 18.541.2001.2033 
MANUTENCAO DA SEC. DO MEIO AMBIENTE E TURISMO 20.122.1024.2040 MANUTENCAO 
DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 10.301.1009.2050 MANUTENCAO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
10.301.1009.2057 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DO SUS 10.302.1009.2056 MANUTENCAO 
DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 10.305.1010.2052 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE 
EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS 08.244.1014.2049 MANUTENCAO SECRETARIA 
DE ASSISTENCIA SOCIAL 08.244.1014.2073 MANUTENÇÃO DO CSFV 08.243.1014.2074 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 500 
Recursos não Vinculados de Impostos 542 Transferências do FUNDEB – Complementação da 
União – VAAT 569 Outras Transferências de Recursos do FNDE 540 Transferências do FUNDEB 
– Impostos e Transferências de Impostos 600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
602 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco 
de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 660 Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS 700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 
Congêneres da União 716 Transferências Destinadas ao Setor cultural – LC nº 195/2022 – Art. 8º 
– Demais Setores da Cultura Recursos Próprios do Município de Areia de Baraunas:. VIGÊNCIA: 
até o final do exercício financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Areia de Baraúnas e: CT Nº 00038/2023 - 23.02.23 - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA CAMPINENSE LTDA - R$ 2.690,00. DESIGNO os servidores Iberica Edna de Lima 
Nobréga, Secretaria, como Gestora; e Marcio Gomes Pereira, para Fiscal.

Areia de Baraunas - PB, 23 de Fevereiro de 2023

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito

Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas-PB
Rua Valdeci Sales, 578 - Centro - CEP: 58.732-000

Areia de Baraúnas - Paraíba  -  
Site: areiadebaraunas.pb.gov.br - Email: pmab@areiadebaraunas.pb.gov.br

Impresso por convidado em 28/06/2023 20:10. Validação: 654F.850A.0A89.F075.BBCC.D12D.80BD.4CC3. 
[PDF] Designação do gestor do contrato. Doc. 38502/23. Data: 07/04/2023 21:54. Responsável: Iberica E. de L. Nobrega.
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De 25 de abril de 1997.

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Criado pela Lei Municipal n.º 013/97 

Licitações
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS
 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001/2023

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00001/2023, que objetiva: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE LIMPEZA DESTINADO A TODAS AS UNIDADES ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO, ALÉM 
DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE E DE AÇAO SOCIAL; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório em favor de: INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
CAMPINENSE LTDA - R$ 2.690,00; MAIOR CLEAN COMERCIO VAREJISTA DE INSTRUMENTOS 
CIRURGICOS EIRELI - R$ 197.824,07; VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA - R$ 8.955,00.

Areia de Baraunas - PB, 23 de Fevereiro de 2023

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00008/2023

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00008/2023, 
que objetiva: O contrato terá como foco o desenvolvimento de uma auditoria quanto à arrecadação 
municipal no período não prescrito, por meio de procedimento de fiscalização, autuação e posterior 
cobrança de empreendimentos eólicos; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o 
seu objeto a: FERREIRA ADVOCACIA S/C - R$ 40.000,00.

Areia de Baraunas - PB, 28 de Fevereiro de 2023

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00006/2023

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00006/2023, que objetiva: AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
PARA VEICULOS PERTECENTE AO PATRIMONIO PUBLICO MUNICIPAL, QUANTO A VEICULOS 
LOCADOS E OS QUE ESTÃO A DISPOSIÇÃO DESTA PREFEITURA, A FORMA DE APURAÇÃO E 
MAIOR DESCONTO TENDO COMO REFERENCIA A TABELA AUDATEX OU OUTRA QUE VENHA A 
SUBSTITUILA; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: A SERTANEJA 
SERVICOS E DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS LTDA - R$ 173.000,00; GIPAGEL AUTO 
PECAS LTDA - R$ 93.000,00; HB AUTOPECAS COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA - R$ 
232.000,00.

Areia de Baraunas - PB, 01 de Março de 2023

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00007/2023

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00007/2023, que objetiva: SERVIÇOS MECANICOS 
ESPECIALIZADOS NA IDENTIFICAÇÃO, MANUTENÇÃO E CORREÇÃO DE DEFEITOS 
APRESENTADOS NOS MAIS DIVERSOS VEICULOS SOB CUIDADOS DO EXECUTIVO 
MUNICIPAL; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: A SERTANEJA 
SERVICOS E DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS LTDA - R$ 55.820,00; HB AUTOPECAS 
COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA - R$ 102.920,00; RETIFICA DE MOTORES GIPAGEL 
LTDA - R$ 66.200,00.

Areia de Baraunas - PB, 01 de Março de 2023

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00003/2023

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00003/2023, que objetiva: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
E EXPEDIENTE DESTINADO AS DIVERSAS SECRETARIA MUNICIPAIS A AOS FUNDOS 
MUNICIPAIS DE SAUDE E AÇÃO SOCIAL; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório 
em favor de: PAPELARIA ROCHA LTDA - R$ 355.646,25.

Areia de Baraunas - PB, 23 de Fevereiro de 2023

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00003/2023
 

Aos 23 dias do mês de Fevereiro de 2023, na sede da Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas, Estado da Paraíba, localizada na Rua Valdeci Sales - 
Centro - Areia de Baraunas - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000; Decreto Federal nº 
7.892, de 23 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial 
nº 00003/2023 que objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO DE MATERIAL E EXPEDIENTE 
DESTINADO AS DIVERSAS SECRETARIA MUNICIPAIS A AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAUDE 
E AÇÃO SOCIAL; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

 
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AREIA DE BARAÚNAS - CNPJ nº 01.612.685/0001-90.

VENCEDOR: PAPELARIA ROCHA LTDA
CNPJ: 00.412.020/0001-70
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

1 APARELHO P/ ENCADERNA-
ÇÃO 54 FUROS

MENNO UND 1 1.680,00 1.680,00

2 ALFINETE P/ MAPA C/50 BACCHI CX 20 10,80 216,00
3 ALMOFADA P/ CARIMBO N° 03 RADEX UND 50 6,85 342,50
4 APAGADOR P/ QUADRO 

BRANCO
RADEX UND 100 12,50 1.250,00

5 APONTADOR PLÁSTICO SIM-
PLES

LEO E LEO UND 800 0,60 480,00

6 ARQUIVO MORTO POLIONDA ALAPLAST UND 250 10,00 2.500,00
7 BALÃO DE SOPRO 6.5 C/50 

VÁRIAS CORES
RIBERBALL PCTE 250 7,90 1.975,00

8 BALÃO DE SOPRO 7.0 C/50 
VÁRIAS CORES

RIBERBALL PCTE 250 13,30 3.325,00

9 BLOCO AUTO ADESIVO 38X50 JOCAR UND 100 10,50 1.050,00
10 BLOCO AUTO ADESIVO 

76X102
JOCAR UND 100 7,50 750,00

11 BARBANTE DE ALGODÃO 
100MT

S O B E R A -
NO

RL 15 8,00 120,00

12 BORRACHA BICOLOR C/40 
UND

MERCUR CX 20 52,00 1.040,00

13 BORRACHA BRANCA C/40 
UND

MERCUR CX 25 38,00 950,00

14 BORRACHA PONTEIRA C/100 
UND

MERCUR CX 20 30,00 600,00

15 CADERNO C/D 10X1 C / 200 FL CADERSIL UND 400 29,90 11.960,00
16 CADERNO C/D 12X1 C / 240 FL CADERSIL UND 400 32,00 12.800,00
17 CADERNO C/D 15X1 C / 300 FL CADERSIL UND 400 40,00 16.000,00
18 CADERNO C/D 20X1 C / 400 FL CADERSIL UND 400 51,00 20.400,00
19 CADERNO 8X1 CAPA FLEXÍ-

VEL
ASTRAL UND 300 21,00 6.300,00

20 CADERNO 10X1 CAPA FLEXÍ-
VEL

ASTRAL UND 300 25,00 7.500,00

21 CADERNO 12X1 CAPA FLEXÍ-
VEL

ASTRAL UND 300 30,00 9.000,00

22 CADERNO BROCHURA 48 FLS FORONI UND 600 2,40 1.440,00
23 CADERNO BROCHURÃO 60 

FLS
FORONI UND 300 6,30 1.890,00

24 CADERNO C/D LISO GDE 96 
FLS

ASTRAL UND 300 15,70 4.710,00

25 CALCULADORA 8 DG M A S T E R -
PRINT

UND 30 17,00 510,00

26 CALCULADORA 12DG M A S T E R -
PRINT

UND 50 32,50 1.625,00

27 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO 
A4 TRANSPARENTE C/100

LASSANE PCTE 10 83,00 830,00

28 CONTRA CAPA P/ ENCADER-
NAÇÃO A4 PRETA C/100

LASSANE PCTE 10 83,00 830,00

29 CANETA ESFEROGRÁFICA 
PONTA FINA C/50 UND

COMPAC-
TO

CX 40 60,00 2.400,00

30 CANETA ESFEROGRÁFICA 
MÉDIA C/50 UND

COMPAC-
TO

CX 40 50,00 2.000,00

Impresso por convidado em 28/06/2023 20:10. Validação: 654F.850A.0A89.F075.BBCC.D12D.80BD.4CC3. 
[PDF] Publicidade do(s) contrato (s). Doc. 38502/23. Data: 07/04/2023 21:54. Responsável: Iberica E. de L. Nobrega.
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31 CARBONO 1 FACE C/100 FLS RADEX CX 10 61,00 610,00
32 CARTOLINA COLORSET P R E M I A -

TTA
FL 500 1,60 800,00

33 CARTOLINA COMUM ALO FORM FL 1000 1,00 1.000,00
34 CARTOLINA GUACHE P R E M I A -

TTA
FL 500 2,20 1.100,00

35 CARTOLINA LAMINADA VMP FL 300 2,80 840,00
36 CARTOLINA MICROONDULA-

DA
VMP FL 300 6,00 1.800,00

37 CD–R GRAVÁVEL M U LT I L A -
SER

UND 200 2,90 580,00

38 CLASSIFICADOR DUPLO DELLO UND 120 12,00 1.440,00
39 CLIPS GALVANIZADO N° 2/0 

C/100
BACCHI CX 70 3,20 224,00

40 CLIPS GALVANIZADO N° 3/0 
C/50

BACCHI CX 70 3,20 224,00

41 CLIPS GALVANIZADO N° 4/0 
C/50

BACCHI CX 70 3,20 224,00

42 CLIPS GALVANIZADO N° 6/0 
C/50

BACCHI CX 70 3,95 276,50

43 CLIPS GALVANIZADO N° 8/0 
C/25

BACCHI CX 70 3,80 266,00

44 CLIPS GALVANIZADO N° 2/0 
500G

BACCHI CX 70 17,80 1.246,00

45 CLIPS GALVANIZADO N° 3/0 
500G

BACCHI CX 70 17,80 1.246,00

46 CLIPS GALVANIZADO N° 4/0 
500G

BACCHI CX 70 21,00 1.470,00

47 CLIPS GALVANIZADO N° 6/0 
500G

BACCHI CX 70 21,00 1.470,00

48 CLIPS GALVANIZADO Nº 8/0 
500G

BACCHI CX 70 21,00 1.470,00

49 COLA SILICONE LÍQUIDO 100G JOCAR UND 36 11,50 414,00
50 COLA BRANCA 1 KG GLINORTE UND 40 27,80 1.112,00
51 COLA BRANCA 90 G GLINORTE UND 300 3,60 1.080,00
52 COLA COLORIDA C/4 ACRILEX CX 200 14,00 2.800,00
53 COLA DE ISOPOR 450 G GLINORTE UND 30 38,50 1.155,00
54 COLA DE ISOPOR 90 G GLINORTE UND 120 8,00 960,00
55 COLA EM BASTÃO 9G RADEX UND 200 3,25 650,00
56 COLA GLITER C/6 ACRILEX CX 50 22,00 1.100,00
57 COLA INSTANTÂNEA 25 G T E -

CKBOND
UND 50 16,90 845,00

58 COLA QUENTE BASTÃO FINO NEXEL UND 700 1,50 1.050,00
59 COLA QUENTE BASTÃO 

GROSSO
NEXEL UND 700 3,00 2.100,00

60 CORRETIVO LÍQUIDO 18ML GLINORTE UND 240 3,60 864,00
61 DUREX COLORIDO 12X10 ADELBRAS UND 150 1,60 240,00
62 DVD–R GRAVAVÉL M U LT I L A -

SER
UND 100 2,90 290,00

63 E.V.A (EMBORRACHADO 
40X48)

IBEL FL 1000 3,50 3.500,00

64 E.V.A 90X180 LISO 1,5MM IBEL FL 300 28,90 8.670,00
65 E.V.A ATOALHADO 40X48 IBEL FL 200 8,50 1.700,00
66 E.V.A C/ GLITER 40X48 NEXEL FL 500 7,50 3.750,00
67 E.V.A ESTAMPADO 40X48 IBEL FL 200 5,90 1.180,00
68 ENVELOPE BRANCO 11X22 S/ 

CEP
R2M UND 1000 0,20 200,00

69 ENVELOPE OURO 200X280 R2M UND 1000 0,45 450,00
70 ENVELOPE OURO 229X324 R2M UND 1000 0,65 650,00
71 ENVELOPE OURO 240X340 R2M UND 4000 0,70 2.800,00
72 ESPIRAL 09MM C/100 LASSANE PCTE 5 54,60 273,00
73 ESPIRAL 14MM C/100 LASSANE PCTE 5 98,25 491,25
74 ESPIRAL 20MM C/70 LASSANE PCTE 5 119,00 595,00
75 ESTILETE ESTREITO M A S T E R -

PRINT
UND 80 1,30 104,00

76 ESTILETE LARGO M A S T E R -
PRINT

UND 120 2,30 276,00

77 ETIQUETA A4 Nº 1 297X210 
C/25FLS

C O L A -
CRILL

CX 30 19,00 570,00

78 EXTRATOR DE GRAMPOS BACCHI UND 50 4,40 220,00
79 FITA DE CETIM Nº 2 C/10MT PROGRES-

SO
UND 50 7,20 360,00

80 FITA ADESIVA TRANSPAREN-
TE 12X30

ADELBRAS UND 60 1,80 108,00

81 FITA ADESIVA TRANSPAREN-
TE 48x40

ADELBRAS UND 300 7,00 2.100,00

82 FITA ADESIVA CREPE 18X50 ADELBRAS UND 150 6,80 1.020,00
83 FITA ADESIVA CREPE 48X50 ADELBRAS UND 50 19,70 985,00
84 FITA DECORATIVA 15MMX30M EMFESTA RL 50 6,50 325,00
85 FITA DECORATIVA 20MMX30M EMFESTA RL 50 8,50 425,00

86 FITA ADESIVA DUPLA FACE 
12X30

ADELBRAS UND 70 6,90 483,00

87 FITA ADESIVA DUPLA FACE 
18X30

ADELBRAS UND 70 9,70 679,00

88 FITA ADESIVA DUPLA FACE 
24X30

ADELBRAS UND 150 14,00 2.100,00

90 GUILHOTINA PARA PAPEL 297 MENNO UND 2 400,00 800,00
91 GIZ DE CERA C/12 UND SERELEPE CX 600 4,80 2.880,00
92 GIZÃO DE CERA C/12 UND SERELEPE CX 600 9,00 5.400,00
93 GLITER ESCOLAR 100G LANTECO-

RES
UND 50 13,00 650,00

94 GLITER ESCOLAR 500G LANTECO-
RES

UND 20 64,00 1.280,00

95 GRAMPEADOR P/25FLS JOCAR UND 30 38,00 1.140,00
96 GRAMPEADOR P/50FLS JOCAR UND 30 62,80 1.884,00
97 GRAMPEADOR P/100 FLS M A S T E R -

PRINT
UND 12 62,00 744,00

98 GRAMPEADOR IND.ROCAMA M A S T E R -
PRINT

UND 15 136,00 2.040,00

99 GRAMPO ROCAMA 106/8 
C/2500 UND

BACCHI CX 40 17,90 716,00

100 GRAMPO 23/13 C/1000 UND BACCHI CX 40 11,00 440,00
101 GRAMPO 26/6 C/5000 UND JOCAR CX 60 11,00 660,00
102 GRAMPO TRILHO PLASTICO 

C/50 UND
WALLEU CX 60 25,80 1.548,00

103 ISOPOR 10MM DISPOR FL 100 5,00 500,00
104 ISOPOR 15MM DISPOR FL 100 7,90 790,00
105 ISOPOR 20MM DISPOR FL 100 10,60 1.060,00
106 LÁPIS P/TECIDO ACRILEX UND 25 8,50 212,50
107 LÁPIS HIDROCOR C/12 UND TRIS CX 500 6,50 3.250,00
108 LÁPIS DE COR C/12 UND 

GRANDE
LEO E LEO CX 600 6,50 3.900,00

109 LÁPIS GRAFITE N° 02 C/144 LEO E LEO CX 50 72,00 3.600,00
110 LÁPIS HIDROCOR GROSSO 

C/12
LEO E LEO CONJ 300 18,50 5.550,00

111 LÁPIS P/ RETROPROJETOR 
2.0

PILOT UND 100 6,80 680,00

112 LIGA 500G PREMIER PCTE 20 17,50 350,00
113 LIMPADOR P/QUADRO BRAN-

CO 60 ML
RADEX UND 30 28,40 852,00

114 LIVRO ATA C/100 FLS CADERSIL UND 50 16,00 800,00
115 LIVRO ATA C/200 FLS CADERSIL UND 30 29,00 870,00
116 LIVRO DE PONTO C/100 FLS CADERSIL UND 30 15,80 474,00
117 LIVRO DE PROTOCOLO C/100 

FLS
CADERSIL UND 30 14,00 420,00

118 MARCA TEXTO JOCAR UND 150 2,90 435,00
119 MARCADOR QUADRO BRAN-

CO RECARREGÁVEL
JOCAR UND 150 5,40 810,00

120 MASSA P/ MODELAR C/12 UND KOALA CX 500 9,30 4.650,00
121 PALITO DE PICOLÉ C/ 100 THEOTO PCT 50 2,50 125,00
122 PALITO DE CHURRASCO C/50 THEOTO PCT 50 6,50 325,00
123 MOLHA DEDO EM GEL WALLEU UND 30 6,00 180,00
124 PAPEL 40KG 66X96 ABC DIS-

TRIBUIDO-
RA

FL 300 2,00 600,00

125 PAPEL 60KG A4 C/50 FLS ABC DIS-
TRIBUIDO-
RA

PCTE 60 16,90 1.014,00

126 PAPEL A4 COLORIDO C/100 
FLS

CHAMEX PCTE 100 9,80 980,00

127 PAPEL A4 210X297 RESMA 
C/500 FLS

CHAMEX RES-
MA

1500 33,60 50.400,00

128 PAPEL CAMURÇA 40X60 VMP FL 300 2,00 600,00
129 PAPEL CARTÃO 180G A4 C/50 

FLS
USAPEL CX 100 20,90 2.090,00

130 PAPEL CELOFANE 80X80 VMP FL 100 2,00 200,00
131 PAPEL CONTACTO ADESIVO 

COLOR
C O L A -
CRILL

MT 50 8,00 400,00

132 PAPEL CONTACTO ADESIVO 
TRANSPARENTE

C O L A -
CRILL

MT 200 5,30 1.060,00

133 PAPEL CREPON COMUM 
48X2,00

ART FLOC FL 300 2,00 600,00

134 PAPEL LAMINADO 48X60 VMP FL 300 1,80 540,00
135 PAPEL MADEIRA 66X96 ALO FORM FL 500 1,35 675,00
136 PAPEL P/ PRESENTE 50X60 VMP FL 300 1,00 300,00
137 PAPEL PAUTADO C/400 FLS SÃO DO-

MINGOS
PCTE 15 160,00 2.400,00

138 PAPEL FOTOGRÁFICO A4 C/20 
FLS

M A S T E R -
PRINT

CX 150 10,80 1.620,00

139 PAPEL FOTOGRÁFICO AU-
TOADESIVO C/20 FLS

M A S T E R -
PRINT

CX 150 16,50 2.475,00
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140 PAPEL SEDA 48X60 VMP FL 300 0,40 120,00
141 PASTA A–Z LOMBO LARGO CHIES UND 300 21,00 6.300,00
142 PASTA C/ ABA E ELÁSTICO 

FINA
PLASCONY UND 200 4,00 800,00

143 PASTA C/ ABA E ELÁSTICO 
17MM

PLASCONY UND 300 5,50 1.650,00

144 PASTA C/ ABA E ELÁSTICO 
30MM

PLASCONY UND 300 6,50 1.950,00

145 PASTA C/ ABA E ELÁSTICO 
40MM

PLASCONY UND 300 7,40 2.220,00

146 PASTA C/ ABA E ELÁSTICO 
55MM

PLASCONY UND 500 8,60 4.300,00

147 PASTA CATÁLAGO C/50 SA-
COS

ACP UND 20 22,00 440,00

148 PASTA SUSPENSA MARMORI-
ZADA PAPELÃO

FRAMA UND 600 5,00 3.000,00

149 PASTA TRILHO PLÁSTICA PLASCONY UND 100 3,60 360,00
150 PERCEVEJO C/100 UND BACCHI CX 20 7,20 144,00
151 PERFURADOR DE PAPEL P/

ATÉ 20FLS
M A S T E R -
PRINT

UND 20 27,50 550,00

152 PERFURADOR DE PAPEL P/ 
ATÉ 60FLS

M A S T E R -
PRINT

UND 10 135,00 1.350,00

153 PINCEL ATÔMICO PILOT UND 240 7,20 1.728,00
154 PINCEL ESCOLAR CHATO N° 

02
C A S T R O 
CASTRO

UND 30 2,50 75,00

155 PINCEL ESCOLAR CHATO N° 
08

C A S T R O 
CASTRO

UND 30 3,95 118,50

156 PINCEL ESCOLAR CHATO N° 
12

C A S T R O 
CASTRO

UND 30 4,60 138,00

157 PINCEL ESCOLAR CHATO N° 
16

C A S T R O 
CASTRO

UND 30 5,95 178,50

158 PINCEL ESCOLAR CHATO N° 
18

C A S T R O 
CASTRO

UND 30 6,85 205,50

159 PINTURA A DEDO C/6 UND KOALA CX 300 8,00 2.400,00
160 PISTOLA DE COLA QUENTE 

PEQUENA
GRAMPLI-
NE

UND 50 41,50 2.075,00

161 PISTOLA DE COLA QUENTE 
GRANDE

GRAMPLI-
NE

UND 50 62,80 3.140,00

162 PORTA DUREX GRANDE WALLEU UND 30 41,90 1.257,00
163 PORTA LÁPIS TRIO EM ACRÍ-

LICO
WALLEU UND 10 20,95 209,50

164 PRANCHETA EUCATEX OFÍCIO BACCHI UND 50 9,80 490,00
165 QUADRO BRANCO 120X200 MADEMAS-

TER
UND 10 274,50 2.745,00

166 QUADRO DE AVISO 50X70 MADEMAS-
TER

UND 10 57,00 570,00

167 REABASTECEDOR P/ MARC. 
QUADRO BRANCO 20ML

RADEX UND 50 9,00 450,00

168 REABASTECEDOR P/ MARC. 
QUADRO BRANCO 500ML

RADEX UND 10 149,00 1.490,00

169 REABASTECEDOR P/ MARC. 
QUADRO BRANCO 1L

RADEX UND 10 310,00 3.100,00

170 REABASTECEDOR P/ PINCEL 
ATÔMICO 40ML

RADEX UND 10 7,50 75,00

171 REABASTECEDOR TINTA P/ 
CARIMBO 40ML

RADEX UND 40 5,80 232,00

172 RÉGUA 30CM TRANSPAREN-
TE

WALLEU UND 500 2,00 1.000,00

173 REFILADORA DE PAPEL 297 MENNO UND 3 414,50 1.243,50
174 TESOURA ESCOLAR 13CM S/ 

PONTA
M A S T E R -
PRINT

UND 500 4,00 2.000,00

175 TESOURA MULTIUSO 21CM M A S T E R -
PRINT

UND 30 11,00 330,00

176 TESOURA DE PICOTAR PRO-
FISSIONAL

M A S T E R -
PRINT

UND 10 74,00 740,00

177 TESOURA DE PICOTAR ES-
COLAR

TRIS UND 10 13,00 130,00

178 TINTA AUTO RELEVO BRI-
LHANTE CORES

ACRILEX UND 40 8,20 328,00

179 TINTA GUACHE 250 ML ACRILEX UND 100 13,00 1.300,00
180 TINTA GUACHE C/06 UND ACRILEX CX 100 9,00 900,00
181 TINTA PARA TECIDO 250 ML ACRILEX UND 60 35,00 2.100,00
182 TINTA P/ TECIDO 37ML ACRILEX UND 200 6,55 1.310,00
183 TNT DIVERSAS CORES SANTA FÉ MT 1000 3,00 3.000,00

TOTAL 355.646,25

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de 
publicação de seu extrato na imprensa oficial.
 
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-
se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização.
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada 
através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do 
Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 00003/2023, parte integrante do 
presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência 
poderá ser utilizada:
 
Pela Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa.
 
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Presencial nº 
00003/2023, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão;
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes;
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de 
preços;
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de 
solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro 
de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada 
por intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da 
data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de 
Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha 
obtido como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar 
o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas 
aos faltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo 
de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado 
com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos 
previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos 
da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada.
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, 
considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 8.666/93.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar 
o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito 
Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no 
respectivo Edital e das demais cominações legais.
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada 
pela Administração.
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 
8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre 
o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; 
c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; 
d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 
10.520/02.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento 
a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita ao 
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de 
mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será 
registrado e publicado no cadastro correspondente.
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00003/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta 
vencedora do referido certame:
 
- PAPELARIA ROCHA LTDA.
CNPJ: 00.412.020/0001-70.
Item(s): 1 - 2 - 3 - 4 - 5 - 6 - 7 - 8 - 9 - 10 - 11 - 12 - 13 - 14 - 15 - 16 - 17 - 18 - 19 - 20 - 21 - 22 - 23 - 24 
- 25 - 26 - 27 - 28 - 29 - 30 - 31 - 32 - 33 - 34 - 35 - 36 - 37 - 38 - 39 - 40 - 41 - 42 - 43 - 44 - 45 - 46 - 
47 - 48 - 49 - 50 - 51 - 52 - 53 - 54 - 55 - 56 - 57 - 58 - 59 - 60 - 61 - 62 - 63 - 64 - 65 - 66 - 67 - 68 - 69 
- 70 - 71 - 72 - 73 - 74 - 75 - 76 - 77 - 78 - 79 - 80 - 81 - 82 - 83 - 84 - 85 - 86 - 87 - 88 - 90 - 91 - 92 - 93 
- 94 - 95 - 96 - 97 - 98 - 99 - 100 - 101 - 102 - 103 - 104 - 105 - 106 - 107 - 108 - 109 - 110 - 111 - 112 
- 113 - 114 - 115 - 116 - 117 - 118 - 119 - 120 - 121 - 122 - 123 - 124 - 125 - 126 - 127 - 128 - 129 - 130 
- 131 - 132 - 133 - 134 - 135 - 136 - 137 - 138 - 139 - 140 - 141 - 142 - 143 - 144 - 145 - 146 - 147 - 148 
- 149 - 150 - 151 - 152 - 153 - 154 - 155 - 156 - 157 - 158 - 159 - 160 - 161 - 162 - 163 - 164 - 165 - 
166 - 167 - 168 - 169 - 170 - 171 - 172 - 173 - 174 - 175 - 176 - 177 - 178 - 179 - 180 - 181 - 182 - 183.
Valor: R$ 355.646,25.
 
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de 
Patos.

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO
PREFEITO

PAPELARIA ROCHA LTDA

 

Impresso por convidado em 28/06/2023 20:10. Validação: 654F.850A.0A89.F075.BBCC.D12D.80BD.4CC3. 
[PDF] Publicidade do(s) contrato (s). Doc. 38502/23. Data: 07/04/2023 21:54. Responsável: Iberica E. de L. Nobrega.

54

54



Jornal Oficial do Município4Areia de Baraúnas-PB, 02 de março de 2023

Contratos e Convênios
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS
 

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: O contrato terá como foco o desenvolvimento de uma auditoria quanto à arrecadação 
municipal no período não prescrito, por meio de procedimento de fiscalização, autuação e posterior 
cobrança de empreendimentos eólicos. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00008/2023. DOTAÇÃO: 04.123.2001.2007 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE FINANCAS 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 500 
Recursos não Vinculados de Impostos Recursos Próprios do Município de Areia de Baraunas:. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Areia de Baraúnas e: CT Nº 00052/2023 - 01.03.23 - FERREIRA ADVOCACIA S/C - R$ 
40.000,00, DESIGNO os servidores Kelma Duarte de Macedo, Secretaria, como Gestora; e Marcio 
Gomes Pereira, Secretario Municipal de Controle Interno, para Fiscal,

Areia de Baraunas - PB, 28 de Fevereiro de 2023

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VEICULOS PERTECENTE AO PATRIMONIO PUBLICO 
MUNICIPAL, QUANTO A VEICULOS LOCADOS E OS QUE ESTÃO A DISPOSIÇÃO DESTA 
PREFEITURA, A FORMA DE APURAÇÃO E MAIOR DESCONTO TENDO COMO REFERENCIA 
A TABELA AUDATEX OU OUTRA QUE VENHA A SUBSTITUILA. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Presencial nº 00006/2023. DOTAÇÃO: 04.122.2001.2002 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO 
GABINETE DO PREFEITO 04.122.2001.2006 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRACAO 20.30 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 12.361.1002.2012 
MANUTENCAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO 12.361.1002.2013 MANUTENCAO DAS 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 12.361.1002.2014 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES 
DO ENSINO FUNDAMENTAL 12.361.1002.2014 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 12.365.1003.2078 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 30% 
12.361.1003.2069 MANTER PROGRAMAS DO FNDE 12.361.1002.2029 MANUTENCAO DAS 
ATIVIDADES SALARIO EDUCACAO 12.365.1004.2027 MANUTENCAO DA CRECHE MUNICIPAL 
12.365.1004.2022 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL 13.813.1005.2031 
PROMOCAO DE FESTIVIDADES E EVENTOS CULTURAIS 18.541.2001.2033 MANUTENCAO 
DA SEC. DO MEIO AMBIENTE E TURISMO 20.122.1024.2040 MANUTENCAO DA SECRETARIA 
DE AGRICULTURA 10.301.1009.2050 MANUTENCAO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 10.301.1009.2057 
MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DO SUS 10.302.1009.2056 MANUTENCAO DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 10.305.1010.2052 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE EPIDEMIOLOGIA E 
CONTROLE DE DOENÇAS 08.244.1014.2049 MANUTENCAO SECRETARIA DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 08.244.1014.2073 MANUTENÇÃO DO CSFV 08.243.1014.2074 MANUTENÇÃO DO 
PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURIDICA 500 Recursos não Vinculados de Impostos 542 Transferências do FUNDEB – 
Complementação da União – VAAT 569 Outras Transferências de Recursos do FNDE 540 
Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos 600 Transferências Fundo a 
Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde 602 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 660 Transferência 
de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 700 Outras Transferências de 
Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 716 Transferências Destinadas ao Setor cultural – 
LC nº 195/2022 – Art. 8º – Demais Setores da Cultura. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro 
de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas e: CT Nº 00046/2023 
- 01.03.23 - A SERTANEJA SERVICOS E DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS LTDA - R$ 
173.000,00; CT Nº 00047/2023 - 01.03.23 - GIPAGEL AUTO PECAS LTDA - R$ 93.000,00; CT 
Nº 00048/2023 - 01.03.23 - HB AUTOPECAS COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA - R$ 
232.000,00. DESIGNO os servidores Gilson da Costa Oliveira, Secretario, como Gestor; e Marcio 
Gomes Pereira, Secretario de Controle Interno, para Fiscal.

Areia de Baraunas - PB, 28 de Fevereiro de 2023

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito
 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: SERVIÇOS MECANICOS ESPECIALIZADOS NA IDENTIFICAÇÃO, MANUTENÇÃO 
E CORREÇÃO DE DEFEITOS APRESENTADOS NOS MAIS DIVERSOS VEICULOS SOB 
CUIDADOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 
00007/2023. DOTAÇÃO: 04.122.2001.2002 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 
DO PREFEITO 04.122.2001.2006 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRACAO 20.30 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 12.361.1002.2012 
MANUTENCAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO 12.361.1002.2013 MANUTENCAO DAS 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 12.361.1002.2014 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES 
DO ENSINO FUNDAMENTAL 12.361.1002.2014 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 12.365.1003.2078 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 30% 
12.361.1003.2069 MANTER PROGRAMAS DO FNDE 12.361.1002.2029 MANUTENCAO DAS 
ATIVIDADES SALARIO EDUCACAO 12.365.1004.2027 MANUTENCAO DA CRECHE MUNICIPAL 
12.365.1004.2022 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL 13.813.1005.2031 
PROMOCAO DE FESTIVIDADES E EVENTOS CULTURAIS 18.541.2001.2033 MANUTENCAO 
DA SEC. DO MEIO AMBIENTE E TURISMO 20.122.1024.2040 MANUTENCAO DA SECRETARIA 
DE AGRICULTURA 10.301.1009.2050 MANUTENCAO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 10.301.1009.2057 
MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DO SUS 10.302.1009.2056 MANUTENCAO DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 10.305.1010.2052 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE EPIDEMIOLOGIA E 
CONTROLE DE DOENÇAS 08.244.1014.2049 MANUTENCAO SECRETARIA DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 08.244.1014.2073 MANUTENÇÃO DO CSFV 08.243.1014.2074 MANUTENÇÃO DO 
PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 500 Recursos não Vinculados 
de Impostos 542 Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAT 569 Outras 
Transferências de Recursos do FNDE 540 Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências 
de Impostos 600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 602 Transferências Fundo 
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações 
e Serviços Públicos de Saúde 660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 
Social – FNAS 700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 716 
Transferências Destinadas ao Setor cultural – LC nº 195/2022 – Art. 8º – Demais Setores da Cultura 
Recursos Próprios do Município de Areia de Baraunas:. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro 
de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas e: CT Nº 00049/2023 
- 01.03.23 - A SERTANEJA SERVICOS E DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS LTDA - R$ 
55.820,00; CT Nº 00050/2023 - 01.03.23 - RETIFICA DE MOTORES GIPAGEL LTDA - R$ 66.200,00; 
CT Nº 00051/2023 - 01.03.23 - HB AUTOPECAS COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA - R$ 
102.920,00, DESIGNO os servidores Gilson da Costa Oliveira, Secretario, como Gestor; e Marcio 
Gomes Pereira, Secretario de Controle Interno, para Fiscal

Areia de Baraunas - PB, 01 de março de 2023

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL E EXPEDIENTE DESTINADO AS DIVERSAS SECRETARIA 
MUNICIPAIS A AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAUDE E AÇÃO SOCIAL. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Presencial nº 00003/2023. DOTAÇÃO: 04.122.2001.2002 MANUTENCAO DAS 
ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 04.122.2001.2006 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES 
DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 20.30 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
12.361.1002.2012 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO 12.361.1002.2013 
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 12.361.1002.2014 MANUTENCAO 
DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 12.361.1002.2014 MANUTENCAO DAS 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 12.365.1003.2078 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL 30% 12.361.1003.2069 MANTER PROGRAMAS DO FNDE 12.361.1002.2029 
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES SALARIO EDUCACAO 12.365.1004.2027 MANUTENCAO DA 
CRECHE MUNICIPAL 12.365.1004.2022 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL 
13.813.1005.2031 PROMOCAO DE FESTIVIDADES E EVENTOS CULTURAIS 18.541.2001.2033 
MANUTENCAO DA SEC. DO MEIO AMBIENTE E TURISMO 20.122.1024.2040 MANUTENCAO 
DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 10.301.1009.2050 MANUTENCAO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
10.301.1009.2057 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DO SUS 10.302.1009.2056 MANUTENCAO 
DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 10.305.1010.2052 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE 
EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS 08.244.1014.2049 MANUTENCAO SECRETARIA 
DE ASSISTENCIA SOCIAL 08.244.1014.2073 MANUTENÇÃO DO CSFV 08.243.1014.2074 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 500 
Recursos não Vinculados de Impostos 542 Transferências do FUNDEB – Complementação da 
União – VAAT 569 Outras Transferências de Recursos do FNDE 540 Transferências do FUNDEB 
– Impostos e Transferências de Impostos 600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
602 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco 
de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 660 Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS 700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 
Congêneres da União 716 Transferências Destinadas ao Setor cultural – LC nº 195/2022 – Art. 8º – 
Demais Setores da Cultura Recursos Próprios do Município de Areia de Baraunas:. VIGÊNCIA: até 
o final do exercício financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Areia de 
Baraúnas e: CT Nº 00039/2023 - 23.02.23 - PAPELARIA ROCHA LTDA - R$ 355.646,25.DESIGNO 
os servidores Gilson da Costa Oliveira, Secretario, como Gestor; e Marcio Gomes Pereira, Secretario 
de Controle Interno, para Fiscal

Areia de Baraunas - PB, 01 de março de 2023

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA DESTINADO A TODAS AS UNIDADES 
ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO, ALÉM DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE E DE AÇAO 
SOCIAL. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00001/2023. DOTAÇÃO: 04.122.2001.2006 
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 20.30 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANCAS 12.361.1002.2012 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO 
12.361.1002.2013 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 12.361.1002.2014 
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 12.361.1002.2014 MANUTENCAO 
DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 12.365.1003.2078 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL 30% 12.361.1003.2069 MANTER PROGRAMAS DO FNDE 12.361.1002.2029 
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES SALARIO EDUCACAO 12.365.1004.2027 MANUTENCAO DA 
CRECHE MUNICIPAL 12.365.1004.2022 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL 
13.813.1005.2031 PROMOCAO DE FESTIVIDADES E EVENTOS CULTURAIS 18.541.2001.2033 
MANUTENCAO DA SEC. DO MEIO AMBIENTE E TURISMO 20.122.1024.2040 MANUTENCAO 
DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 10.301.1009.2050 MANUTENCAO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
10.301.1009.2057 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DO SUS 10.302.1009.2056 MANUTENCAO 
DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 10.305.1010.2052 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE 
EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS 08.244.1014.2049 MANUTENCAO SECRETARIA 
DE ASSISTENCIA SOCIAL 08.244.1014.2073 MANUTENÇÃO DO CSFV 08.243.1014.2074 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 500 
Recursos não Vinculados de Impostos 542 Transferências do FUNDEB – Complementação da 
União – VAAT 569 Outras Transferências de Recursos do FNDE 540 Transferências do FUNDEB 
– Impostos e Transferências de Impostos 600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
602 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco 
de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 660 Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS 700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 
Congêneres da União 716 Transferências Destinadas ao Setor cultural – LC nº 195/2022 – Art. 8º 
– Demais Setores da Cultura Recursos Próprios do Município de Areia de Baraunas:. VIGÊNCIA: 
até o final do exercício financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Areia de Baraúnas e: CT Nº 00038/2023 - 23.02.23 - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA CAMPINENSE LTDA - R$ 2.690,00. DESIGNO os servidores Iberica Edna de Lima 
Nobréga, Secretaria, como Gestora; e Marcio Gomes Pereira, para Fiscal.

Areia de Baraunas - PB, 23 de Fevereiro de 2023

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito

Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas-PB
Rua Valdeci Sales, 578 - Centro - CEP: 58.732-000

Areia de Baraúnas - Paraíba  -  
Site: areiadebaraunas.pb.gov.br - Email: pmab@areiadebaraunas.pb.gov.br

Impresso por convidado em 28/06/2023 20:10. Validação: 654F.850A.0A89.F075.BBCC.D12D.80BD.4CC3. 
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ESTADO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREFEIN'RÀ MI'}IICIPÀ! DE ÀREIÀ DE BÀRÀÚNÀS

coÃssÀo pERlrllrE!ÍlE DE LrcITÀçÃo

Farci.o ELEm.ôNrco No oOOOI /2023
PROCESSO ÀDMINISTRÀTIVO N" 230T3OPEOOOO1

colÍrRÀTo No : 000{o/202s-cPL

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato tem por objêtô:
UNIDÀDES ÀDMINISTRÀT]VÀ DO MUNIC IPIO,

TERI.IO DE CONTRÀTO QUE ENIRE SI CELEBRÀM À PREFEITT]RÀ !'ÚNICIPÀI DE
ÀRErÀ DE BÀRÀúNÀS E vrvÀ DrsTRrBUrDoRÀ DE pRoDúTos rrDÀ, pÀRÀ

FORNECIMENTO CONEORUE DISCRIMINÀDO NESIE ÍNSTRI]MENTO NÀ EOPüÀ
ÀBÀÍXO:

Pelo ptesente instrumento de contrato, de u.El lado Plefeitura l,unici-pal de Àreia de Baraúnas -
Rua Valdeci SâIes, 5?9 - Centto - Àtela de Bàrâunàs - PB, CNPJ n" 01.612.685/0001-90, nêstê atô
leplesentada pelo Prefeito Àntônio Gerônino Dualte l,{acedo, Brasileità, Casado, Nutricionj.sta,
lesidente e domiciliado na Rua Valdeci Sales, , - Centto - Àreira de Baraunas - pB, CpE no
043.399.614-50, Cartei!a de Identidàde n" 2.593.5?8 SSP/PB, dolavante sinplesmente CONTRÀTÀNTE,
e do outro lado VÍVÀ DISTRIBUIDORÀ DE PRODUToS LTDÀ - ÀV À, 00 - DOM HELDER CÀI.íÀRÀ - GÀRÀNHUNS
- PE, CNPJ no 2 0 . 0 0 8 . 8 3 1 ,/ 0 0 0 1- 1 7 . do!avante simplesmente CoNTRÀTÀDo, decidiram as pa!tes
contratàntes assinar o prêsente cont!àto, o qual se legerá pelas cláusulas e condj.Çôes sequintes:

GúUSULA PRT EIRA - DoS FUNDAf,ENToS:
Este contlato decorle da Iicitação modalidade Pregão Elêt!ônico io 00001-/2023, processada nos
terhos da ],ei Eederal no 10.520, de 1? de Julho de 2002 e subsid.iàriânente à Lei PederàI n"
8.666, de 21 de Jthho de 1993; Í,ei Cohplemehtar n" 123, de 14 de Dezenibro de 2006; Dêcletô
Eederal rl" 10.024, de 20 de Sêtembro de 2019; e legislação pertinentê, consideradas as a.Ltelações
postelj,oles das referidas normas.

ÀQUISIÇÀO DE UÀTERIÀI DE
ÀIÉu Dos FUNDos MUNICIPÀI s

LIMPE ZÀ
DE SÀÚDE

DESTINÀDO Â TODÀS ÀS
E DE ÀÇÀO SOCIÀI.

o fornecimento deverá ser executado rigorosatnentê de acordo com as condiçôes expressas neste
instlumento, propogta aplesentada, especi.ficaÇôes técnicas co!! espondentes , processo de
lici"tação lnodali.dade Pregão Eletrônico nó 00001/2023 e instruÇões do Contratante, documentos
esses que ficarn fazendo paltes integlantes do plesellt'e contrato, independente de t!arlscriÇâo; e
se!á leâlizado na foltra parcelada-

CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR E PREÇOS:
o valor total deste contlato. a base do preço ptoposto, é de RS 8.955,00 (oITO MII E NoVEcENToS
E CIN9UENTÀ E CINCO REÀIS) .

CúUSULA AUARTA. DO REÀ'USTA ENTO EM SENTIOO ESTRITO:
os preços contlatados sào fixos e irleajustávels no pràzo dê r]m ano.
Dentro do prazo de vigência do contEato e mediante solicitaÇão do Contratado, os preÇos poderão
sofle! .reajuste apôs o interrêgno de um àno, na mesma proporção da valiaÇâo verificàda no IPcÀ_
IBGE acuhulado, tonando-se por base o mês de aplesentàção da respecti.va ploposta, êxc]usivahente
para as obrigaçôes iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao p!imêi!o, o intêrregno mÍDimo de urn ano se!á contado a partj.! dos
efei.tos financêiros do úItituo leajuste.
No caso de atiaso ou não divulgação do indice de reàjustamento, o Conttatante pagará ao ContÍatado
a ihportâncj.a cal,culada peIâ úftima variação conhecidà, liquidândo a diferenÇà correspondênte
tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o contratado obrigado a ap!esêntar memórj.a de
cálculo !efêrente ao reajustarnento de prêços do valor !e!trallescente, sêmptê que este ocorrêr.
Nàs afêliçôês fihais, o índicê utilizado parà leajuste será, obligàtotiahente, o definitivo.
caso o indice estabeLecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais se! utilizado, sêrá adotado, elll 5ubstituição, o que vi.e! a sêr dêtermiDado pela legislação
então en vigor.
Na ausência de plevisâo legal quanto ao lndice substituto, as paltes e1êgerão novo Índice
oficial, parà rêajustameito do pieço do valo! remanescente, po! Ineio de termo aditj.vo.
o reajuste pôderá ser realizado poE apostiLahênto.

!

coD. DISCRIMINAÇÂO MARCA
PÂPEL HIGIÊNICO 30 I\.IIETROS, BRANCO, FARDO COM 16 COALA

UNID. OUANT. P,UNITÁRIO
FARnO 500 17 C1

P. TOTAL
8 955,00

8.955.00

66
PACOTES C/4 ROLOS, i'AÍERIAL CELULOSE

Íotál:
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cüusur-l ounra - DA DorAçÃo:
Às despesas correrão po! conta da seguinte dotação, constante do o!Çàrnento vigentê:
04. T22 .2OO7.2OO 6 MÀNMENCÀO DÀS ÀTIVIDÀDES DÀ SECRETÀRIÀ DE ÀDMINISTRÀCÀO
20.30 SECRETÀRIÀ MUNICIPÀI, DE EINÀNCÀS
72 .367.1002.20L2 MÀNUTENCÀO DÀ SECRETÀRIà DE EDSCÀCÀO
12 .367.IOO2 .2073 I.íÀNUTENCÀO DÀS ÀTIVIDÀNES DO ENSINO FUNDÀI.IÊNTÀL
12.361.1002.2014 UÀN(IIENCÀO DÀS À1IVIDÀDES DO ENSINO EUNDÀMENTÀI
12.361.1002.2014 UÀNÚIENCÀO DÀS ÀTÍVIDÀDES DO ENSINO EUNDÀMENTÀI
12.365.1003.2078 uÀlrurENçÃo DÀ EDUcÀçÃo rN!'ÀNrrL 30s
12.361.1003.2069 MÀNTER PROGRÀUÀS DO ENDE
12.367 .IOO2.2O2 9 MÀI{IIIENCÀO DÀS ÀTIVIDÀDES SÀIÀRIO EDUCÀCÀO
12 . 3 65 - 1004. 202'7 T'IÀNUTENCÀO DÀ CRECHE MUNICI PÀ],
12.365.7004.2022 MÀNUTENCÀO DÀS ÀTIVIDÀDES DO ENSINO INPÀIÍTIL
13.813.1005.2031 PROUOCÀO DE FESTÍVIDÀDES E EVENTOS CULTURÀIS
18.541.2001.2033 MÀI{UTENCÀO DÀ SEC. DO UEIO ÀMBIE§AE E TURISMO
20 .722.1024.204 O MANÚTENCÀO DÀ SECRETÀRIÀ DE ÀGRICULTURÀ
10 . 30 I . 1 oo 9. 205 o MÀ-lrrrrENcÀo DÀ ÀTBNÇÁo pRtuÁRrÀ
10.30r.1009.2057 MÀNurENÇÀo Dos pRoGRÀuÀs Do süs
10.302.1009.2056 MÀNúfENcÀo DÀ uÉDrÀ E À.LTÀ coupLExrDÀDE
10.305.1010.2052 MÀNUTENCÀO DÀS ÀTrVrDÀDES DE EPrDn4rOlOGrÀ E CONTROTE DE DOENÇÀS

08 . 2 44. IOIA. 2OA9 MÀNUTENCÀO SECRETÀRIÀ DE ÀSSISTENCIÀ SOClÀI,
oa -244 -lol4.2o't 3 MÀfúTENÇÃo Do csrv
0s.243.1014.2074 MÀNUTENÇÀo Do pRoGRÂMÀ cRrÀNÇÀ EErrz
3.3. 90.30. 01 t'{ÀrERrÀÍ, DE CONSIIMô
500 Recursos náo Vinculados de Ihpostos
542 Tlansferências do FUNDEB - Complemehtàção da Uniâo - VÀÀT
569 outràs Trànsferências de Recursos do FNDE
540 Transfe!ênciàs do EUNDEB _ Impostos e Transferências de Ímpostos
600 Transfe!ências Eundo a Eundo de Reculsos do sus provênientês do Governo
!íanuteDção das ÀÇões e serviÇos Públicos de Saúde
602 Tlansfe!ências Eundo à Fundo de Reculsos do sus plovenientes do Governo
Uànutenção das Àções e Sêlviços Públicos de Saúde
660 Transferência de Recutsos do Eundo Nacional de Àssi.stência sociaL - FNÀs
?00 outlas Transferêucias de CoDvênios ou Instrumêntos Congênê!es dà União
716 Tlansfe!ências DeltiDadas ao seto! cultulal - Lc i" 795/2022 - Àrt. 8'-
Cultula
Recursos Próprios do lruniclpio de Àreia de Baraunas:

Fedêrà1

EêderàI

Bloco de

Bloco de

GúUSULA sExTA - Do PAGAHENTo:
o pagamento será efetuado mediante processo !egular e em obselvância
adotados pelo Contratàntê, da seguinte maneira: Para ocorre! no pràzo
do periodo de adimplemento.

Demais Setores da

ás norhas e
de trinta

procedilllentos
diãs, contados

GúUSULA sÉTIiIA. Do PRAzo E DA VIGÊNGIA:
o prazo máximo de entreqa do objeto ora contratado,
hipóteses previstas no Àrt. 5?, § 1', da Lei a.666/93,
dà êmissão do Pedidô de Cornpra:
à - Entrega: 2 (dois) dias,
À vigêhcia do plesente contrato será deterllli-hêdÀ: àté
conside!ada da data de sua assinatura.

gue admite prorrogação
está abaixo i.ndicado e

nas
se!á

condiçôes e
coôs ide!ado

o final do exêlcici,ô financêiro de 2023,

cúUsuLA oTÍAvA. DAs oBRIGAçóES Do CoNTRATAMÍE:
a - Efetuar o pàgahento lelativô ao folneciríento efetivamêntê realizado, de acoldo com as
lespectj.vas cláusulas do plesente coôtlato;
b - P!oporcionar ao Contlatado todos os neios necessários parà o fiel folnecirnerlto contratàdo;
c - Notifica! o Contlatado sobre gual.guer irregularidade elrcontrada quanto à quà1idadê de produto
folnecido, exercendo a mais ampla e complêta f.iscalização, o que não exihe o Contlatado de suas
!e spons abi l idades coDtlatuais e legais;
d - Designa! leplesentaDtês com atlibuições de Gesto! e Fiscal deste contrato, nos telmos da
nolttla vj.gente, especialhente para acoErpaühar e fiscallza! a sua execução, respectivahente,
perhitida a contrataçào de telceiros pala assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas êtribuiçôes.

CúUSULA NONA. DAS OBRIGAÇóES DO CONTRATAÍX):
a - Executar devidamente o fornecimentô dêscrito nà Cláusula correspondente do presente contràto,
deht!o dos tnelho!es parâmetros de qualidade estabêlêcidos para o lalno dê atividadê relacionada
ao objêto contrâtua.L, coh observâhcj.a aos plazos estipüIados,
b - Responsabilizar-se por todos ôs ônus e obriqações concernentes à legisl.ação fiscal., civi],
tlibutália e trabalhista, bêm como por todas as despesàs e conpron.issos assumidos, a quaLquer
titulo, perantê sêus folnecedores ou te!ceitos eh razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Cont!atante. quando da execução do contrato,
que o rêp!êsente illtêgrallnente em todos os seus atos;
d - pêrmitir ê fàci-Iità! a fiscalização do contratantê dêvêndô prêstãr os informes e
escfarecimenEos sol i citados;
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e'- Setá lesponsáveI pelos danos causados diletamente ao Contratante ou à te!ceitos, deco!tentes
de sua culpa ou dolo na execução do contlato, não excluindo ou reduzindo essa re spons abi I idade
a fiscalizaÇão ou o acolnpanhahento pelo ólgão ibte!€ssado;
f - Não cêdêr, tlansfeti! ou subcontratar, no todo ôu elll parte, o objeto deste i-hstrurnênto, seln
o conhecllnento e a devida auto!izaÇão explessa do Contratantei
g - Manter, dulante a vigência do coDtrato, em conpatibi.lidàde coÍr às obrigaÇões assumidas,
todàs às condições de hàbj-Iitãcão e quatificaÇâo exigidas no !espectivo processo liciEàtóri.o,
aptesentando ao Conttatante os docuErenlos necessálios, sehpte que solicitado,

GúUSULA DÉGI A. DA ALTERAÇÃo E REscTsÁo:
Este cont!ato pode!á ser alterado com a dêvida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou po! acofdo entre as partes, nos casos previstos no Àtt. 65 e será rescindido, de pleno
dirê-ito, conformê o disposto nos Àrts. '7'7t '78 e 79, todos da Lej- 8.666193.
o contratado fica obrigado a acej,tar, nas mesmas condições contratuàis, os acréscimos ou
supressôes que se fizerem nàs compras, até o lespectivo linite fixado no À!t. 65, § 1" da l,ei
8.666/93. NenhrÍn ac!ésciÍro ou suplessão poderá excede! o Iinite estabelecido, salvo as supressôes
!êsultântes de acordo celebrado entrê os contràtantes.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DO RECEBIMENÍO:
Executado o presente contr.àto e observadàB as condiÇôes de adimplemênto das obrigaÇôes pactuadas,
os plocedinenlos ê prazos pàra recebêr o seu objeto pelo
caso, às disposições dos Àrts. '73 a 16, da ],ei 8.666193.

Contratante obedecerão, conforme o

CúUSULA DÉCIiIA SEGUNDA. DAS PENALIOADES:
À recusa injusta em deixar de cr:mprir as obligaçôes assr:midas e pteceitos fegais, sujeitará o
Contlatado, galantida à prévia defesa, às seguintes penalidàdês previsEas nos Àlts. 86 e 87, da
Leí 8-666/93t à - advertência; b - hult.a de nora dê 0,5* (zero virgulà cinco po! cento) àplicada
sobre o valot do contlato por dia de atraso na entrega, no inlcio ou ha execuÇão do objeto oia
contlatado; c - hultâ de 10* (dez po! cento) soble o vàlo! contratàdo pela inexecuÇão total ou
parciaL do contlato; d - d inultaneane nte , quafguer das penalidades cabivei.s fundamentadas na
Lei 8,666/93 e na Lei 1o.520/02.
Se o valor da hulta ou indenizaÇão devida não fo! lecolhido lro p!azo de ].5 dias após a comunicàçào
ao contralado, sêrá automaticamente descontàdo da primej.ra parcela do pagaltlento a que o
contlatado vj,er a fazer jus, acrescido de juros molatórios de lt (ün por cento) ao mês, ou,
quando fo! o caso, cobtado judiciaLneDte.

cúusULA DÉqiiA TERCEIRA. Do FoRo:
Para dirimir as questôes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Patos.

E, por estareh de pl.eno àcordo, foi. lavrado o
ass.inado pefas partês e por duas testenunhas.

ptesente contlato ern 02(duas) viàs, o qual vai

Àleia de Balaunas

PE1O CONTRÀIÀNTE

Prêfêito
043.399.614-50

PB, 2'l de Ma!Ço de 2023.

TESTEMUNHÀS

Fúb
IO GE DU E MÀCEDO

PE1O CONTRÀTÀDO

1,IVA. DISTRIBUIDORÀ DE PRODMOS LTDÀ
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/04/2023 às 21:54:10 foi protocolizado o documento
sob o Nº 38504/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Fundo Municipal de Saúde de Areia
de Baraúnas, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Iberica Edna de
Lima Nobrega.

Número do Contrato: 003000402023
Data da Publicação: 02/03/2023
Data da Assinatura: 02/03/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 8.995,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA DESTINADO A TODAS AS UNIDADES ADMINISTRATIVA DO
MUNICIPIO ALÉM DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE E DE AÇAO SOCIAL
Contratado (Nome): Viva Distribuidora de Produtos Eireli - Me
Contratado (CNPJ): 20.008.831/0001-17

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

[PDF] Contrato Sim 0a0b08e129c1f51952af376017ca384a

[PDF] Designação do fiscal do contrato Não

[PDF] Designação do gestor do contrato Sim 654f850a0a89f075bbccd12d80bd4cc3

[PDF] Documentos comprobatórios da regularidade da contratada Sim 317de7f9795d037d40b469cc6d49b9c3

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s) Sim 654f850a0a89f075bbccd12d80bd4cc3

João Pessoa, 07 de Abril de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

38502/23
Licitações

Fundo Municipal de Saúde de Areia de Baraúnas
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/04/2023 às 21:54h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 38504/23 ao Documento 38502/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 38502/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

[PDF] Designação do gestor do contrato 48 - 51 654f850a0a89f075bbccd12d80bd4cc3

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s) 52 - 55 654f850a0a89f075bbccd12d80bd4cc3

[PDF] Contrato 56 - 58 0a0b08e129c1f51952af376017ca384a

[PDF] Documentos comprobatórios da
regularidade da contratada 59 - 63 317de7f9795d037d40b469cc6d49b9c3

RECIBO PROTOCOLO 64 02160e203e8c328be8dd4bcf09175e66

João Pessoa, 07 de Abril de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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